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~111''1STI:O J C' ~ DIER '.C) 

itOTAS DE PALACIO 
O ln~crnt:tor Ju;:ar1 ~1abaL'1â.es a

lJT3drc~u o t f'lrp.ima de p samf"s que 
L~E' trnnsr:litlu o ch!-ít> do Governo 
por motl\"O do l'nknmento do sC'u so 
.ro 

e n' <> r rnc-inr:-.m ontem. com o sr 
m t. r·,t' n tor f( :\tra i mtrr1no. ~ srs 
P:1ulr Cnva lcantl. Augusto V1t lra. 
prel~lto de Espin to Stm to e Env sto 
S llvt'irn. pnfrirn de Alngóa do Moll
tt>:ro 

O C"h?f:- do go\·~r :10 rrcf' b~u. ont.em , 
cm 1.uüJt" ncic., as sl'gulntes peSSúas 
d : L:1 w-o Lt moo. , promolor de P icut, 
dr . L ulz \'1.1n:1. mn(!lstrado no i.n tc 
r'..Or do D.ll!Co; ·:rns. d ~l(n r in Emilia 
ele Montis e An :i. do5 Santos Soul.:l 

RIO, 21 - (NACIONAL) - "O JORNAL" PUBLICA, EM QUADRO, NA SUA 
PRIMEIRA PAGINA, O SEGUINTE TELEGRAMA QUE O MINISTRO JOSÉ 
AMERICO LHE DIRIGIU, DE SÃO LOURENÇO: "LOGO QUE RETORNAR A 
ESSA CAPITAL, RESPONDEREI AOS ESCRITOS COM QUE O EX-PRESI
DENTE WASHINGTON LUIZ SE EXIME DA RESPONSABILIDADE DA INTER
VENÇÃO NA P ARAIBA, UTILIZANDO DOCUMENTOS QUE VENHO COLI
GINDO PARA RETIFICAR VERSõES ERRONEAS QUE DESNATURAM A 
HISTORIA DA REVOLUÇÃO NAQUtLE ESTADO. NÃO TENDO EM MÃOS 
ÊSSES DOCUMENTOS DEIXO DE ACUDIR, AGORA, AO AP~LO DE QUEM 
ACOMPANHOU, TÃO DE PERTO, OS DIAS TREMENDOS DE NOSSA RESIS
TENCIA AO TERROR DO GOVtRNO FEDERAL SAUDAÇõES CORDIAIS". 

INTERVENTOR GRA TULIA
NO BRITO 

O fal~imento da Rainha j Padre lnacio de Almeida 
Mae da Holanda Em companhb dos nossos a.migo; 

DIRETORIA DO ENSINO 
& -cebemc., 

(h preíeit o .... dt~ Concr i(.'üo r 
\rarun:1 tr:1~11\mil ir:~m :i? ,r A propoc..ito dl"',\(' Jutuôso a
lntenl'ntor fNlrral interino oc, 1 rontrcimrnto, recebeu o sr . in
dt~c.. pacho~ trlegrafi,·oc, C(llt' :1 <te-1 trnento r fe.<leral o ,·omun1ra<lo 
g1nr publlr:un<>"i : c.. ub !-.f'<llll'llle do sr . con,u l h o-

"' C.onn•i(~-, o . :rn ~iw po- lanth\ ,, nr-,te Estado : 
d c ndo muti,o gr:1ndc difirulda- "Joito Pt''i"Ôa 2l <lr mar·o d e 
clt- lr:,n , porte comparecer pe,- 19.,,, T . , ' l . l ~ 
"":ilnknl t' m :1111fr\laç\}t•.., <;t"r:io ,., e.1u10 :1 10111a. ce lr\:tr 
pn.• ..,tad:t\ int<_·nc·nlor Gr:duli:1· ao conhee1mento dr , . e,r1~., 
no Brito . :1l'abo dl·l<'g:-.r pockre~ que, por t~·lt•gram_a <l:1 Leg~~~o 
r e pn·.., t•nt:ir-me clr .J o~l" :\l:l dz. d:1 H ol:'l n cl.1 n~ 1~10 dr J:1nc11 o, 

Saud :1cúr... .Josr l .ritr. pn•· ~\~~~'1a~J~tii:C'J~am~~\~~i3º /:t~~c:~ 
k ito · 

sn, Pedro de Almeida e i\l.ig-ul'l de 
Almeida. deu.no~ oolem. ã noite, o 
prazer dt• ~ua \'islta ~ai, o nosso 
d.blinguldo ronterraneo p:idrt' lnacio 
d e Almeida, figura de aeentuado rele
\'O do cle ro n:irlon."ll 

O llu~lrado sacerdote,, que reside 

"Em nrtude de te r sido desdobrattc;; 
o exi>,.;c1ente da cadeira ele01entar do 
bairro Cruz das Annas, foram aber
tas as m:i~nculas ntsse C!5t.a belec! · 
ment-0 de eru:.tno. que J)d.SSOU a fun
cionar das 7 â.s 11 e d as 13 '1.s 17 ho-

~~:e:::nllj;:~ ;to \~:0a;ea:::;ir:-~~~ CURSO MODtLO 
folha a noticia cito ._ ua chegada. a Psl'l. l 
('apflal, ondf- \'eio re\'er ~-..õas de ~pr.1.J \L' lt :1 ntl o u dia em que a 
~ ranu lla m:11 o ria <l o.., alun o.., ~e achava 

Trntando àc mt, ·n::sscs da sua clns - " .\ r:nuna, l D O muni r ipi o 
;di ~~~\~ere~gia ~i~c~°sf\~~~~fw°~ d r ,\ r:1r ttn a t"'\ l Ú sol idaílo com 

o ntrm . Por C'\ l r moti,·o ser:'t ha..,· 
te-ada p or 4 dia, :i meio p:'tu :1 

b:1ndf'ira n:1 r ion:1l h o lan<ll:s.::1 
n<'sle Consulado 

O padre lnacio de Almeld.1.. que e p _re,Pnl<' p a r :1 um a h?_men age1.n 
um dos mais brilhantes inLelectuah CI\I C:t a o padre .\nch1da , rcah
patrldos, demorou-se, por a lgui,.... mo-- zo ~-M' com o ex1l ~ e">perado, n 

ft- d~rnl Lnten no, uma romiss·-10 de l<)(la\ :I\ m :111ifc .. ,; t :u: t>r~ que a 
professcras ad juntas d esta capital P !tr:iíha preparn p:u-a recepdo-

pnrnt•1r :1 ;rnL.l ahrncob n o Curso 
~entos. ~ º-º gabinêle redat'ion a l da )1 o<h ·~o. a ru ;1 E.pilar! o Pl'~sóa. 

A União . onde tntrt'te\e amistosa n 28 , qu e o b rd e<'C a ctireção 
0 d:- Seven no corde-, ro de souza n:ir o intc--rvrntor Gratuliano 

c.o;nuuicou e.o c.hrfe do govérno h a · Brit o SaudaÇ'Ôl"\ <'Ordihi, . 
.\pron•i to :1 opo rlun\dadr p:ira ~l~tra lL~rni ca tia pro ft'~'.. o r:1 d . Alire 

:1p rt'\J'nl:1r a v. t:."{da .. o, f)rotr~- d e- .-\7 <' Yt' d r> \f o nt f' irn 
n: r n."sumi d:> o t'Af'rrlclo do ca rgo c!e Cl'f1 Wal /)anlos Carnr iro, secre
~~~.tor p·.ib!ico drt com a rca de tario d:1 Pref{:itura.: n•,pon<lrn-

to\ df' mi11J1 :1 n lt :1 f''.. 11111;1 e ~ul11- ES:\fALTE FATIMA para anhas., de () dr_ D 1ugl' ll l'" C:d<la ""> , in-,pe-
Ô:1 ron ~ick raçiio. \\". Kro ncke., N. º o a 4. en contra·se na CASA \ 'E- lo r :1gn r11 1:i Ít"dcr :11. pro nllfit·o u
cun1:oul da H o landa ." · SUYlO. Rtia Maciel Pinheiro, lGO_ se a l' \pli r ar , co m l ud o O cnri-- do J)t'Jo l':\JH•<lll·nk 

O dr. J osé Ali r 10 F -~rre1ra d{' Mt..-lo \ ------------

r~~;fn'iº~n~}r 
5
~;.~n:i~~cu;o~. ~:·r;~ "MONITOR MERCANTIL" 

SOCIEDADE DE ASSISTENCIA 
AOS LAZAROS E DEFESA CON
TRA A LEPRA DO ESTADO 

pro motor da comarca df' P inncó pnra Ocup1 o MONrI'OR MERCANTIL 
o qll.3.1 fo: nomeado 1Tcc n tl·men te uma posição de grande destaque en-
. t rr as publicações nacionais destlna

A contribuicão dos munici
pios para- a Instrução 

Publica 
O ~re fe ito dP M1ser1cr)rá ltl romum 

r.ou eo sr L-itrnentor Frdnal lntl'ri
no h.ft ·.-cr íl'C'Olh.100 á F.stução d: Ar
rt"'Codaçi\o loc?.l, a quamln df" 246S000, 
corr:-~r:,onden t-e á contribu ição de 
15 ~. tl~sti nada á. I11struçâo Pu bllca 
N.'!eren te ao mês de t wret ro do cor 
rente ano 

dns aos est 1..dos dos assuntos ecouo
m ico:;; e d ivulgação dns varias man.i 
fes t .1ções da n o~a atividade comer· 
cia.l 

o ~ fa.'-C1c ul o.i:; das ~ as ed.u;ões se
m:urn. h. ... ã o 5em prf' repos1tor ios pre
ciosos de inionnaç61- s <Y' todr. a tua· 
HdM1e no genero dr .. ua rspec1alidiide. 
por 1.:.w o ~e u prestigio entre as d a~
:::es ,l cu j1 ti t ~ • .(fl se d l"'d lca . 'l <'U sa e i· 
da dia, m1o1or p:--o~T6so 

E \~-;\ pr c"SI ;P.iosa pubhcaçü.o \3 1 de· 
dicar um numero â Paroiba . pa1a 
cothn os cle me nte.... n~cessarios à 
objctl vnção desse proposlto, tendo 

DA PARAíBA 
A Dirr t uri:1 pro , ison:1 <lr"">l:l :-.oci t· (f.ldl' :n 1,:1 q 1n•, 111 -

cJ o ao Hio de .l .!0t' 1ro o ~r . .Jo(w dr \ a , r 111wt·lo~. tt,..,u un•1· 
rü u:1 me,nw .. rirar:J ~uO,tit11indo ·11 o ..,r Hu111b t~ rt u ;\l 1rqu t·, . 
que podrr!t ser procurado no f'",t· nt o nn d:1 Fal>riça Til,1r1 
;·1 pr:1çn .\nlenor ~:l\:irro 

CARTEir..AS r .\RA SESll ORAS, en vio.:-lo a esta capital wn seu repr('
ultlmas novidade !;, recebeu a CASA •entnnt D. e ~r Endque Redó, qu~ \e 
\ 'ESU\' lO. Rua Maciel Pinheiro, 160. <•n cont ra ó E>sde a.lgunJ dia.,;, em ,João 

'Fendo o dr. Guedc!<i Pert.'irn lt'lt"grnfado a d . ,\l 1t' l' Ti· 
hiri ç:'l. prl•\i<lentr d.i Fe<lrr:i~~~io da S1H· it'i.laot' dt' .\..,...i,lt-111·1 :1 
aos Lazaro,. cm S:lo Pau lo, romunirand o :t fund:1(':-10 d:1 So
cit·<l:uie <lt.>..,tc },··:c'l t.1clo r .so li ci~rndo. ~ ah itn• de um Uo.:, prl'
M"ntt•, à r euni ü,,. realiznd 1 no "C luür do s Diario, " , º" t· ... ta
t.ut, s da Sorieclatfe Paulis tana dl' A~"1"">lrnri:1 ao, L :t1:1ros i' 

DC' fesn Conlrn a Lepra. rc-c.cOru em rl' ,;; püsl:l o ..,t.'g11inh• 
l l' lt'l(rama : il 

AOS AGRICULTORES 
Reunião de interesse 
~a proxinu s.-x ta -~tira, 23 

do ccrrl'nte, ler.\ lui:-ar, ás 14 
horas., uma reunlfio n'.l. sMe da 
.. S()('iedadE> dt Ag-ricultura " , ,i 
rua Gama :: Mélo, desta 1.-api· 
tal 

Para f'la são com~ida.ctos to
dos os ag-rkultorcs lntc re-.. .. ado-... 
pol<. o assunto a tratar (> ,Se re· 
levante importar.eia. para o 
nMc;o meio rural 

Est a folha publicou em dias 
do mt•o; de feve reiro ultimo, o 
a~k·projeto da regul:imenta
tao do trabalho rural no Bra
~H. a fim de r('cebcr su(estócs 
per J>.trte dao; cla!õ>!,eS ag'rarias. 

ra~ ~!~~~d:~~icf:ti\~g~~~
1!~= 

~~~:r ~i1!~~!~"t1~~t -p~:!:b~ª; 
~: mu_nicipio tla. C1:'-pila l, a fim 

od~~luer .~ suas uupres~s e fõr 
O 

c~d.igir um memor.ial, se 
to d .so, <'On\.!ndo o seu poa
b u! vista , !iiobre h oras de tra. · 
1aªrtos, ~~~ diverso~ M?rvii:o~. s:1-

Sendo C!i,Sa a unic:i oportuni
~ladc de a presen tar t e<: lamarl)t's 

~atb'~ ~c:'C:f! ~~~x: !:~~ªt:k~~~= 
r~!~: ;:~·:~~io: ~~~~:e:11

; .. ~fõ~ 
ma.Js trmpo t o proJélo de lrl 
tenha rrC'cbido sanção 

Cm nome do prf'SidenlP ll.l 1 
·• Sociedade df' A~i('u lturn" di - ., 
rJ~imos cslf' convilP ao, agrl
culto1\.S , 

p ,.~~n. . no desempenho da sua mJs • 
,io. 

E o;;;.e .~a \ºalhe iro que C('rta.mcnt-: E>r,
r\.~ n tr :n ~ a melhor acolhlda entrf- l') Cj 

C'omrn ";• nlf"s e tndlLSlr1nts µ3.ra.füants. 
cstev,, 01·.;.,r,m , em ,1..,.H.a a ~st.a !olha, 
infonna ndo-nos da razão ela .< ua \in 
da ·Lté e:.ta cidade 

"Dr. Gu edes P er e ira Diretor S:Hldr P11blir:1 P:1· 
GUARANA' CDAMPAGNE uma ele· 

Ucia para u dam.a.1 . 

"União G rafica Beneficente 

1 :1ih:l - Fc licit,, vossc ncia fund:1 ç:io St)C'il'cl:tde P.1r:tiha11 :1 
A,"' !s l l' n r in La ~J ro~. Sch'l.H'l11 C""> l at ulo~ . Snudac,,'Ú<·, Alirr 
Tibiriç6". 

1 

Rc•úne ~!j~~i~,~ns~::ão de ~-
~emhléa geral t.·,tr:wrdinaria. 
para !ra lar da r e fórm a dos es-
tat ut o~ ~odnis. n Cu icio Grnfica 
ll<-ncficr11/c Parni/Jana. 

O presidente pede o rompa-, 
rer i menta d e todos os nssocin
clo,;:; quit es com oc:. co fre,;; soca ic;. . 

A' semclhnnça do qu e lrm aron l N:iUo com tanlJ'."1 ou
tra; ins1iluiçt)cs rongruC'res en tre n Oc:., é de C' "q1erar qu e :1 

Par:iíha, unida ro m o mr-..,1110 i.'\p irit o de c:.olidnr iedade hu 
ma:ia d e sempn~. n:1o arrefeç!.I um só mom!'nlo QU3nlo a rra· 
~1zn(:io <la Sor i .... 'dadi' Li l' A..:;s isll'ncin ªº"' L:i7:1 ros e lk ft•\:1 
Co ntr:1 n Lepra. concorri..·ndo cada 1.1111 co m o qu e JWrm itín' m 
:1s ~ua s, possibilich'tdL"s rro 11 om iras. 

.: .. : .. : .. : .. : ... : .. : .. : .. : .. : .. :..: .. : .. : .. : .. :.,.: .. : .. : .. : .. : .. : .. : .. : .. : .. :• 
••• DOENÇAS INTERNAS t Á y 
*i+ Hemorróidas e doenças Ano.rectaes •:• 
•t (CURA RADICAL SEM OPERAÇAO E SEM DOR> •:• •t Eledricldade medica : - Diathcrmla, Alta frNtuencla , Ultra·vlolCta. •:• 
••• Jnfn.•\'erntêlho. J\fa511:igens vlbratoriaJ, Kromaycr, Banhos ••• 
••• de tm, Ga1vano-tlradisaçâo, etc . +•• 
.:. DR, ALCIDES YASCONCUOS *i+ 
Á y 
.:. PRAÇA ANTENOR NAVARRO, 14 e 20 - 1.0 anelar •:•• 

•!• Da_• 13 is 18 horas, diariamente . ••• 

•: .. : .. : .. :..: .. : .. : .. : .. : .. : .. :..: .. : •. .: .. :~ .. : .. : .. :-+-:...r...r .. :• 

ASSOCIAÇõES 
O pres iden te da Caixa Escola r " D 

tnrico" convlcla a todos os soclos 
dc5te sodalic io para uma roun lá o. 
h oje, ás 15 h oras, na Diretoria do En . 
sino Pnmarlo, a fim de se rlcger n 
nova du·etorln que tem dC: ge rir o fu
turo perlodo social 

Telegramas retidos 
Há. na Rrpartiçii<, Geral dos Tele

gr afas, telegramas ret.ldos parn: Cre
tumutuo, J.,-IQdol(o Araújo. S>tlro Coê
lho, Padte '>\zevédo, 438 . 

1 nho t ' d t•d ir :1(:·10. <,.., rudimentos 
d ~1 agr ic 11ltL1r;l :w, pt•qut•oos 
r ducand c,s 

1 . \ :111L, . qu r fo i a, S1 sl1da por 

1 

c c:- r r:1 Ut• ôO r riun ç;1,;;; d o e; dois 
cur<,o.., ~i1 1 m :1 nt1d o 'i : j:1rdim da 

1 

infan ci:1 t' pri111 :1r10, co n ... to u d o 
amanh o da h' rra com o au:s Hi o 
eh· um :1r:1do pu, :ido p u r dois 
b,,n11<1, 

Co m t:d dt' m o nc:.tr:i,·fio, leve 
o p ,irtun id :1dl' 1> C.ur\o ~(odc.Jo 
ele 1111ci :1r :1 " l' íÍt' d e at1Jt1, e1 -
pt·r1m t·11L11 ,. \e :1 , c;i111 c;r póde 
rh :1m :1r :1 1•, r.;; 1\ pro,a, praticns 
,Lt , 1d:1 C'Jllt' prC'c1s :1m , drsdc 
mllllo rt''{l o . , e r inculid:1, noo,; 
(•..,ptrit o , Jll\!'ni~. c;,(•ru nc.l a nd o o 
di lt' r <k Emt•r<-011, que dt.•scjarin 
fô~c:.t• n edu<"ar:io <la cr in n ra co
m eçada <"{' Ili nno~ ante'i d~la. 
nascer . 

A d, rrlora do Curso. que é 
uma e~tudiosa en tu sia$ li Cn dos 
melod os <la c~co la renovada, 
prorur:1 por laic;, nwios, dcsen
'. oh P r ali o :uit o-gon·rno dos 
:1lu110\, confor m e no\ declnro u 
cm palt•c;, lra, cit:1 nd o Fcrrirre, o 
c-011!<.eguinkmente, a cooperaç.iio 
no lr:1halho, en fim , o rn~ino pe· 
lo intC'rrsc;e despertando o 05-

I forço . 

Em ,;;eg u ida, as rria nc;as mu
nida s de fndernos e l:1pis. tra 
(':iram com , i,·nri<l:1 d e e nlegrr~ 
o quadro qur tinh a m ac;~is tid o. 
fi xa nd o, romo po<l iam. n a sun 
conrev\·:i o infan til. os ho i~ e oi; 
arudm . · 

Encerrou-,;;e o dia escolar com 
exe~c icios de gi nn sti c,i soh a ili
reçao du professor Aluisio Xa
Yler. 

"CAIXA NACIONAL" 
Os srs João da Cruz & Oia. Ltda ., 

proprietarios classe acreditado clube 
de sorteios, com séde nesta co. p1t.al, 
vem de nos oferecer, uma das su:rn 
cadernetas pun concorrermos aos pre
mios . daquela sociedade de sorteios 

Somos gratos . 



2 A UN IÃO - Qulnta·íeira, 22 de m tt1\u ue J9:H 

PAR T 
~MINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. DR. AR.GEMUlO 

DE FIGUEIRtDO 

Deçreto n,· 500, de 2 t de março de 193• 

E 

Altera o Deuelo n 183, dr 12 d P ~etembro d e 
1931 

Anre1111ro dr F1g11f'iréclo, SPcretano do Inlt'no1 e SP~urançn Publ~ca. 
n• !-,ponch'ndll µ1•lo 1·xprdlente d;l Intf'rwnloria Ft'daal no E:-.lado da Panu~u. 

DFC'RETA 
Ar! 1 ' F1eam ,•11'\,L<.:u!- para 9 600~0UO. anu ,w,, o::, H· nc1mc.·nl-0s do 

Um:tor cio Oabmt:'l • da Sc·C'Tt·Una do I11tnlo1 t' s~·i.:urJ.nt;u Publk:i. ,l1tn;,1do 
1 Dt"crcto n 10:t dl· J2 íl, M·tunb1u Ue 19:Jl 

o F 1 e 1 A L 
TESOURO DO ESTADO DA P ARAIBA 

DEMONSTRAÇÃO do movimento baocario, em 21 de ml!rço de 1934. 

INSTll UTOS DE CREDITO 

\ 

S,ldos ,n- 1 
l(.flOíO 

Ocpo,,t°' 

oc,t. <lala 
TOTAIS 

Jtcu r,d.u 

DCil.i d,u 

Sildm C1 11 · 

lcUlCI 

Arl J E rL·(lt11,ioóJ cfr l 00J$0íl0 ;.1 wril.1 P'.'· :,oal dwrias do HJnco do 8ra)1I - C( Movimento 
1 

nG 07J.ó{<>Q 1 

:!-1,:.i'.-,GOO 1 
1 

3:lô 071~f() 1 Jit.i o; ·u~4r}IJ 
, 3 Cn p l[ i"lra B d,t allrn•:t !TI (lo U• <' -170, dt• ~i 1 l d" dt'lt'cnlJro c1t' l'J33. B.rnro do B,.1 11 - ( P.i.tron.Ho, etc 1. 2·f.!560:J '..!t:.::~t>or 

Art J l· 'ica 411mt·11t .d:i ctc 1 0011~000 a \·c•rb,1 Pt•sM.J.11 do ô..:u..o du t-.,wdu d.i. P.1rJJ,,1 - t . Mo111ncn10 
B.i.n...o Ju 1 ,t.Ju J.1 l' Jtb.1 - C H.inlO Agrllo la 

<!~,.; 60f'',.-tJU 72 ~li'$ 'lJIJ '.f'i:, 78ij\7jU 
t O do c.,p n <'v on;..at1H ,1 ,. 0 t·:,, 1,;u1 

Art 4 a~,·r i',l,11- >t' ,~ eh -po~\f'O," t 111 tonlrario 
P: ISCIO ct,, Rt•d .... r:1;.lo . Cl\l JUJU h :-.,J,I 21 dt• lll31TO dr W34 -15 da 

e ll1p,1tu.:Jri0 • I 
Proclam:1ç~i.o d:1 R,~pubt1ca E~~:"~::i:.::.... :: ,~;.'.:.~:,;i·:~ "º · · ! 12 12hl91 11 721SHH ,"lti:i.." ºº. li 970!,;!91 

\qLnuro de 1-'i ruci r cdo 
•:rnl'.ilO c;1+:,d 
João Dia.~ Junior. n .. •,p pelu. Sccrt'larin 

ll,10..:0 do lir,hil -· C ' Ain1hu .ICJ\ Lavradorc, 

--- -do Intt!riOI l 387 640,;641 1 387 649&641 i'J .)74~()!1 131411';'.'.itMI 
----i;,:,---

Qecreto n," 501', de 2' de março de 1934 
,\brt- à ~NTd \'"ia C,a Fan nd.a . Agrh-ultura e 

Ol>..,a<; PuMicas o l'l'<'rlito ,•, pecial de Te.sourarla Geral do Tesouro do Estado da Paral ba , em 21 de m<.u~u Ut: 1~34 

:? . 5,\ij: 001'~ººº 
Ar{rí'lllll'U dt· Fl~ULll't'JO. St·cn•t:·f!•) do Int··t•O! t· 5(:~llnn<" 1 Publica ·---F_R_A_N_r_A_ F_·IL_H_o_._'_"'_""_«_"_º_8_•_,._1. _____________ M_o_A_c_rR_D_E_M_G_·o_,_,t_,_. _""_"_'"_'_ú_,º __ _ 

rc~~~dl'ndo p1..•lo cxt,Jcdlentl:' d,~ ~nt1·r_.,e:''.'011a F'.·di·r,al, ~(·n~o. ,·m Yi sta .;J 11.t ~~~-/ 1. ,t:, :! g1r.o .. dt.· Crn.t da.:. Arma.:;, 

1 

lo.nccte .u·qu;\.".l.do '.rn s. rn t,11 , .ela· rair-q.- , 2 ., p rt; .• id. " d • T 'K'"t ,,· 1,. 

~1<1no1 dl· n·u1gt1~1.t,u th M.',\HO~ •1 1.:·.1•._•) d..i .... n1r>.t .'\_ f ~.tt, <i, J.u,,..: F1 11t,~1, ·Jlr,tdo Alr:üw<lrmo f" cabo AntJnto Po:-ça _ :\_.,.-,1 , . 1:,i,-i 1c!c·nd r: -•, mor..,•nt•l di-
"nc:imp..Ld..t J)('le E-,l,ldO f> o p:<.c'Ct'1 11 ll'i <k1 Cv11,dn.) Co·1s1:Jtvo Paulo ,A.:;,.s;;_ • Jo~ :\(:1urir10 d.t l,'O!)t.l, ff·. p,.::-. ::,e r.i<r ·..;m .&...i ' <1 e t., I ,rw n .1 

Dl'TRF1'1\ Dln a secn L.tr1.J nl)() Edtwrdu I n.C'ntr-coront-1 roman<lant~ tL :n 1 .:lr.,l·- t 1r (raqueu dto q,i,•11. 
.. \rt 1 t ctbt.·ill• :·1 Sl'tfL aU;.t d.t },'azi·nd:.i . AtntulturJ. r Oi.ir,;-.; Lia a Amb: .. 11anc1.1. ~oldad.:> .fo~t· P..i- -~.,.- .( ,nr, l·J1 o o!"' .11: 11 :\!"JOI l "f' df:' , X,t d t•.- 111 HL 1,;n... ac <orar- = 

Publica:- º.crcchtv p,µ,•ci;..d <lt· do1~. :nii e q L1t!~(11tos o11t.o .... d, · 1'; - - 1 d1;la "º t ldollf• -oldaJo Le.indro. E11.1, I rr,a.ndh_ 1:-L " -,uL · ri 10 . ª./.~l~_.\'l~~~\ d.~1~·~-1?~11\'.1'\-.~~,:~r~:'d;~~i~ 

~.~~50~l~iot~oi.~:-Ç.~t.·:~~1'~'~1~- ;ll ~1~~:;u~~~:~,t~,:º.'~~:1 J~--t,l'C~~.~./~10 \1~1f ~/ :?~r~~ Qt~;,;~1.1~n~ S O ~Jd~do CNnf'tf'!Io 1~;~F.f~~1l_~~(~J\ Gl' -\RO.\ Cl\'IC'\ r ~~~:>··~?. ~iºu ~ ~ft:~~s - i~U~-· ~11;:;·~c~ 
111arc;o dl· 193:i _ Pirpwtt a o QF sckl,1dv v.1r11L iro 1n.:.µet~r;1 0·r,d c1 c;11.,r.la Ci\' '":J I x:i.r}..) (· 1:r 1a..'Ti..1: , >'i bno U:J. GuJ:-

Art :! Rc· \O(;Jlll-~t a~ 1ll•po tni. ~ 1·n1 cmnr.uio Tot rf'., ! do E tact ~.hirl !:1 J1é\V P -'>O.·• a,1 Ci , u 
P..ilacto tla P<>dl·nç-ã.:J un Juão p(. ~u:, ..:1 di m. ·t,·n dt 1!1~4. 45 r, da Brlet1m numero 80 Urntur111t"- ~ :!! de nrn.n:rJ d · 19'.!4 s ~, · •iço p~1:· !l. •:\ ~ • ,1.1jor GwlhPrm<· F.1.kunc-

P roclumat..1ú Ci: HtJJ,iLhca \'lr:r:xir.~~'.~O~U~~:~~~Od~ ~l?~·i:~ll~ dt· - o gjl~ 2J 4I11'i
1:~;\\~.~a'r ~ -1 Lti.i l:c 1 ;n~t;~r ;i=·;.~1~11 u :;;it~~, f't,lll<:l"tu 

\1:f't'mi ro u~ Fif{ucucdo ~t1,;uncJa. p;utc·: t:l:i~:,e n 4 Frrreira de Olin•ira ,U!J-,Jhpc:oi 
Lrncsto Gei!>el I Rninláo de ( 'c n"""Uto Rl:U - D:a j bu·rt Ln•a, tl1,, rd,1 ';'4 
-~o,--- niu - :-C' ontt·m o Cori ·'~ho A<lmtn· -_ Rnn.d.1nt 1 '.,,; ,1 ... r ~a· li ;.c ,w; Luiz C 1r- PREF'l:.ITL R.\ ,1 t 'ill IP u 

EXPEDIENTF DO GO\"ERNO DO D·~ á Foic:1 2 .-;·lrgl'nto G~me:- trat.ivo de.ta Fo1ça JHr~ ª" trl'tnad,l!. r~in t' A11·tldt~. gc1a1·dn.. e! l • r:fl s e f_'(PEUlt:...1\'H. Oú DIA 21 
DIA 18 1 mc'o d,. conta do ml·s clt: 1n·r1T1ro J)rl'-$.1 - ns. 7 f· J Prf1çó;·s dt' 
C·~.p.iclw., • j e G

1
u~rcb ctn. cat:~·ia , 3 saqwnt.:, Bar - do. com ,1 prc"· rn;a tit·,tl· comandc.> ~ G!..l:ncl.::t rlo Qu.t,lit:l 11,~1.1n.1a .... ll'i 6'..' Alhed ) S,1l>o1& J,',JC.t :Uun1·.o:i 

Pct1c;ào d( d He111iqlwU dt: So..i;_ .i, n:lo p cabo Actclgiclo do~ ctcma1., m,m!J.o~. 'enfio o l t:~ - lll6 r J:.:'i geral do prt·ui...., 1· dt:'l 11Çd. ..t'J d,0 m:wi 

~',~~~~i11\~!Ictt)\:~1/·l d~1c1~r1~~):~o~~~~'. I Fl'~~t~Jª du Q11artc·l cab, \!a!lt;."l ;I;n;;~f~1.n~i~?~.\-1~'~ti~· r~~~~c~;~e:~ n·Po~~ci~11;,~7tol' ~~~~ ('lll• IIJ.1,'> gu,ini~ ~·~~~:nu:,. cto aJt 91 do Cod de Pc,-

wnci!fll'ÓO 6 lll~,l'S. dr- 11('(-il·;u. para I P1t :·u1hJ d·-t c1d.1rh:, CHi.m P.11 . 1,.nc~.ll! co1n a M:·~umt.-. dt•mon·::·~·.::lo Pvlic1,t1rn·nt d;1 c:1ptt~ "!U:1 rcl:1 n~ C.,::;.L1n11., R c.. -.. t \1.:1 La J.:.i Cone:. ·\Cão 
t ratar c1 ... ~ 111·.nt·!.:;c·:-. part11.:ut.lrr-. - 0 1a .\ Enf.1·:ni,lrW c::.ibo Con • ..,t.ant1- S.ilclo de Jlnr1ro I.~Ji~H-0 115 6,~ L :1a -120 ·0.1 n 

1 

- ; tf'1v1:u f'm far< 15 :11for-r,aç.5es 
O:>frr.do . no R·craa <le f1·vnell'O l '030~700 1 fl3 - na H 63 10 UI 14 Df·'·" tllna ;\f::1.ria dc1.. C lincel<'ao 

1 e 2 g1ro: ele RQger~ caOO& Mas- --- 77 :il 101 q s:· '!-l - - ldt:m 
EXPEDIP:N fF UO GOVERNO DO sena r Olcgrmo T,"ltal da rete:ta _ '.J .26.'>S841J 9~ - 91 .ll . 12 ~:! IS - 11 F ,,. _ n1ei,t:-i;?ild ., dos .::,..t11U. _ - tnUt--

DIA :o 1 e• 2 g11.·o~ d,~ Jagu::uibr.· cabos I Oí>spc 0 as d .. fe\·rrc110 . !?.507$...150 J- 90 - 104 0~1 48' 83 ,7 - 1,.:-:àu. o ..L" ,lnt ... e!<•qw a.; atnbu:-
D',p:,ch(J J.::.,dro t• Gu.·dM. --- 71 - 75 116 19 J()R ;~ :W cCPs do ptt'fe1to 
PdlÇÔ<~ Uv l{4~-,1mbt1rag0r J1,..tc> Fl'r- I e 2 giroi de Tnrr •l:.ind1d. tflbo Saldo que pa._c...snu P31H .. • - 21 72 fi6 45 100 90 ,. J ,:,rfà :i.l •. ll·w. ;.;.11 ~ - Atend1d.l, 

r?1rn <.i• ""1<1 1 us . J.Ol•ck,ndo 11.:.:nca Manoel Brm p João Fclix ma!·co ,57S800 34 Mln: •11'..t.' ;ua:-,to ao exer .. ·,c1os paso:.a-
,v <lLS,;J r ho n . 19; cte 10 do 'cor- 1 t· 2 r1~s dr L3góa M:1.:accs e Tr0:J.'.'> ~· conta.e: forrun Jul~adao;; Sm:'lli2.:i,·c\o ct1, t,,u1~:t1J oe \t>1tul,•~ d 
Htilf't C·.j11 l nqun. nos tern:o; do v Gama rabos At.a1dc {' Fidrles cNt:t~ e l•:ga1t f1c~ndo o mesmo ba - gr1.:trJ,1~ n· 88 5:i 32 39 7S Jo ... t;> $ lhu1í Ft';Tl'lfJ Paulo Gou,·e1a 
flrt 11 do \"l dt hc4·nç.ts - ;3 :- 12~ OI - 16 ~_i 33 1 Pt·dro J1.1ntPm nr,t1f1cn<;ôes d..:• 

w~;;,!,.1'd't~ªª ~r~c~::,.,t;m,~tJ'.: DEIIOISTRlÇAO Bl RECEITA t. DESPESA DO ESTADO ~z - f2 1 /;0 
36 46 

• º0 
-

95 . , 1ª~g·~.:"à·:~ ';.1'.~~~:;m F1:l~i:;dºMlina 
S<·ri·ota. do munic1pio (!r> S João do Boletim n 67 l n,lorm, -1 11.:.1-1 LPf'p.:;1ct 11,.1 ia Cnu Atr11d1dao; o 
Cnrm. ~oh::1t,lt1CIO :-1 nw r•s dr licrn- MOVIMENTO DE CONTAS DO DIA 21 q,n) ·i t alo tl'"l(,i!IO 
ç;1. r 1r:1 tr::iHtnH·1\lo d,• fUa sua Mu - P ara eon'u m11•11to d I e, ~po"at...1 J e 1LJ.r1J J,. .,qum \ Chi Ci...n.ce1ção i\in-
de: SubmNa·~r á ini-.J»'~ão ele !>..lúdt' Exlstent,es 1 518 4293071 àc:,1da. cxt>cuç.;o pubhtn H i:;.eguintf' dalPnl R1b •iro dos s .. 111to , - Dcír-

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO [ PagJs 
91 

S~6S3G
2 i ; e~~t;a!:.:~tu;ao dt• ~J.rda: 

11
~tl~~c/}~1~~~e:~f~~~ac~·l~e~ Pon-

DIA :1 l 426 602S709 A1)1rstnto11·s<. h.Jj<' p li <: •llCills'"to ar I Ct'S Ened no Gont:.lht'>S dr Sá. Ma11(; 
O S C'l":·a1w do Inlf:'nor (' Segu- Emprestlmo do Banco do Brasil 2.723:452$(i00 4 150 055$309 fen.l nrul,nunt.HL' { 1rnard111 14 oa e ncPH w D11uz - lndt'ftndo 

rança Publu.:;1_ l'.,iJJ011duulo pd;i l n - --- - H~rculano Ball Ll rto!) S1n:n:; O,-lilrido Al '\:Ondna.-. do..., Anjos. . 
tnH-nlorrn Fnlcr,d druc Fstado. re- Saldo demonstrado l.352.081S657 n - ('rmu.n1:·a('ão O . r ahuv- Att'nd1do. L:1\·n·· ·t' o ttrmo ele C(,n-
soh·C' txon<·r,11". por abandono do car· - ---- x~··1fl'-p:u.:r.<l01 €'!TI part " dC' hoJr- d:1- cc~ ,l(, pfrpt'tUJ 
go, d l\~Jri:' Jo•e\il' Arng:,o, .idJ1u1ta Divida liquida . 2 797·973S652 taC:.:1. conrnn·eot. 1~:i\ "r p:1~0 rxr C"!l- .-\lfr J,, JO.'l' d" :\t. .1.f~e sat1~Ca -
do Grnpo f>.{'oJ:,r .. H,r, Br:tnL•, ·· do ta do ,·oflt do CE o '-q.:111ntr por n ;i. ,.,.~f'nC''.:· d:l D E F 
cidade d, p,l(•s Demonstra"ª-º da rece·,ta e despesa hâvidas r.a Tesou- llt:l.l Lll' t ,rdclet., r .... ..,,d·--,.,,-- I , ,e: :s; u F•auc.,co D:ntZ - A 

O Secrrt~rio civ Tnr~·nor ~· St·gu - '.!' :1.dou1rida para v su"\·:ç, da In .rn~t,Jr,< 1 1 t ào de rt'C1U':'T<'1~1"' d1rig1da ao sub -
rançn Pt:hhtil rt·r.pondt·ndo pr·io ex- • Geral do Tesouro do Estado da Paraíba Gc v.-.1culp, "lll puf .~) nu elo 4:. ,., 1 pl•~! jr, ) clf' C;,.b1' (h·! f.11 _df'spaCl18?ª 

~:~;;n~"ª~~. J::\';;,:::,~~º'::'o [~t;:l raria mês ~t .. ,'.' ~ ,';,~~~~ ~','.1.~ r'~i1~rt;.~"P-~;~ ~"' ,~;"º dr -Z,r~~ l·"~'·tr;:rl'.:'~1~~0~ii. 
1~~;;;i~ dc1/:;;1:.~.<X;:;;1,,~ ~t".~r°" ,?.;,~.í no dia 21 c!o corrente ~ '"',;/:[, ~;tc;;;p[,' .. ··c;,~~d·~"}~:;~ I , , 1 ,, ,, , ,. llld,· 
baceira~. nsoh r c;011rr•da-Uw trint;:, • bra:nm,te ·1::,ot)(), oo :-r Fr1•1c .:,co f'> 
11\ISIH dt• Al~odí,RIS, muntc-ipio df-' Ca- RECEITA I á .. A P1·c1~ridn •. per u:n m• '. !"" Gt' 

;,~~/ ,;~~~0~1·~.1.r\~t\i~~;:1 t~-~~1.:·:.mdt;r~~· t~~~\f'~l~J'.~:ª 20 &~1 c~~r;t~t(•d.'l renda 41 063S.109 ;;;~~~-a(;·~~'.lº.,:::.\L~-'t?~~ ~·1·1\:;~--~;~;; ! CASAS PARA ESCOLAS 
tcre-;~es µ;ir•icul:lrt'S do dia 17 1 800-$000 1 ,,,.·-ylro Í\' ,'º "m um ('!1!11) dt' 1,. ro :,~n 'iO ROGf.R '-1 , TO~RELA~DfA 

O St:'(tda,io do Inlrnor f' S...'~U- Jmp1~n"'a Ofic:rnl R(·nd.t cios di,1s ba .R 3SOl"'; :tn 11r J .., ,t> Alrn ,S P·:1· E lLH.'\ ti\010 PJRAG IBE 
rnnr·~ Publlc:1 rcsponct,·t1 rlf) pí>Jf) rx- 15, 16 r 17 :? llOS':!00 to ,)O' do!- Clil'l') • d,' rim"nto. JSO{líl \ D irrloria ,1(1 Fn 'iino Prima-
pl'dien~·- ~ 1 tnt,

1
~\"~tvrm h:d~Tal Cohrnrn;a da dlVid;l atl,·a 5J7S.'i00 q•1e importou t'm 'l 513$900. cu10:; do- 1 r io llrrd~1 alnpr ca(,a, para 

fü1!l1{:u ~i~.{:~:_;·~11.~~~;~~10
v·!~~1é :~!{~~ 1 i~~~.º ~~ ª~~~~,\~1~,1~·r;-0d; · J mciOn~;·io:, 1 2~1:: ,í ·73JS700 â~;~~:n~~~ti1

~~~1r~~qutndC'~ n:i P;,~a- I ;:·,~::i:in~~= :ª!7',:~ 
1
~1ºdJnR°ti::~ 

d•.• in:.;pE.c.\o dt> <;Júd,• ., qu(• foi ~'tbn'L' B:1nco do F.strido _ RPtirado 11 data. n :a t1s;:io Ili - D1·-:t!no de ruarda: Pa ......... a ~ibr . 

!:~g~ C' 1;~7:;1t::;r~\~t~:. d~(:il\~;
1~>ii.~d;i.- Bnll"O C<·nt:·al -- ldl·m, ldem ~6S~~ 73 :574S600 ~u\\~{~:: Pal:;-};·,s 011 -~,~~f;º~~'\ r~/ e~;.~ Prefere copnl.·'ntrt~:õe~ ··r:L~::::~ 

lh(· trts 131 me.)cs de· hccnca cr,m os ___ 11 123 Ea.'.:!idt= Pt"re;ra P:nto. f"ll off'rN'endo ·~ "' 
\'f·ncim1•1110: rnfrgrcns ~o car~o que 120 .371 sae,g ~\lb~tituiç{1.o •10 dito de 3 • rlas!"e n m<'n lr 
1 xnct, no.1 tnmos d<J a1~ i 1 clu lei 84. Antoni~ Fl'llnlo Roriri(?1t·'" QUl' de- 1 

n. 53 1. cl( :!6 d· 10\embro d, 1920. DESPES A ,erá ~f· recolher á ~L·c!." df'S!J In~w-
para tratumrnt-0 ,ua ~lide ti,riR j 

SF.CRF.TAl:lA no JYfF.RIOR [. SE
Gl'RV'IC:\ l'l'&LH A 

EXPEDIF.NTE o;J C10VERNO DO 
DIA 21 
O Diretor do Gabmrte da 8-'.'.'rt·t~

rl~ do Tntt'nor e Segurança Pub!ica. 
n ·sr,o:i1dendo r,1•!0 expediente dh mc.i:.
m.a S ;::crclal'la. n·solw, sob proposta 
do Imµctor ,fa Guarda CIVlcâ., exo
lll rar .').ntouu1 Scvcriao X,nirr das 
fLu1çó:·5 d(· ônr.rdu. Clviro dl' Rescr
V,l, n oi-: termos do arl 88. n 6 do 
RcguJametJto vLP,'f:ntc 

' b~tii:d~·o Batista, á diretoria. recla
mando co~trn o. coleta do imposto de 
indu:;t!'ia e proh.:slo Que lhe foi lan
çado 110 corrente exerricio. - Inde
ferido. em face das . ln!onnações de 
duas cotmsc;Of's parn 1~,;o dt>c;ignada 
Arquive- ~ 

COMANDO DA FORÇA PUBLICA 
:llnLITAR DQ EijT4DO DA IJA 
RAmA J)O ~ORTE • 
Oomando da _J;crç.a Publica 11.1.ilitar 

do Estado da Paraiba do Nort"" -
Quart?I em João Pes,;ôa, 21 de março 
de 1034 - $erv1co para o dt:i. 22 
(quinta-feira) 

Fbcallza o &erviÇo <le dja á .Fon;a. 
2. • tenrn1e Cnvalc~nll 

Venr,mentos de runc1ananas 14 2045400 n · - caro•: - O '' a«n • ,.i1'fe. 1 BRINDES E AMOSTRAS 
:,.1:cntt-pio do E....,tJ<lo - Por conta de pngador fn.c.1 carga n0 H"·tY'1·L,·n !i.- 1 

y•u c•·PditCI . 27 895$'"l93 vro m~pa dt· 11ma mo: "n:ic!c t , 111:\r,:.1 

A111d.1 de cuslo a di\<'rsos cf1c1a~ 2sesooo I Tnd!an" mot ~r n 57.1 e r,. p,.•r:•:v" 
Co:11p1nhia "Grobra .. - Para hqui- ·~1de-car", edquirirla µnr ~·pnt;1 d "~-, 

d:lção do conlra to das ob:-as do I frr d<''.';lfl .corporal"áo dn~ncln "'"''1'-1- o ... ~n, Ft:rn•ira Amonm & C m . 
Potto de Céibedêlo 40 007~,r~ 82·365$193 

1 
:r;,-ta. <fr.trlhllld'.I :\ $e(':io ctf' V, ,-

1 

pt<·pnet'\f1t';:>- rt:1 1Zrandr mdu..-:tria de 

SJldo para o dia 22 do c:orrentf' 38·0065616 s J <'f!'I r:ganos F nbnC';l Popul..u r rPprU.CP-
- --- clC'~' da ~~~'K;'rspt'C'ti~·~'"r/ .. ·~r~::~ d~ t ntes cl=l Compa'.1h1d de Charuto,, 

Tesouraria Gera l do 
ço de 1934 

Franca Filho, 
Tesoureiro geral 

120 :371~8"9 p.irrlfu, 12 t 11xn~ mnrron (7m -:in, RI Danemann. d.i a rna tLV'."ram a gc11-
Tesouro do Estado dil Pnrn íba. t'll1 '!J d'.' ,ur- forro. A rarul'in!.·. 8 1u~ul'\:1•s hr•.111- i.lez·-1 d. 110~ oft•Jl'Ct•r algumas cn1x: 

Moacir de~ . Gome111. ~
1
r~'tal~ ri1~~~>1e~t.~~

11
7i~"~r·t;'rox?(\~~;, Hhas dP ,tmostr~., do~ ~pt·claiS cha • 

E:-eritura r1o nrnt:-,rhb C'-~U, q, 1r f.:n1,n fo•·n"'C':do• 1ut.o_... 1J..L,·a n~e<;. produt.o mt-rn1µulndo 
-------- ao sr, An•Hno Cunlr1 e\:. C paq_\ ·1 c..,m o 1:1;uor cs.crup,110. pelos seu.s rr

~~~!e~\3t~ ~~~~r!~r~o, de hTUl) caa ul pte!->ClllU)O.<, l' de Jorg,l a<:C\t:!ÇÚO no PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSQI 
BALANCETE DA RECEITA E DESPESA DO 

, -1 - Di~trlbu lC'ão eh' material · 11.trcado 
o s.1 almC'xa.1fc - paRado1 c::-n 1dc·r 0) chllrutob llaun~u que são. ir.· 

S.ildo do d1 11 20 
R~eita do dla 21 

Df'~pcS'l do dia 21 
Saldo para o dia 22 
No BAnco do Bra.stl 
Na Caixa Rural . . . 
Em cofre . . . . ..... 

MUNICIPJO 

10 651f.50') 
792$300 

86SOOO 
6 -46JS300 
4 ·636$009 

1 

d1strlbu1do á Ba1bean:\ de~ta Guarda ronte.'..t~\- lmcnll.', de qualldadt.· iiUJX'-

~d~~!t~~~a~~aJ~·r;o, ts~~lo ~~c\:1~ 1 io; \·em me:ecrndo a prefel'("ncla dr 
culoc; duas tcalhac; de m;t0 IOL'C'!, c.,. 1umantes de bOm gosto, peh 

11 446$809 tR~ na ~;~r~·:-/:'[llliffl~ff~u ('~~~f~~~~~ c,eJ,;<,.ãr d1 matt'rla prima com que C 
o e·cril.urario Antonio da B1lva B -u-- feito. J)"'lo arom.a e s·osto agradavel. 

261$5','X) r,·,.-: 0~ ~u&rd:i..~ de 1 • cta.cv, n 11:1 tornando-!"(' por L"l~O mesmo. cada V('~ 
11 185'309 Umbe rio Pneira da S1lvn or- :' ' n ,ilft. l, popuhtres f' Rpn•clados no Sra· 

Jl · l S5$309 :,~ · &~~eÀ~it!~:~ª;?i~5 ~; 1~~~~:. ~lc~eh~o: 1-il 

~~it~~r oi~~r~ci':i1'~ª~f: l~~~?c:t~~r~~ -~ANll--A- R_ I_O DAS !õ,E!'fflOBA.8 
e 30 minutos. no rua Tenente Rt- ~o 6$000 

T•.,,n•nna da Prefeitura de João Pe,;sôa. 21-3-934 . 
Gentil Fsirl14lndes, 

rei;ourrtm ln\(,r\qq, 

tumba Foi assim que r:c; fW1o('IOnAr1os Na Livraria Popnlar 
acima, alhelos, cmborn a.o pollciamen- Rua 11 . do TT1unt0:i UI 

1 to. sa\>ePdQ ~o [Jto rrh11t1,o,.q pu2r. Jok flllllih 
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RIO, 20 - O PROFESSOR KEDROWSKI, DO INSTITUTO TROPICAL DA RUSSIA, AFIR
MA TER CONSEGUIDO ISOLAR O BACILO DA LEPRA, DESCOBRINDO A VACINA ISOLA
DORA. (A UNIÃO). 

A PAétAir& 
RURAL 

BIBLIOGRAF IA 
'-õOLI> .\l>O.., DA P .\R '\J D.\ - An· 

"A UNIAO" 
OR<iAO OFICIAL DO 

ESTADO 
Ilrdarâo e ofidna.s: - Pal:u·C

lf' WI Imprensa Ofi<:ial 

começar 
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PREFEITURA MUNICIPIL 
DE JOAO PESSOA 

Farmacias de plantão no 
mês de março 

Brasil 
r,'lercês 
Pôvo 
Minerva 
Londres 
S. Antonio 
Teixeira 
Confiança 
Véras 

1-10-19-28 
2-11-20-29 
3-12-21-30 
4-13-22-31 
5-14-23-
6-15-24-
7-16-25-
8-17-26-
9-18-27-

CrRURGIAO DENTISTA 
A. C. MIRANDA 

HENRIQUES 
Atende á hora marcada 

Telefoné, 182 
Rua Duque de Caxias, 504 

M, L, DE BRITO E CIA, ~ I 
Escritorio de contabilidade e 1 

pr::~do:rt~ ;:i:~. ua- 1 

mes perciais e qualquer ser
viço ju.nto ás repartições pu 
blicas, cobra nças. etc 

Rua. MacieJ Pinheiro 211. 1.0 

Andar. Caixa Postal 45. 
End. Teleg.: ADONHJRAM. 

João Pessôa 
PARAJ BA DO NORTE 

Medicamentos 
Preços do custo para liquida· 

çáo do ramo. " Drogaria dos Po· 
bres". - 488, Rua Barão de, Trl· 
unfo . - Vende-se o ponto. 

1 S
OUZA CAMPOS, 
gr&Dde lmporiMOII e 
exportador de ferra· j 

11 cena, cutelaria e material 
j •e construçAv,. M. Plnhet· 1 
1 ro, 1~ • us. --·· 1 

INGUS PRATICO 
Metodo rapido, garantido . 

Prof. Alex Marks. (Diplomado 
na Inglaterra) . 
Rua Barão da Passa11em, 506. 

ESCOLA DE CóRTE GEOMET RI.. 
CO : - Gratis e Particular, dlspondo 
d e prote.!tiO r a habilitada . Póde diri
eir-"<' :í Snl}_A,rncia .. Condessa .. . á 
rua da Itcpu lJIJca, d t:..sla capi\31. 

POINT·A-JOUR, COS· 
TURAS E BORDADOS:., -
Avenida General Osorio, 
201. 

Ponto á venda 
Vende-se o ponto sito á· avenida 

B . Rohan, n 206, othno para qual-

.9~~ar~~o Ji1a.s ~~gáoc~~~~ 
n." J.S4 

CREME · -
DENTAL 

A BASE ' .r,, "':.)°"' 
• DE ~~}~ • 

r--"" /t:UCALYPTO 

DURVAL DE QUEIROZ CARREI. 
RA - Dentista pratico licencie.do 
executa trabalhos dentarios pelos pro
ocasos mais modernos e emprega ma.. 
tertal de primeiro. qualidade . Rua 
Diogo Velho. 691. João P essôa. 

CURSO DE INGLtS 
ANISIO BORG ES FrLBO ensina 

inglês pratico e teorlco. 
LoD,C'o cuno de a.pe.rtelçoame.nto na 

Amertca do Norte. 
28. rua Epila<lo Peaõa . 

óTIMA OPORTUNIDADE! 
Vendem-se a~ casa.,, ns . 83, 81 , '19 e 

76, situadas á rua Juanez Tavora.. to
das sanca.das e com excelente., a.co
mod~óes para familia . 

Vende-se t.ambem a propriedade de
nomhuda. l\tuacos, á marirem do rio 
do mesmo nome. a. poucos ml.nutos 
da capital. com mais de 500 .000 m e
tros quadrados ie com cerca de 300 me. 
tros de paús . 

Quem pretender dirija.a á taup
da "Sant.a Julia ". que encon&r.lri 
<'O'ffl 'quem tratar . 

A U IAU - QuinlA·feira, 22 de mArÇO de lY34 

N )~V E G A Ç A O 
COIPHHIA IE IAYEGAÇAO LólDE BRASILEIRO 

Mc111 - RII de .l111lr1 - Br11R 
1111 de R111rll, z.zz 

A maior empresa de nave1ação da 

America do Sul 
Se"iço de paua1eiro1 e carru 

LINHA BANT08 - 11K1..D1 

PARA O SUL 

PAQUETE .. PEDRO I " - Esperado do norte n.o proximo CU 2.'t 
de 1nvç.o e sairá n o mesmo dia para Recife, Mace.ló, S Sah"a.dor, Rio 
de Ja.neJro e Santos . 

1 

E COMERCIO 
LólDE NACIONAL SOCIEDADE ANONIIU 

Sédt: - Rl1 de J111lr1 
PAJ!IIIAOIEI&OI 

LINHA PORTO-ALEORE-OABKDI.LO 

PAQUE'l 1. .. ARARA..11\JG ( :A' .. - Dt> Porto AJegn e "5<'al.as. é 
Hperado no dl::t 28 de março. !>.3. lt.i. no m ~mo dia, para R..cC'Ue, 
lll&celó, Bala, Vitoria, Rlo, Sa.ntoo Wo Grande, Peiolu • Porw 
Alecn . 

PAQt;ETE " ARAT1'18o " - 04! Porto Alt'gre r escalas, é 
~per.ado n o proxlmo db. 4 de abrlJ 1:: sairá no me,"imo dia para 
Recite, Ma.ceio, Baia, Vitoria, Rio de Janeiro, SaQ(.oa, Rlo Gra ode. 
Pelota.a e Porto Alecre . 

PAQUETE "COMANDANTE RIPE:R .. - Espendo do norte 
no prorlmo dJ.a 30, salrá no mesmo dh par.a Recife, l\lacdó, Baia, 
Rio de .Ja n eiro e Santos . 

PARA O NORTIJ: 1 

RetruJar oervtço do carga., -o -P .... - &gel.roa, paJoo PMI••'- • .lJIIUI • 
entre oa portoo de Cabedelo e Porto-Alegre. 

Para dema.t., lnlormaçóea com O "iODle : llA8JLlrU 001111la 

PAQUETE '" SA.'ITARSM " - Esperado do sul no proxlmo dia 
22 de março, sairá no mesmo dia para Fortalei.a, S. Lulz e Belim . 

PAQUETE .. RODRIG UES ALVES" - Esperado do sul no 
proxJmo d.ia 2.9 e saJrá no mesmo dia pua Nat.a.J.. Fortal~La.. S Luiz 
e BeJém . 

1 

EacTttorto - Pr,..ça Antenor Navarro, o . lt A.rm.aRm. -
Praça IS de Novembro . 

~,========T=olet==o=nea==.=Eocrl===w=rlo===..,=·=Al=m.ue====m==61===-J=O=~=o==~========cr=!I 

LINHA MANAOS -BUENOS AIRES 

A Clampanhla reoNe carsu pan llanlanm, I\aeoallara I lla
nAua com tranabordo em Belém o para Pelotao o Por1o .i.lesz-o a 
Cranabordo no Rio Oran4o . 

Recebem-ae C811!M para qualquer porto cio Eotaclo da Bala. 
em Tra!ego Mutuo. em S . Sa.Jvador, com a Cla. de NavepçAo B&lana . 

OUtl'oslm. aceita cargaa para estaçõea da Rédo Mlneln <la 
Vl&çlo com balde"-"> em Ança doa Reto . 

M reclamaçõea de !alta., e a varia., MI oer&o ... nu por .. 
m11<> e dentro cio prazo de três dlaa apóo a deecarp. 

hntemalalnf~-._.., 
IIABILStJ OOIIUI 

&lcrttono : Pr-a.oa Antenor Navano n.• U - A.rm&
IIOlll ! ..._ la de Nne,,..re 

P<meo: - llllcrtl<>r1o, 18 Arm&lenA, &a - J<UCJ PS~ 

COIPAIHIA NACIONAL DE U VEIAÇIO 
COSTEIRA 

E.ad. T eL : COSTEIRA - Telefone n.' 234 , 

l1"lç• de p1uag1lr11 1 urp, 
V APORES ESPERADOS 

V APORES ESPERADOS NO PORTO DE CABEDtLO 
PAQ UETE " ITAQUATIA ' .. - Esperado dos Portos do sul no 

d.la 22 do conrente, sairá no mesmo dia, para Recite, Maceió, Baía, 
Vitoria, RJo de Janeiro, Santos, Parana.g uã. Antonina, ruo Grande, 
Pelotas e Porto Ale(T"C 

Recebemos também carga para PenOOo, Ara.cajú, Dhéa.s, s 
Francisco, ltaJai, norianoPolis e lrnbituba, com cuidadosa baltleação 
em Rio de Janeiro, 

PAQUETE .. ITABERA '" - Esperado dos porto1t do sul no d.la 
27 d.o corn!nte. sai rá a 29, para os mesmos portos ac ima 

V APORES ESPERADOS NO PORTO DE RECIFE 
PAQUETI:: " ITAJTE"' - Esperado dos portos do sol no dla L9 

d.o corrente, sairá n 20, para Are;a Branca, Fortaleza., S . Lub. e Belém. 
PAQUETE .. I TAI MBE'" - Esperado dos Por to 1 do nor te no dia 

20 do con-ente, sairâ a 21, para Ma<'eió, Baía, Rio de Janei ro, Sa n tos, 
R io Grande e Porto Alegre. 

A VISO ' - A llm do evitar m.a.oeroo cl8 Olllhrqneo, peloo 
quat., a Companhia não .., resJ}Otl&8l)lllaa, oeja qual r~ a 111a cu
ia., pede-se aos carregadores Que providenciem para que u IUU 

carau eateJam ao oootado doo navtoa no dia da oua cbepda. 
Paamgens, enoo-nen.dae e valore.a atendem.... no lllm"ttone 

aUI .. 15 hora., das vesperaa das salda<! . 

OI conslgnatarlos de carga., devem retlri-lu do traplelMI da 
Companhia dentro do prazo de 3 dlaa, apelo u deooarsu. r:llldo o 
QUa1 lnc14lrf.o u memiao em armaz.enaaem. 

/ta reclamaçõea por avaria, ""trav1o ou fatie, dnem .. apre
oentadaa por esortto. no escrltorlo da Agencia, dentro de S dJU 
de polo <la tmmlnadu a.s deocargu . !:ata dl.,J)(mQlo, D&o lllllclo ,... 
110ltada, tlca a Oompanhla 1.oenta de quatq,- l'NJ}OmailWdade. 

OU\ru lnfannacce,, Nrt.o cladu poloo -
WILLIAMII a C1A. 

p.._ ADlenor Navarro, 11. • 1 - Joio •-

PARA.IBA DO NORTII 

FABRICA DE FOGõES "CELINA" 
TD'O INGL2S - QUEIMANDO CARVAO E LENHA 

- DE -

MANOEL FRA1MAN 
BUA MACIEL PINHEJRO, 404 --) : : (-- JOAO PESSOA 

Esi;,ecl&llsta <m portões de !erro, gra:les, gradls, escadas esplrala, clara-botas 
em ferro T e canionelra.s, sDos com bocas automatlcas. portas conedtçaa 

para !Orno de padarias e serralheria em geral e cntTOI de mi.o. 
Coneerlo de foróee de qualquer procedencla a preço. modlco,i 

6ERYJÇO GARANTIDO 
POVO PABA.OIANO - !lell,ta os toirõe..- "OELl}IA." 1\11< do os mat, aper

~ ~ "Triai.! tconomleos . 
ROTEJA A INDUSTlllA PAllAIBANA 

1 

SINDICATO CONDOR LIMITADA 
RAPIDEZ - SEGURANÇA - CONFORTO 

RIO DE JANEI RO 
O!IBOADA DO AVIAO DO BUL : 

Todas as scxt.a-fetras, às 12 ho:-as 
SAIDA PARA O NORTE 

Todas as sexta-feira!;. ás 12.30 horas. 
OHl!OADA DO NORTE : 

Todas as quarta-feiras, ás 7 horas . 
SAIDA PARA O SUL 

Todas as quarta-feira.,;, ás 7.10 . 
SERVIÇO AEREO TRANsOCEA..'HCO PARA A EUROPA 

em oombinação com Dt'utsc:: h e Lullha. n sa A G para lransport.e 
d e CORRESPOSDENCIA 

PECHAMENTO DE MALAS NO CORREIO GERAL : 
21 de março 

A's a.45 horas . 

• e 1a de abril 
2 e 16 de maio 

COMPANHIA COMERCIO E INDUSTRIA KRONCKE 

Praça Antenor Navarro, 28-34 - João Pessôa 

PEREIRA CARNEIRO & C. • LIMITADA 

(Cemp, Ctmerclt e Naveg1çi1) 

Séde : - Rio de Janeire 

.. Gl'Rl'l'l .. 

E~perado do, portos do ,ui rla p:Hs no dla 2S do corrente sain
do opós a demora n ttrssa rir1 para !"'.alai. Macio, Arei.a Bran<'a. For
lmlf'.7 .. '\, i\laranháo t> Pará J).'\ra ondP rt>cebe rnrps 

A VISO - Previne-.. &00 .,.. • C&rregadOffll q11e U ordena <la 
embarque só serão torneddti.3 a.~ a vespera ela e.tda doe .aporu 
contra entrega! doa oonheclmeotoo de embarque o de!J}aChoo fede
rato e e&tadoala . 

Para CYWp,t e eocomen4u, tritea. n 16ree. trata-a eom. • a,ea1M1 
COMPANlllA COMERCIO J! tNDUSTBlA XK0NOl[8 

PRAOA ANTENOR NAVARRO, 28-H - JOAO PSBBOA 

'~================================= 
1 

COMPANHIA CARBONIFERA RIO-GRANDENSE 

LiDha rerular de vapores entre 

Cabedêlo e Porto Ale,re 

CARGUEIROS RAPIDOS: 
VAJ'OR .. T .\Q U1· 

Cbeg-ará oo dia 23 de março, sai rá. dPpols de necessarla de
UJOra para oa portos de Recife, Maceió, Rio, Sanlo9, 1tio Graa

de, Pelota. e Port.o Alerre-
V APOR .. HER\'AL .. 

Chefa.ri. no dfa 25 do corrente, sai rá de PoiS ela demora neces-
5arta para os portos de Nata l, Ceará. Maranh5.o, Amarra..çáo e Areia 
Branc a . 

aoe11a-- _,a para 00 portoo de ....... ,... AlllolllU, ..... a n.
rlaDopoll.t, com perfello aemoo de ~ ne IUI. 

a Oompu,hla .U.põe do srende Anna&ém a.• 1 .. Calo .. Pwto .. 
a.lo do lanelre. 

D..io lnfo,-6eo ... • 

A,eatea - L I S B O A 1: C IA. 
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A MAIOR DfSCOBERTA 1 

PARA A MULHER 1 
00 UH . l!IIL' 1,0 AB \1..10 

FLUXO SEDATINA 
A mo.lber nio soffrerá dôns. 

Cura collcas uterina, em 2 horas. 
Regular1.-.a. ns suspensões. Corta a.s 
iTandes hem01 rng1as. Combate B.'I 

Flóres-Brancas Evito. rheumatismo e 

o~ tumores na 
!d.e.de crlUca. E' 
poderoso calman
te e Regulador 
nos pa.rt.os, evita 
dóres, hemorra&t
as e riuasi nulltl
ca O.i accldente19 
de morte que são · 
l por cento. Me
nlnas 13 a 15 eJl

E'' POR MOTIVOS SCIENTIFICOO UE O 

CREME DENTAL âESSY 

~~JL~ 
0 leite de magnesia é preconizado pela sciencia como 

anti-acido poderoso e de grande acção contra as formacões 
de tartaro. O leite de maqnesia permitte. pois, ao Creme 
Dental Gessy, o combate efficaz aos residuos dos alimentos, 
neutralizando-os mesmo nos recan tos da bocca onde a 
escova não chega. Dê belleza e vigor aos seus dentei. 
Use o Creme Dental Gessy tres vezes ao dia. 

PRODUCTO DA CIA GESSY. S. 1c 

GESSY 
t• ' / ..1~ r,:;: ) DE MANHÃ -, ,:; ~-AO MEIO DIA t.::? A Nôm: 

" / 

nos tocta3 crnem uzar FLUXO SE
DATINA que ~e vende cm todo o 
Brasll receitada por 10.000 medlcos. Beba A.NTARpaJTI~ • ceneja q"" I Repartições federais ............................................................................................... . 

acrada ao seu r . DIRETORIA DE :\IETEOROLOGIA ., ·, ., ·, ...- ·, ., . ., '+' ·, ., ·.-, 

-------! Sinopst> 
1
â~,~~ç~µ~Nl ':,":~;.rido de 

18 +? TE AT R o SAN TA ROSA~: 
~ir~; dt93240 á.s 18 hor.1s de 21 de mar- :.r.. ·,:· 

'"· 'í Em João Pes~óa - O temJX) foi lns- + .... ~ 
t:l\el se111 chuva!) á noit.e Dia 21 o : 

~~,t.°'::,,r:;:t'; 1
:~~~~diº":.e~~~; y O CINEMA DA CIDADE! 

,·ariaH l"> A max:ma tennometnc'\ •:• I 
fo~.;9t'i~ldªo ~1n~aif2h0oras de 20 á.6 •:• HOJE - Em 50Jrée âs 7 e 8 1 2 - BOJE :• 

14 horas de 21 de março de 1934. • • •J• 
Campma G ranót' - O tempo C'C'r.- .:. • 

:~~-~"1:~~~·'21~8.':r= ;i~los .:. Metro Goldwyn G~~)~~~~~\; •}. 
Guarablra - o tempo foi imlc' \'fl .:. M t ·~ 

~m ~hu~~~lacd~!\iu~senol~c;t.3~~ .:. ayer apresen a Vivendo os paradoxo~ d e Pir.utdello ? ••• 

com chuvas Max,ma 29.2, m i~ m,a .:. novo trabalho do COMO ME QUERES ! Jf. 
24

~La - O tempo conservOJ.-5'.' ir..s· .:. "Giaante da l.'m espetaculo fetto i;ara tlttr1sar ;irt;; ~~~o 2~er~~~s 2~_t1 - +:• --e mullldé>es! No elenco - Eric h Von :• 

1 

F...:i.JJ mto santo _ o tempo conser· .i. Ex ,, , btroheim t Melwyn Dollj"la.s •;+ 
:ti1i.2lnstsl'el Maxlma 21.2, nuni- .:. pressão • t:m po<ma N~d~1~e l~!ru.lbilidade! 1• 

Soledade - o lemPo CO!l.st'Tl'OU-se .:. John Gilbert no Para inaugurar a no,-a lemPorada t 
~e~~~~r ~~ºe~te e~~~~ i~r~~~ .:. do S~'-ZTA ROSA: Cm desalio da 

~V~ff~· r1• •~•wc~ 
'•••• ••• rrrrrrrr ,rrrrtrrC'lf'f'IFf'•1•1•••••• ... ·: ... ·, 

HOJE - Uma sessão ás 7, 15 da noite - HOJE 
EIP ,,·l t·ncontra,a a ll'grfa nu .\mõ r ,l' thrsse ante~ 

l !immado 11111:1 \ itL1 human:1' 
'\ \l 111 .\CIOS' 110\IE-"S OE\'ORADOS 

l'OH n B \ llõES ' 
\\[( )I! Olllfl' P .\l'.\(1ES ' 

lé\l OCIU:S. .\:-iTE' l~I !'li ESS!ll:'\ A:-iTE '. 

ZAROFF 

I:S. CE\.[) JO S' 

O caçador de vidas nlma 20.0 .:. super filme Metro Goldwyn il'Iarer- •.• 
Com LESLIE B.\ ,h'.S uma rt~ll·bnd.1Jc- tlu l<'a t ro :lJllt"l'j C~lllO Umbuzeiro - O Lempo consen·ou - t • 

JOEi. \ IC r.RE. \ E F .\ Y \\'. \ y se instavel sem chuva Maxlm> 26,3: ~· ~· 
J"ilmc proi b ido 1ur:1 rnan\':1" Cu m Cc-n\ll l' :l CinC'matogr:1fira m~~m~u\~c!s" pontos _ De 14 horas J .:. PERDÃO S[NHQRIT A! t 

L' m ~ ... o J){'rha l' m ,Hlt•rna prcidur:io <la H K . O. H:u.lio ~
3
flá s 14 horas de '.?l de muço ae .i. tFitst Wor Kers , .... 

\pn'"'nlado p<'lo HHO.\ll\\'. \Y l'HOGR .\\IA Natal _ o tempo foi irutavel ,;em .:. Com Mae Clark• 11-0b•rt Armstron1 A amizade tnl:r< os homens vai' 
Compil·11H·n lo IIOLLl\\'001) .\ Cidoclc . do chuva pela tarde e à noite . Dia 21 0 : mllll-0 bem a.ü que aparece uma mlllher a que ambos dl"m " O. K. " . ... 

Cinem a Lnn n·p~~lh~lll ro mplrt:1 d~ r:1mO'i:l c:ip1t :1 l tempo conservou-se instavel <'Ctn ••• Olreçlio de Tod Bro"-nlnr. I!..+ 
d r, cinema (),,.. ··, tudu,'I da , grande..., fabrica\ e :i .c, \U:l\ chuvas e _soprando ,·entos fracos de +•+ Ent d 2S200 :• 
up,ult:n l .1\ \ 1\ l..'lld,1, ~.., l' ll1 ('111fl.\ t'. a~ \ll:l\ grandC'!o. cs- s~~ ás ~oº~a}~ã-0 haVl.0.m ~eg;_ .i. ra as ~:* 
tn-· a_, __ º" ··n:'> l :rnr.~n~c; el o., :1r t1 '\ t tls Cnnrn yi\'('111 t:' !1 do telegramas de Maceió e Olinda : SABADO! _ Um figurino de modas para todas a.s fa.n.s d.a oJdade! •r 
,·omo trah,tlh:1111 <.,,""' sohrr GI\ET.\ G. \HH O, DOLO- •t Cm tUm, ele,raollsslmo! •• 
HES lll~L 1\10. l)()L(iL.\ S F .\lf\Il .\:'\KS. OOROTII Y .JOR- ••• ENTRE DUAS ESPOSAS I J. 
ll.\,. ~I \C:K SE,,ET. \ 1.\l ' HICE CII E\'. \LIER , .JOH:'\ ••• S eja 3ocio do " Radio +•• • -i 
JL\ 1\1\\ ~101\E. :S.01\~IA SHE.\I\EH. IIAIIOLI> LLOYIJ , . Clube da Paralba ". •%• •:• 
.J.\('.K HOLT. SYll GIUDL\ .'\ , LIO:-SEL I\ .\ RRnlO!{E I A 31l a contri~uiçdo men3al .:. Uma hl.wrta de Kathleen Noms <oru Sally Ellers e R.alpb BeUun7 . 1.•. 
CHI CO BOI.\ Ct' nlrn:" ele "gi rls " será apenas de ,1S000; e essa f . Super produção da FOX 

P n'ro. \nlP '> ~:-:-aoo .\ go ra Adulto , '.l ~200 ; ('ri:m\~~ pequena imporlf!ncia concorrP- ~:* VESPERAL NO DOMINGO ! Com um prop-a.ma excepdoo.aJ.: X 
,. estud:inte, h I UIJ I rd, reunida a muitas outras d~ 

1

••• i 
igual valor , parri a melhoria du ••• ul\lA EPOPt:A GIOANTESCAI .i 
nossa radio.difu sora e dos pro· .:. DEUSES VENCIDOS! •t• 
gramas que irão faz er no sc11 : , j.!• 
lar a alegria de sua ~sposa e •t tnteiramen~ ~olo rtdo . Slncronlsado Na s.• e G.• retra santa: • 

dM 3W3 fil/i o., . +,t + • + • _. • • _. .._ 6 • + + • + • + • .._ .+ + • +- _. • • ................................... r.-.... .......................... .,,,.. ........ .-.. ... • 
Auxiliar o HOSl'ITAL PROLETA· 

RIO "JOÃO PESSOA " ~ um de= 
do qual nenhum paraibano deveri "' 
,almlr 

INFORMES COMERCIAIS 

Programa para hoje e amanhã uPoRTAçAo 

HOJE - Uma sessão ás 19 horas - HOJE ce~~~1:in:i~º~e,~Ja:To;t;:f~ 1~". ~: e I N E • J AC u AR I B E 
Sessão das Moças co~1StoJ~r~~ir~~!

11
~ilva & ela - 1 

\'enhnm ouvir '1 Pleasc ·· r "H<'r<' LH·~ Lo,e " os do is fox-troh da grnde com chapéus. 1 
mod.,, eanl:ulo, pel,, mcslr(', d" Radi11 Americano. cm fo~';';~

1 
t';;';;:g;;:e~ de \~x~olumes com •i• O "SEU" CINEMA "º N D As M u s I C A IS" Seixas I rmãos & Cln . - 5 ClllXllS •• ----------------------com sabonetes . .:. -

( 'nw ,ohr rha t' 111( ,rle rn :1 pr ncl uçüo exlr:1 ,onor:1 dn P .\- co~
1 
P~~~~o~ ~n~~~ d;-a/ volwnes .:. -··---- HOJE: - Solrée ás 7 12 --=--~~-'!_: ________ _ 

RA\1 01':'\T. C!llll LEIL.\ IIY.DIS, SII \HO:'\ l.Y:-S :-SE. C OS ";11.es" J F erreira da Sllrn & Cla . - 1 % t! ma jol• d , eleiancla e bom humor ! Mas tem mallela a v• ler e 
do " Uro:1<k:1,t11q..(' :tllH'rit::ino cUixa com chapéu~ de palha •;+ m d s d · ,.nt DESTE TAMANHO'" 

f>rt•,·o,: C:1,:1lh:ir l'Íl'Ofii 1~600 : \('" llh orrt'>, c;r nh nrit:1s, A . Bastos & Cm - 32 ca'L'Xas com •• u ª 0 
f" e pim ª ·· · · 

l'rian('ns (' t•<.,ludantes ~800. O!'rveja e 2 ditas com moveis 1 •%• 

rr============================================~I }. 
"FAVORITA PAR AI BANA" A :i: 

Tuberculose .:. 
CLUBE DE SORTEIOS d~ :~scendino Nobrega I C,' + 
A FAVORITA PARAIBANA - Praça Arruda Cama- é O aupplicio atróz que •t. 

ameaça milhare. de p.- •t 
ra n. 12 (antiga Viração) IOMprope,...ádebilidade •t 

. Hcs ullnd o ,lo sor teio cios coupons-brindes gra tuit os, pulmonar. Não te descuide •:• 
r ea l17~do !!elo clul,e ele sorteios " Farnrita Paraibano ... r m da bronchite, de tóue e de •:• 
;~:\~~~~· ª rua r\ . C:rn1:1rn. n . 12, no dia 21 c;.lc março. ús emmagrecimentoª Para •:• 

NEGOCIOS Ã PARTE! 
Se a Secretaria era bonita deb.ava os ne.-oclos 6 parte t 

estudava as tran:z.ações de Cupido!!! 
Ele era - WARREM WILLIAM 
Ele ara - WRREM WILLIAM 
O outro ~ra - DAVID MANNERS 

Uma ~uper com edia da Warner First . Abrirá a sessão : .. rARECE 
INCRIVEL - Educativo . 

Adultos ISIOO Crianças ROO réis . Oerais 800 f'els . 

SABADO E DOMINGO! - O rilme que trará larriin.a.'i 
aos VOSSOS o lhos!!! 

O SEGREDO DE MADAME BLANCHEI 
l ," prt'mio 
2 • .. 97042 

90ll/l7 
9665 1 
76332 

qualquer incom• •:• 
modo q,oa orpol •t Irene Dunne e Phillips Holn1es Sllper Filme da Metro G Mayer . 

reapiratorio, ,.. • • 
corra logo ao fa• .:. TERÇA-FEIRA!!! QUINTA E SEXTA FEJRA 

:1 
4 • 

• 

49429 

.l n:io P,'"'"'· 21 de mar~o de 19~4. 

ASCEXQINO NOBREGA & C.' 

moao alimento .:. No,·o arrõJo! Novas lutas! DA rAIXAO! 
medicinal Tome.-. : So.-os perigos! 1 " DEUSES VENCIDOS" . •t IDILIO NA .~RONTF;IRA! lnt.e:iramen~ colorido 

.IMU LSÂO 1 •t Georre O'Broen. Melro Ooldwyn Maycr 
.. . .. 

-,oq.de SCdTT .++;-: .. :.+.: .. ~:-:-:-: .. :-:-:..,..:-:-:-:...:..,.... Conccssio nnrios- . 
E. D'OLIYEIRA, fiscal do govêrno 



6 A LIN IAO - Quinto·íelru, ~i úe ma,ço de rn.31 

EDITAIS 
SECRETARIA DA FAZENDA I o vre•tdente, o Conaelho Piscai • um 

AGRICULTURA E OBitAS PUBLI. Vogal. de conformidade com o art. 
CA~ - EdJtaJ n," 2 - Chama con cur- % dos mesmos Estatutos 
r l'n tes iuara :1 com pra de w11 ter reno Joíto Pc~oa, 9 de rnorQo dr 1934-
pe r Unce-nU' ao i:ÃladQ - Faco pubh. Ass JO".'.io Crl,o P eb.o to ck Va~con-
co parn conhe<:imento d<' qu-.·m lntt•- cA:los, servindo de ·ecret.nno 
ret~ar pos n. quf" a Secreta.ria dn Fa· -

ic~~';!nfctém~ ~.0 ~~1:,~ ~rndl~o!~ n,Úuo;. Al'~Í::NTt:s C'Ol\I oS PRA· 
z-c·t1c!a. Agriculturn e Obru.s PublilR.!! 1 . FD IT \L o r ('ITAC:t\O D F. H61t-

pra do terreno de prop,·1.."<i:Jde do E..,. ZO~ or :rn 1 60 DJA ~ o d1 o .. 
lado. !'ltuado n. pr.u.;n An.i'nPr Nnvar- l.rnao dr Cutt~ro_ Plln.!Jr..t TeJv. JUIL 
ro P<.;Quln11 rom u.s n,a,. Barlio du PM.. m 1111c1p.tl ~o l.-i'lllHJ de.• In~á , t'tn v,r- 1 

:-ri~rm e C.amu e Mt•lo. C'Om ~ ur<·n ~.ali' dR h•1. ~tt 
de 22'..! metro .. quadrados. :.obr(' a h1:m· F'uço M1t.:r ,-1. lodJ~ quuntus l'M1· L·d.1_ 
de 16S.)00 0 metro quadril.do. ficundo t.al de c.:1taç1.10 cl~ ht:rd'-'h vs au eJ1tt' vi -

fr~~~!'~~(~º~c't:;.!idre~~J~~1ª1~: ~~: ~
1~U:.1.'.i~~~/rl;~~~ ~:~i~1;~~ t·ntit~~~ 1 

maximo df' 90 dia,;; o un-olanwnto do:; bt n~ clr1xado.-. µ n 

ta~, p;·,~~~1~-~l:;\;'"~~Vl;~~~~;."1~- :~~llfZ!. i,~:t~~-~l ?i·o~t:~êl J~e·;!~~~~~ 1 
Cr:l.dos. c•cri!:is a t111ta e assrn;icl~ls mo. 10 dt ·Jü..arh 1 p lo lm·r11t.1nn!'tl 
d• · modo 't>givel <..c.•n; r:.1.su;a:;. bo:-roe.. Ant.01110 B-•11.0 d,~ Sou1a, ac!'nrem- r- 1 
c1n emenda.e;, ront.encio o p eç') r·m nl- au<ot:ult· .... O" "t'l{UJnle~ hcrdrou-o., Jo.,t: 
gan .. "'ll\O l' 1>01 f:\t.t-Tl.'-·O. ni du.i.., v:a· f:1 t n 1u lll :5ou11. tnJH>r solt~·lro. re,1-
~l'11do umH dt'\'id.11ment" !tf'le.da e.. nlt· nu . i..;g.11 "Cac?111t•u:1 Jt· .5< 1r,-

SccrC't.1n3 d:1 F.t1t•11aa r Jc.;.o Pt·.:- uhu · rio tl~n110 dt· Pila r dt,~te E lado. 
~a. 14 dt' março àl' I9J4 A~., , f' r:t ... tn:tu Trn·/~1 <k Je~u·. ca::.~•cin 

~r~~;,'~~r!~º ~~"~~l:0 ~11t>0 OlivNr:l l es. ~~~1t ,\;~~ ~:~g\~~~~~~~~r~~:t·.,r:0 ~~~: j 

B.\'°CO Ct:~Tr. \J , - StM ('0011 
d ,• R~-,:, Lula ~ Assf'mbl('a ("'r<"ral 
Ordinaria Sf'~nd., rom ot·:l(âo -
Nfto ... t' tt'Hdo r..:ali.:a.do ontem a A!:;. 
::,rmblcd Gor..U Ord1na.-ia para tomar 
c-onhf'runento do J'('};ttono d:1 D\re
torla pnrccer do cun .... l.'lho fib<:al e 
r\'O~ 1:;1-.o;;tivo..c:: fi, .. ,ta C'OOpni:it1\·a, refe. 

~~lª ::r t'~;~·l~lc~es~t.in;~n~~~;~~'. ~; 
o• d"m do ~r pres1ci-:onte i.ntcri..no. to
c111."I u~ aclonbla~ prHh a .A....~111bléa 
(",t'ral Ordm.:1rl..i. cm .s('gunda com:o. 
c;1\' .lo, qut '>ti r._·nll1.a1 ti c0m o munero 
o·ir romparrrcr, no dia ::o do conen
lt- As 14 hora-, no pavil:1·' nto :,,upnior 
n~, no:-.~a s+-dt:> a run Bdrão do Trlun
ln 420. dt• acordo com o ,11t,gu 21 e 
l\:lrn<, A. B . e. dos eo:)tetuto!:; \'i~1'1t'b 

Na r ... ·trrlcri ,t!i-.<..cm:>léa .seráu Plt·1to~ 

niCIJ1IO ele "flc.LU d 'All10 •. r:io ~Utdo 
c!C' Pernamb11.o. t'lll \·1rtuck do C.flC' 
e,. cl• n,.! que M' p.u, .. ,.t.w· {) prE><:,tUtl' 
.d1t.l' (om o p· ,l.,,ll d•· :w dia pare o 
llerde'.ro n·~ide n U• n••,tr E~t:i.d,,. ti de 
füJ Li1u-. pata o hC'nt~'lro n•.•:.i.chnte no 
E.,tado de P •rn:1.11\oiimco. pt>lo qunl o c1. 
tu . ~).l :a. 110 pr:l.:&O du 48 hui a~. q llt;' 
ro1rl'rC10 l'm rartorlo. nins a ultima 
Cllêl\.~J . t,darf'lll "IObff· U5 cleclílíO(:Ô!.'-, 
tio invc11t.,:1r10.nt(:'. f1C'anclo 1gu:llmr-ntc 
<.:1t1.doi:. par.-1 to<lo o , t.-,mo.~ do ano
l..unf'nto r p:trtllha. nob a~ pena5 dn 
l<'l Dado t' pa:-.c;.Jdo ne,ta nla. de ln. 
'Jé. cm 14 de m1:1.rço dP 1J34 Eu, l-.b
noel Ro"ó('ndo F1l!10, P,"-C:-1\·âo mterlno 
o e-.cn•v1 ,Ao;;- , Orl1111dr. dr Ca ~ro 
P•rt·ini Tf'Jo. f.>t,á ro·iformf· o or1. 
gmal dou fe lng.á. 14 de ma,.ço c!r 
W:,4 O t>.,;c·nvão lnt<'rmo. '1.a.nOEI Ru
"'4.'> ntlu Filho 

SECÇÃO LIVRE 
' • •'": "' ~ •' • ' r 

D. ROSA DA CONCEIÇAO SOARES 

"R I O B R A N C O " 

PE OS ANUNCIOS 
.Juv \l 1gut'I ;")o.t1T\. \l 1riu ~n~u1•,. \b 1rn ~oarrs. J,aurj 

So ,rr, '\ali s .. arr,. F.url,dl', Soarr, ,. l.011r" :d Soan·,. t1,, 1.,,o,u- Os anuncios desta secção sob os titulos "Aluga-se", "Venda", "Procura", Ofereci-
"""(" 'º"'"'"'i-"1"' P '1" .1.1•1~·, im:·nlo ,o1_,. ' 11 ·' ""''qu,·,·" •·1 "'P'"ª 1 mento ", "Achados" "Perdidos" etc. até 6 linha sera·o cobrados 
,. rn11· HOS\ l>I LO\(Ll(,AO SO\RLS. o1;;1a<l<rem 1wnh.,1.ido, ' ' ' a, 
a l"fli,, u, lllll!.!O, l' !),llt•ntl•i., qllt' ",(' Jl{<ll,11,llll (.'1111 11),llt"(t'J' to ,cu á razão dt ssoo 8 inserção. 
t nl• 11.1111<·11lo , t. n, 1,1 1 ,tlll J1l'"" 1111t•s , e u~ rw1, 1c.lum p.1r·1 .,s,1,t1r ,t 

n 11
"''"'1 ~1ue µl'lo ..,,. u l'll' 1•11º <lt",,l'.tJl(O lll'rndam <'f'll"Urar n., (, tlt·dr,d. l AI,UGA-SE n e ts.a n 43 ntt rua 1 V"ndem-se Um plano tranch -o. \'E'\'OE • · · 

Jlll:t, li h(JJ:t\ d.1 m:rn h:-; d o dia 2::. ~rxt.1-ff'1t.1 p10, 1nu do Tambiâ <••ntn1.da do Rogf'rsl re- pno pru" a.prPnd.J,.r.agrm compÍeta- 1 ... -SE A CASA n f,,i2 3 rua 
lh• \\H' 1a, .1gr 1clet'em .1 todo, que COJIIJJ:tl ct·er1:m ,1 l'~,(· ~tl i, ~ntement.e const111lda isolada SJt1<'a- m"'nte remodt>lado Um aparelho &> 1 EJHfHCIO Pr"i\Oa, rum acomoda-

d(' p,t•c!.idi• <' ll'ligi;io da com luz pOr Peco mod co, é. tr..i- na~ilo · Ph1\lps" e uma maquma de ("OPS para ~1 .. Lnde ÍHrnJl,a, 111 ,la-
tar A rua da P, .. dnit'ua n 776 escreve: ".Aa_ler" em p~ifelt-0 e.:.tado j lac_fies dt• lur. a~ua I'.' esgúto . 

CADFinA DL 8 \RHElltO _ co:,.1- de ronse:r.:açJo. Qumt,1 J{randC' com fruteiras es-
pra-se wno e:., pf'dl1lo l~<<t1.do Pura rn\'t"~ e tl'atar 8 Praça v~na..nclo Nel- culh,d.,s. 

JOSINO CAVALCANTE D 
1nformaçô-·<.;. dP·1J:i·n-.'Jt> a 7ª Bi:i. do A trular rorn Olinto Pedrosa, 

EHQLANDA R.A M no_~~ldc22.'B~- \E:S'l)E-,F..~rasan 34ôé-ruaVa., ,·wstejnrna!. 

I." aniversario 

1 

C'OFRF \'' ·1d~·-.:,1. um com pou- co da G11ma. de- r·..q11lnn. otl.mo ponte 1 -- ---

co,,; m('3\' .. , u ~o A• lrat.,r n 1 n;:1 p:na nt-·f,,<"i,, com a ··•"'·ao, PR 1 l8 t-n- \·t . fDF:-SE a pr pri?dad(· Lqo,. da 
Mane) p, ,1 r• 1ro, 31)3 í'Jnad.B trr·e:;o P.roi.v10 A t:nt...'1.r c<m Seri:1 . ~11,1ada no munlcip!o ,te Cal-

Joc:.ó Luna. ru. Diri; to :a jt' S1.."•ur11n· ciuu . com trez1•11:a!i r,tbe<'a .. dP iadn 
OTJ:\10 POSTO PAR\ NFC.OClO -- - p('la J111,)0l t...111c.u. de ceuto I ctncoenta 

- Por tn dt r tJr.u.·;P nara o ul do \-ENDf ..... L LHU!I ot·tlr::J <.Jp lt"nt.·l· (OJ to 

ff~·~l;·r~t·L~~·.c:~-·f,~nn bo~~- c~m~';_;g~d: r•, ,lll tlH.11Hho nup1.i_t' µ~,•A n,1t· ri.li· 1 .Em Gt,a: :1bmt t~at&-Cf> com João 
r quintal 111 dncl" e <·e1 tndo A trat.lr ~~)~rt p: ;.!1 t~1~,~1<.ll r~:t:5·n~o /xara. f.;z ~-lrQl1t·s \ a.s.:oncelos 

í'om S. D: na '1h inl· ·HlJ A tratar n:i :n Conc·ordia . 276 l lTIOn :'\O . Ve11cte-sr um tern,no 
fci '.')1·· l·:d 1r1rd o rir H o l:incLt f' l:im1l1:1. c1111,id:11n a tnd,1, •>'i pa-1 vEsDr ~E n;i r ·rn i~c;i~ - ·- ---- - C' m liu :. .. 11 n nHrl:ndo :?4 mctrc.'- d" 

n_·nl1.''i (' ·11111µ.o, 1,ar. , :i-.,,i,Lirt>m a rnÍ\"l;t (jlll' 111 :HuL i r:io n·ll'lwli ,w j94 pl)r J)tl\rJ b,tr•lds imo. 0 M'f!,1.0n~ \ ENDL~F r, 1mportanl~ ternno I tn1v• p-,:· :>~o d ., fundo. sHo fi. avc. 

di:• ~I do tci.rn·illt•. ,~1 ,r uC.1')i:.io du 1 . ..tJIIH'l'',:irio 1111 l:di·c.lllh·nto 

I 
te uma m-,tlll1•. de 111:trsuhu mmª. b~~ r:~~.st;-~~~~~~d.:uni~ant1o ~1:;0~1:, ! ~~.ct~\.~ .. ~~~\1[1 n 11\101. a tratar na 

do ",tll prnnlL'<.Hlo ,J()\f~() C.\\'.\J~C \~TI: I>I. IIOL,\.\' I> \. co nl'l''- ~i~!1· 1~~~./ .. 
1
:::~:1~ ~~~~1 ~()(.;~tl~~~:~~la~~- 111cd111dn .wl nv' t<).'; dt: fft'll~ 75 dt· i 

~!tl'cl i-,1,,• ,1gr.ulrc1t.Jq, :,o.-. (tlll' M' dign,1rnn C( mpan·rl'r 111, ,1l11 qur em bom ,. l:1!10 , fundn. t C,n ~.[\() ci,, , m,111•!:'.s ro.~ -;r,:-Rr,~ \T('ndem-."ie otlmc~ 
~:na n·~di1.;uJr, ;·l"I H lwra, do d1~ .teima c1 tud o ,u J .. n·i:1 de Stto P ~·- ----:-- -. --~- ----. - n.f.:t':1 1.11 z c brinde..· ó. nor~n. . 

1

, 1,·re~ dC' tcTcnn,; nn, rua, Ep1t'1.c10 
dr,, (~ u1;r:1:,r, ,., \F.NDE-"'F: , ruJ B da Pa~.tjZ:em. A t1at1tr c.1111 J~se c.w_:,lra1111 _d,. PJt.': a l\.º C,1:urilê e rua. Dr .. Jo\.é 

11 :, :\-.1 ~~.Jl~s c~~. '\1.::~ ~h~1,~o~, 1µ :nl~ad~'-;~1:d1 s,,uzu C .1 C1Jmh.1tt• Jor.u P~;~l)H P ~n~~,,no df' Can·nlho. a&-bim como 
JavnLor10 <:orn m:1··11:or<· 1 rum:i <t -,.F''IJE-:--F . ..i l lbru~; ··cama Pa- !Jaca-.n n 191 na rua Epitacio Pcs-

~ • ~ • -· ' ""'I.~ ' ,• ·---· ca:c-al. 1 n ic ::i d"'< 1he: 1•i:·a com mJ , · 1b. n:l .: l'.tl_'l'" r,>m M1111o·I d'l I O jnt<P•e$·,1C<1.., rf'dpm tratar na 
more. l b.tllQ.Je t1· t· J n:õ('ho I Ctlllha .io Pr.rnllH•-Hd 1 ' ra.,a oc i:1t:1 anuril ::i.,a 

11f:l;~ºA,~\RAnC o\ r B~t;FI~ENTE gma! nulo para tod05 os ~fei~ ·· a~ ditos -;l~a;-Q::"lnto ao, 01d"'- ent e-.,-d,t d·t.1 m t n 'lc1011.1- s1 - rê;- f 11, d• · 1r 11 n, p•opiiedad~ Re
sidente desta ;;._!tw~a~el~~i~ro ~:t~ 1 º~~~ ';4-.Ô.!1, março de 19A -

1 nado, C\)Tllrl g'll,l,,la-lh"r,, dl fnm1 1 h'>ll\_f'I qu&-:n p~ J :lj}r\,~'llt:l' lt"Ci:1- . hnho e 'l,) c1 il nt~ do ra:ec1do B -
00 c:ocioo ue e hve:iem em 

O 
cfe O l"S'>Oa Industifas & 1,10'\s P ?o.f'lt.1 .. a;-10 m2.t.lO centra c•:-..c.i"' ,1 " l,n ~h . : r!·rta, ... 1 quem 

.seus dheit~" sociais ara coJ :e' e dest.a pr,1Ç1 qu,• n{•o m1· foram p1;0<; 1 J1 Jo Pr na tm 13 de m:nc0 t 11hf'li- , , , 0 15_ 
rf'O\ é. .est-ãCJ de 3.Ssfmbl~.,.. ~~are;~ AO COMERCIO E AO estou rr-clan\'111d) t 'TI ;l,ao J11J1cia 1a 1q34 Lold1 Na.c101i.ll $0('J{'d,ldt' p)h.:ll t IH 11, 1 r. ,td\lOgl\.-
dla. 2:? do corrente cqumta-feira 1 ~s 19 pelo• meu~ _itd, l")f"l':!O!I e p1 ~curador1~s Am nima R'l,1lt>u Gomes. uge1ilt' 1 cl J Jfl cc ~ < t1t•J!ci0" o, cto 1: -r ,., Ant.o-

~irns, et sua f.~e !OCIRl à rua. D11que PUBLICO ~0~~1;jn'~º·~,v~~n~Jr;,'.__n11. d1~ OliH.ia CI.\. 1u· ,A\·Er, \(',\O I.Oll)E ~~o ct1:"~~~,l~{ r/~b~l;,~ inando Ca111el-

,es.~~xt:;~~~063~ .. l~~o ~ª1~ifrr:~'!! Joan_ P1,c:,~:1,a. 15 rf<'. nu.rço de 1934 BK•\~11~EIRO - A\-'lSO !\º PRAÇA Tenl10 c.-.1.:ntur~t 1:.-1,bli:::a de compra 

daJ:~~a s n_gremiação - pc~:~~1
'0d~~iu~~e~';t:â:u~~d~-\i~~; - i e~~1~:;~~'i~:ic~;n:r

1
~1a publicaç,-,o Ji~;~~;jl;rn e:.;~n~:r~Yna

0
1 J~1

~;c~~~!nJ; ~:;
1
:~:;~n~?.t~~~~}~~~r~~~t~

1
~ac;i~i·i~e~~ 

_ Silvio e~;~a:l~e~e dlntt~f1~./e1 l9!!_ dR. flrnm Comp!mhia Comercio e lu- Fupra 91u· comrç·t l>.'lci p:tlan~ ~o Rio de Jrnciro. 1derenlt" ,t 1m1,1 tl• f.o ~ue o nwu tttulo tPm tcdo valOr Ju
crctnrlc, ª riuMrla Kronct..e. desta praça, me fóra COmerc10 r _ tn1111.na pel3, n·,luvra A1- caixa com b:1la: e umt.1 111 barrif":J rld1co. e c;o me conv1:nco do contra~·io 

.iprf ,·ntado pn1a assinatura os reci- res - Jol;<' Pf"i'-"ª dr Brit.o e· breu nrn'"ca J U. l'm1nrc:1d,1l; p~Ja qu.1ndo <.obre o a -e unto se pronuncrnr 

RANCO DO EriTI\DO DA l'ARAIBA 
- Bão convida.do.; os senhores aclonis
tn~ deste Banco, a virem receber em 
mia ~de á. rua Maciel Pmhelro n ' 252 
dA!, 13 ás 15 horas dos dias uteis, o 
dividendo n.• 8, de 14 '"ó ao ano, refe
reut.<' ao 2 ' s~me,t.re de 1933 

bo."i dos tl•orec:: begutntfl:) ··Recebi da Te~temunha.c. JMC' FariaS, Joc;~ firma Hafl'nt'l<'kr &: C • no vnoo1 a .1ust1çR ron~titulda até o r,"u ór,.;ão 
Companhio Come-reto e Indust1·ia Marfa. a,dmt<uto "Pu:\ · e.pó tran ferldru, JHtra o "Co- mais <'lr·,ado que é O supel1or 1'rlbu-
Kro,1cke a quantia dr um conto e du- 1 A flrm., e· tá dL·••tdam ... nte rec:onhe. mandante RI per" \'!."111 23-ida aQw nal. 
1,entos tml réis tl:200S0001. do ordena ctdai ,t·ntrnd .. no dla 2 2 34 t' c1-:mo o rep:-c- ,Jcão P<"W,1. 213 1934 - Hlpollto 
do do mês corrente João Pe55Õa: ~entantt dlgo conr.tgnatiirlo da merca. Fak5.o 
3'31934'º "Recebi da Companhia LOIOF "IJ.\('tON\1, SA - AVJ~O df'!rla !-r'\. A Bastos li.. e.• dPSt.a praca •A firma e-lÂ dPv1damPntP reconhe-
ComPrc10 e I ndu·tna Kroncke n A ' PRAÇA - T1-·ndo-t-e extrnviad(' o rPChmam n utrt:ga da mesma rnde- c1d.111 
quantia de dot, contos e quinhentos ronP..,.clmrnt.o orlirhnl n 6 nominal. rendrnte d:1 a.ore fll.içáo do e<:nhe<:1-
mll ~t..,, <2:500S0001, como grat1ficaçúo da aaenclA dl! Rio de Jsnelro. refr- mentu original, vc"iho pd-0 pre ent.z •t n da 1\,-.embleR Ot'ral ordi-
no ato de sua dl.~lda João Pessóa, rente n. uma caixa <' tinta em pó e ·1m:1 avLc;'1, de acordo com os d.:;:cre~.-..... n, r-~h rto, adon'o;;tas do BanC'o do E11 -
3 3 1934" Qualquer outro. rectbo que n I barrica e tl(u1l contetldo m:1rca J ·)!) 413, d(' 10 12 30 e 19 754. de 111 3 31 1 tatlo da P:iraiba rraUsa.da em 22 

"SUL AMERICA CAPITAL! por ventura pôs.ba aparecer com dizeres U. embarc~ctn, f)('la. _film1 Purc:ie.:. dfl.r ciencia Qnt• no prazo da lt>; fa.: • dP feV'~·relro de 1934 : - Aos vinte r 
• dUer 0 nte doo arlma mencionados. Costa no vapor "Arat1mtó" o011! "n. rei entrega da dita nwrcadorla." não I ci,,is d!" do més de fevereiro de <l no 

tlo alterado.'! e como ta.l viciado.,;, prlo trado no llh< 7 ~ 34 e com".> Q rep'"('Sen- hc-u\•er q11rm posq aµre~ .. ntar recla.... C.:" :: _11 1: wrrPntos e tnnta e quatro, 

,João Peooôa. 1 de morço de 1934 
Avellno Cunha 

Diretor :1. aecretario 

ZAÇAO " S, 1. 
Eu abaixo a.5Stn:ido torno publico 

ter perdido o titulo n. 71256 letras v 
J , F ., emtt1do pela Companhia ·•sul 
Amcrlca Capll<lllzaçào" S. A .. p•lo 
que Já fll(" dlrlgJ a essa companhia. 
sollcltandQ ,•f'f'lnd1· via t!can<ln o qrt-

111e de,cl.e Jn tnço o presente protesto tante da flrtna consicnataria srs. A mar.'i.o contra e ·e-<" at0 nn ~PdP do Ba·,ro do E6tado da PR-
publico Na mesma ocasião 06 srs Baste& & C ' desta praça rfclamem a João Pe~sóu. em 11 de março de I 'i.~bq ú rua MFclel Pinheiro n ." 252, 
W Kronckc e G. Mo1lmann pediram- entrega da refnlda mrrcadoria Lnde- 1934 - C".'.mp de N1wcgaçâo r....otde a: 14 horer, realiz;ou-sc. coni;;oant..rot 
!"11.r:' para. nA.o dizer ao· dema.!s co le- nend"nte dn npl'e1!··ntação do ronh~- Bras1Je1ro. agencia d· .Jofi.o l>ec..S<)u I con\'ocaC.:.-t p!>IR t-.rcetra vez no orglo 

~~'i:~g~~:·o:~ef~e dd;6r~~-~~:r~1õ ~l~~t.~e o~~~~J~· cv:~g~ ~~rf[;.~~~e DasJl~u Gom~ ... a~nte ~f~~a~ !si;~!n~~to'!~·3 d:~~~?~~ 
lhes fazerem reclamações: o que não J9 473 de 101a 30 o l9 754 lie 18 3 31, PRAIA DE LUC ENA Re!At1va- ral 01dlnarla, PI<" a leitura do rela-
fta por ron.•lc!Mor ~ml\ de•lN1lta<I• !41r clrnda no Pl'UO (la 1,, forel m,n1e ~o i11~nt,rlo qur se pretende torln d• Dlretortn , aprovaÇM cio Btl· 



\ l . IAO - quinta·fdra, l2 de marçu de J 934 7 
lRnço e parecer do - Conselho Flscal, 
que dizem respeito ao exerclclo fl
nRncelro findo , tudo publicado peln 
imprens.'l . de ncordo com a Lei e os 
Estatutos. 

A· hora determinada. com o com
parecimento dos aci.Onlstaj M6.noc1 
Soares Londres. Carlos Guimarães, 
dr Jaune Lima . JoA. o Srrr :1 11 0 de 
Anrtr::dt\ João LU IZ R!hf'lfO tk Mo-
1,ds. F t !Tf'irn r\1P<1rim l\:. C 1,1 . F rn n
c t· t.: o Mumz i::iuti rn :ho, Luiz Lia nza & 
FIU10. A \ t! IIIO C unha Ól C1a Anil
no Cunha ct e A L \ l'dO . Cunha & D1 
L.1sc10. Claudinno Alustáu Ba..; ilcu 
Oomrs. Heron!d t·s Cunhn. por s: 
j)t' iOS * LI !:, flth fJ.:;i 07\'Slr., ;\f(l"JJ. ! n:
t(' l' i\l ri rrn C1•'1;i d .J o,1•111 !~:a \inn· 
td:·o dn C1.1 :1!•·1 r, pr1 ~ ·:1;.-,1 \. 1 p t. l<i 
~· u ~:OLll :> d o'" H 1 .11tlt ~ C'un l u , F1·r 
n .11 -0· s l\.. (';,, H ,~11-0 1 O..tsmó.o. ,\ t.,i
llo Dnnt: .... 6.: C1 :i . H ·- 1 ir111, , . •ll,.10 JJ1 
L;~:-cio F ,·lh l ~,ino ru, ll{/t:s P r -

1 E p I L E p s I A, ~ ~~~~~º' c~s~~c

1
u:!a!o~~Jf:;J~rnt~~~~1~Z l 

Eu' D

Vr.ALLeolnOelSFeArreiDraER~sLloº.ARrneAdiçcoÃfOorma"o pela I erci,io; de elocução, redação e caleulo. )l en•a lid ,l.de. 20$000. • ' " Pa~:.mentu adi;ntndo. llatricu las ú rua l~ de }lajo, 507 

Faculdade de Medicina do mo de Jan~ iro residente ha 2 1 ==========================!J 

;;'~'.:t1ú~1Id~1t in~-t ;·ilrr~~~~~~~:~:o P~}~~,~~~ 
Pt. ~~,:.a , Nt n a G r.1'lí:;t' lfl 1 p1,1 ":it, p p. 
<li: Al\ r:-s d., Hrl t1.-• & Ct ,l , l-'1 :11 1UH'(' 
B 1.1~1J: .1110 da C'~-s:r_ ,, E~v- b :1 l ',1-
ni tb:i r ,·pa· .;c. n l ,HJ·" p ' iu s r Hr n ~H3~0 o 
Rollm Vnldt:·n: at L;..lt e. µ 1 r s l pt'I R ~ 
lll h'.l R c'i,III C' 1.- 1• p p dt' GC'!lill L1t 1:-. 
eh: A ll'U'":ll 1 1w · ,~ lll J ,i_ e ,, )·11 :.. ,· .. 

de C,1n:i lh o. P 1t·h·1lu 1..1 l\~u:,.c 1 1 J! l 
.111:'w P t·~~,m . n -p rC's l·nt:1 ci:1 J)l.lU µ 1·. 
11 llr, B n 1Jn ? t'n..- e,: nuo. C'u1np~11ll I d 
T ,C' td o~ Pa rmb~n., , :\L.1r.o,:l P ,r' iJ 
li;. , ges. repie.c; ·,i nr ado ,~· ln s<>u p1 i ·l·i; • 
rador C 1a àe T ~c1a1h PHn1· b.11 •,1 . 
Son r e!'- d ,· O h\·'" 11.1 ~ C 13 ":.m:11 1 
F nil li :rno Ua C 1 uz \l •HI\ -. 1~ • . J >.' -, rl\ 

anos nd cidade de Pe1ropolis, E5tado do Rio, declaro corro 
prometi, 4ue meu filho OrlJndo Ferrei1a Ba,los, ~lllalmen
te com a idade de 20 anos, sofna de ataques epi!eplicos 
desde a idade de I O anos e ho1e acha-se complct•mente 
curado de pois de tazer uso do e~neci[1co chamado _ ,TI· 
EPll.1•:P'l'U'O H\ll\~('H, po1 - , ha 15 mêses, 
não tem a m~,s leve manifes tação e ha um ano que' não 
!Jz uso do rcmed,o, estando cumpletamenk lramformado, 
quer fisicamente, quer moralmente 

Petropolis, 20 de Mar~o d ~ HJ:u 
(a) JJr .• frone/ :hrreira JJ.Jstos ( Firma reconhecida) 

O ,,TU!Pll, .. :p·ru·tt ll\R \'<j( 'U é vcad ,do 'rm Ioda, 1 
as farmácia~ e O,·og, ·, :i: s do Bra~1I, cm v1 Cl r,.h g:r .ind es , pequenos. l 

Corrc~pon.<.lcnei.n.: N. , t '- N .i~. 

C) ( 01mr11b1um. , UI 1110 Il i : ,11 \1;111;,.ft 

'/: i~C'OP(I':('., J1)fl~/ II UJ~ Cna!L,li.11 U· · 1; - -.1 t ~ ·" (IA IJL' 1 
Alb11· j:.1r rq ur 1' ,J1 1<.,1' J w 11,0 F' t!Ju n - Li\.-oll- , 1,:, •11 C ,\~A DAS l\IEI.\S -

.\1tia~ desde $700 o par. -
Grande abatimento para re· 
1·tndedôres. Avenida B. 
Ruhan 1H. 

pr,.._,, nt:rn<io 11J11 la1 •• 1 dl· >li~., .1i;u·· .' c,:t•t· 1:_, >' d, 
CO iU.\I f'.-,tf' nli!l"l(r. 1 1( S." leg-,d r) ..,J , , :il ~not'I :-,.,.a rr, l. u nctr"~ . 1-n l -
p n· .s icl t.•n tí' la d r';tdn 1x·tm, r l' " 1,·f ·, .-.. de n 
Mrr.taril!S. nhnu a "ts~io. 11·l r· l tl- 1:,1 h'll.;.lt' ( ' miliar o tl.1. ( ' ru7 ( , nu 
ní\ r:c.ic (lll l l iJ.S.~t· 1t lt .. 1 H t hu.11: d·, ct,,. H i-1 l T t •. n ri 
a c :onist~s pr..,s,n; , ,_.., F•,i ,;(. ,ti ,,, , ,,, AHiil,o (" c...n '.n dt· ,\ ze 1,••J'l '.!. 
ll c'.o o rt !,1t0no. p:i; ~1· r <tO e 011 til '1 "'' C' tt'L;• n o 
r 1'!-"al '-' 1 0<1. n~ 1Yi clort, .1'f·ritos r i1 1· \fOE:\llA RIBElHO en"lina ai, 

~,t' d;~1 : 1nt~~~~-1,..:;:. st ni~··"~~u 1
/ :"r:~ \' ,a no <. H. .. \R{ li . 00 l '\: milteria ~ do cur:-.o primario e 

Seg11ro 
Simples 

Eficaz 
Elegan.te 

HERNIA OU QUEBRA URA 
Em 11ualquer f é rrna ainda a mai ..; .-,tmplt: ..... a tlcr01u Abdo

minal l~lu .... ..& ~ra\t' jnt1,r\cn 1t-11ua a 4ut.r., :-. olr~r úclu 
\la -., "'-' l' t ,1 p-.t , .111gl11a r ( t l..t p ,Jd t• ~-.:m moli \ o ú.i}arcnte, e~-

1 rant.:ular t'm qu a lq Ul'r m 1• mt.'nto) t·la l o1 nw ... t.• ptngo:,,i-.i,.,ima e 
t:':\.l:!t' imt.'<l1üL ,r.a·nte o ru ·ra ~·tu para t'\ittir a murlt . 

0:-. lll r niado"-i 'Jllt.· 11 -~1l'. t.•m lun ~t.· Ut.· um ho...;p'L.il nunca de. 
,c111 t>..,,,ut't.'tr qut' c·om a dt'nF,ra dt· p 1,t1 f..'t; ~ h o n1 " rm op~rar, a 
gr,1nl!n·11 ;1 fatalml'nte :,.('JHt:\t·m . t' o rt.- :,. uhntl u tl a ~1,u1~rena in· 
le:itinal, ainda t,Ut op~rado c.:um a m a ior ptnua, t' 4ua.:,j btmprt= 
a morte. 

'\·u Ho-.pital de Londrc ... foi oh ~t:nad,, y_ Ul". mil Pperad~ do~ cloc 11nw nio'I n,~sf'~~·111 n ·s j>t· it:1 a _ Rt.GE~En \C'.\O on N'OHTf _ pr t: jPrn aluno~ para exame de 
M1,1 :1<im1111i.tra ri'tn µtrl1 .1u, 9. .\ -1'•1,- L\ I r, f. 81-' '.' 1.0J : ( \f> · udnu-.:-.ã o para Hern1a E!-.t1un~ul.1da com .nanl,{n na. d l\lna.-. C.!-.C .. tpa1a.m UfT\A 
bli'a 1;l' 1' rJ.1:1 .• , .. .:,,• ,ir.ia d:•·· ,·11 co,,,r1· D e o lt-rr, do p d 1 } 1r ,l t'a D. t lnco º9 mtd1a dt- r io mo11tr,do 7.iO rr .. t.rn :~ opt:r .J é •~ 
~:!. l~~\ \ ,:a 1

:. J ~~/-~
1;;c,1:1~{J<\ ·;·,1~-1' x~~l o ~;~i.;t fi'.~B D;;: f dr ·~o~Jll;;,. - ' l ( .1tl.i l ern1Jdt• que rt ... t J t.• di...tantt' do 11 \i.. pllal dí'\f' mldi!ar 

co fü ',L•>r•o P.nc•r O <•·, •clho , 1 •• d O ·d r; . Co Ir BARALHOS--Pelos me· 1 sobre ,•,la, cifra , . e pe rgun tar no 1nt1mu .. b , luu realmente SE. 
F 1· r·a_] _ . Sui....~: :." a A.- ,t ~''!:t'R !t .. ~ ;:. ck ~·t:'.ni}"•) &: &-:-1..:~:;,1:, ;, 1 r:orc~ preros. \" ('llde a "Casa Gl 1HO ou ~~tou \ 0J11ntanam cnt l::' H')!'O au m e u 1.H:·d~o '',,. 
µ ropv-" 1.1 _cln • .., C: •, ,, I01 Rt ·.'-:~ t 0 ., P 1 '" Jo.1,) d:i :\1.,l -1 . · . f 1)1 · , m qut· o _\\ 1·-. lr uz, qu .indf' aco"'~a do ptl o ...; caçadoref'. 
~,~l'ita t_~n~tú º, lu:-v:, ~f:J ~ _): ~ ~,· ta ' ' o.s l\D.faç R.P ... ·q f' llr dr} das meias". Grande abat1- 1 n1t·lt• 1 uda·<:a dtnlr o d :i a rda. l' pt-n1;:a t':,. lHr fóra do perigo por 
v,\M' .1C1 .v:.. , r. a1a. •< > ... m, l'º Q ·. ,i. • c1 tnoa t,C'I .. , 11 l c:~~3 . d d" - - · · 
sr. J •,M". dt' B,·r Pc·· t,;•.th f1 11•1•· f , 1,/

1
"'" d '

1
. · C'"'I· e. t', c.'G. r ffif'flÍO para fC\ Cn e OfeS. nau m. 1.,. \ l:I "'t'Lh JH·•' -. t '-! Uldn r1: -.. (luan{o,.. h tr ntado.., prOlfdt"m no 

;1('P[ to t1Hrt1~1'1:tll,. 
1 .• F1; J::J,;~.-,l') a ~·~.t· '>l' 1~ ./1\~'. á \10 )~1:~\. n ... :\.lt,.~ .. h-, A,.-enida n Rohan 144 ! m~!sn .a mJnrira a n · ... 1>t·ito d;i .... ua afli, ·,i o'.' 

~~i~'n :~~::~\l~~·:u (
1

1;~w-:.'/ ~.~_:~~~'.'1·1~ 0~: 24 do rcr '"lnte :."s '20 hora 11') loc'.11 ___ _ • :__ __ 
1 

Sl· a f un da l'm U"'l' pnmitt: a hnnia 11 ~capar por poul'a 
1,r0 e .J ,•,\t ,·.a,cu ro ,,.·Jo· A m,,., as· do Cu..·tum UIOl:(ST[R'Q DO TRA 

I 
QU " ,t'j;i . nd.i , e, qu,• tia,. ,.ipa é u,na po-s il,illdadc du ..-,,Jraniru· 

!- lm C: •llll p o·,t:, ri; ' H'. ct .... rlL'-. ~lJ ; ... d ~!''"d d d.J.19r;ni;~ J· .', 1
;

1 Jº . IG ~ 1 • klll't>n1o. P n:i to Ull pa i ·1 \, r a.'-' dara .... cada (":-..Capar da hernia mal 
f,~~n~nt~;:.j ~1}(:· r 1if<; ... ~:1~\;.,:~ Pf>~ n~,l~ar:?çlo \ t·c i DALKQ ('Ont. oLulo é uma hali.d _'. da rnortt' n..i_ ~urtc1 
LJ.\CW, , ; 1-:t.· ~ .. m 1\; 1n,<.;, .rrr~s ri·c poz - --- . • • • • :, e -.! t' '.'ª""º· t'~ta1a cJ !-.Utt ra1;111Ia pr <' ttgida contra a St)rfB, 
uma ir..o<'i." <l, 1;,1""'º' • nn·n.ot u:·. Escola de "Córte Geo- Carl.erras prof1ss1ona1s I se ' ~ m•H1tr? 
~Jo • D 1r..tor ,, ':º "" <' 1·n r.,' 1 Santinr Cardoso encarrel{a· O .\Õ'.\flELHü "Hl{OOhS". :'-Ef.l' H \ EI· I( \Z,tE:'I.TE .1 IIEll. 
i~:~mi: ri~~JP t '\ 1tC:~1r '..,~., . :~' ~-1~\',, ~3,;;~ metrico.. cio rl~1:-< (_ :t ritiras P~ofi~i1,nais, 1 Yl..\ E~1 ioJ>O~'i O~ r.-\SO.S ,O,:"DE H \ 1:0~\l~I_LID,\ l)F, UE 
co. y, ·<hdo '· ' •ub ,,·: de .1 ••11:, .. I a,·isa aos interessados que, dora 1 ::,E ,l ltA L.\ 1. IIH,lE'.\IC'O F !li ( ( '.\I-ORTO . 
,_ :1c;ao dn <'~1!-,~1 l ( · n~1 •. 11 n 1_ :1_to o 1 \1.tt:~nd·i da, mnt.1uin·i, .. (.'on- r· nte d·l i· ·i t>:\.pedientt- 00 O:,. ...;rs. cl1en.t1~ do 1ntl!n or l]Ut' nau ll"dt·m \IJ ('On\.·enien-

~~~, r~~:~~~~~,~·l; t'"n~ .,.~1.:1..~</ 1 ª//l~'\\~ dê~-.ü .'. nuj, da Hl'pul; l,l·a. 7~ J. 1 ~~•d\;;' cto' Si;,d,iratn dí'S Au, '. te1,,entr a Psta capi tal. podL· m. un iar ... l·u -.. pt.•d1<lo, acompanha~o::1 
\l'ndo m,us C}'J• IJ. l)Pct~\.'w :• p.iJ; i \ T ,1 1 E n~ina grati...; il tregue.lrn e a· do l'Omcn.· io, da !-- .lo; á~ 11 1 ;! dos por 1rtalh~ .do seu ca ... ,,. e \alt:' po:-.t n l ou Ht:m~ ...... a em Olnhl"Jl:º 
f,

1
f~~~d~~;;+<~~l;h:~./ '~~~~t·v~, 'I. \'O= t.:eiLa aJun:t.; parlacu_la_r~:,, fi rnl•· di a ..; t.H•J s .. . . dJ~t r~~~a:.:;11:)~'~,1,a com \.;.tlor dt·dar ;.u} o, OU ptdtr por mterméJrn 

m1·nt.o~ "l !-1o dut 1·10, __ dr- mpSmo e µ . t.:~ndo .º lhploma Ofleud Profe..,. · 1 . .-\-. ~._."'si!ª~ QUC P.• ~~Jq.'lr_e_m de Dt_. pos ilario~ (;erai.s para o Estado dt' Paraíba 
r<'n· r d0 .c o 11 i;1Jho } 1,('11 , ,• q 1_i::.,., ~,>-1 :,,orn dipJumad .i rc(.'cnll-'mentt: t•m tirar u1rte1r,h, profn,;swna1:--, po... J\I S L

I 
d e· L 1 m m un.mum·mf'1. le .. p1• ,-~ .... l~ :\ H.tdfr . ~rta E, angelina Curva- dC'r:l11 prot' urar o mP{;. mo que E=e- D. ' .e n r;.; e ~ª: Ltc a.l 

n ,1·sma d 1rt."ton,1 Jd · lior como t1·;~!-,Y' :- t. lida . levn1 do 3 foto!!l'a· rogaria t:' arm a t. 1,t on< re~ 
~\.';t~i:~~~~~ ~~ ,;;;'.'. r~i,:~~~-:\'.,: t·-~:~~-~- ~·~·1u,~ lht1. ;i~º~ :~,1~~ri}(J;l._ co~ a dnt; do ___ n~~ Maciel Pmh t·1r~.-~~----- -------
f'frtn·os 1 1, 111a n· .1) '"Cnt(, 1, :1 tr.P:. :u 01; LGf H.DE:-, e .\l :R.\L ll' - rl1.'.l . u t.,, '-i e ano e mais 5S.'i00 em 
O sr pr~sldr·nr ,, :\l;u;o J t.;.o;-, 1 ~ 1 ·1,- cio n.1 ,·om .1 nw ,lll<I tK'"r h.· i~;.. (1, rio· din lH·i ro . 
~·rh d ccJ;1 r ;n1 1t ~·· p11rr:11·r ,1 !·- '\ - 1: -~ OL' ~om .. , V·· =' • ,. p a~'lo , a .. c-... 1, ,, C' U- • , , 
r,1 0 do.s no-.t,:. m 11 b•·o .. lo r::on• ,•Hv> c·onU'n<1a, r ::.111.l!III tts g rl n 1 ·tl:ls e A n,nt e podera t-er prnrur~<1P 
f "!s~.:i !. por .. o e:, • r, 1, o "· 1·134 o q 1< I '"'·•"''" J>•r• nnn ., ' d., ,, p, ,.1 n,, ed. if ic io eh .\cudemia de Co. 
';.i..._1ei~,~:1~~~:1 1:\1~;~17·,\'/:i; <; I,.1;0\ :1? !~;t~a~ .: .. 1:1l';t;'.,'(:0~;~~~1a "· 1 t:· .i t1~d~ n1t.T l''.º · · E11i lado Pe ~>:,lla ••. entn: 

~:~fi.n~~'' "c-1'.~·:.\.f ,1n1~, f'} 1.;'.r w.h~\~~ ~~riro,·o Jun li 'l '.!2 j 1 !J t · _:! hora.._ 
l11na ,. so, p a11t · o .r, r'r n,,s,o ·-------------
MwH, ci< 1'krl, li,,, ;;.,1» :nho Jo.· 3 O : O O O $ O O O RELQGIQS l 
Hnrn11 c1 1(,~ -\rl'. · .,,1, 1 U A!1lu111u l"" 1 e 
A'

11
" u .. , N'd ·. :..:u" E' barato! 1 YMA é a marca 

Pela quantia acima ven· I que significa garantia. j 
" 1 Joalharia Morol'ó , de·se o restaurante A 

~lascotte", á rui! Duque de - JOIAS EPtDRAS i'IIECl0SA~- I 
Caxias, 381, o mats anugo 1 ;:.RTIGO::; D~NTAR1 :)S 1 

da capital, com otim:.s im,· 1 Anri , de N. S. de i..,,u,des. 1 

tal:1•·ôe;,, amplo e arejado. üMI ~·A-Sl l L f.( L~ bi A 123 ·1 
~ A ÜR ·IM ... 

Informações no mesmo. 1 Rua B. do 1rlunlo, 451 
Negocio urgente ~----

A 

h mmu. m1m1. mcm mms. 
ULCEBI!. BfilUUTl&Mn, SCROP8Uli!, mmos. 

emf1m qualquer mole1Ua de ongm 11pbiltlte1! 
De~apparerem rom o uso do 

GRANDE DEPURATIVO DO SAN6UE 

ELIXIR DE N06UEIRA 
do p~arm. chlm. JOÃO DA rn YI SIL YfJ U 

ss mos OE vmm,m PROülGIO&l 
M 1l l'laru de atte&ladoa n6o tô no neuo 

pa11 como no eJ.lfa nge lrol 

"CAS.t'\ RIJOU'' 
( 1r·1 l(li- «·• 1 11 '(,-111 dt · t'li.q ,1'th ~1, II" " , , 111 1 :1 1'- t' CJ"l:111(,,':I" <' lll 

lnrlq ' .. lq •·o , 1· lll 1J dl' l ,1 ... . ;1\l ". I :t .., 11:1 111.., il lll · 1'111·nft·l:1 f/lH ' l1;J ll ". 

) t·, rn , ..,t. 1 1·,l.1 11, l tt' 11w11! 11 1 •: 11; 1 :1 ~1· t' P 1: , J;, 111r pain· Ti uJ1:1n n 
,-,p _ 111lt l! 1' "11 t' l ' I I '- " 11,1'- h 1, 1lj 11",: \ " l ll ·1,!llt n cl ,I..,, iJ ll t' t ·<,,,l;i11 ~1•11 d• J 
t \ l. 11:· , .... tdi ! IIL I IIJ , Ili (' '1 r q · I ", dt' fl' I T\ ll lr 

Oondo os rin, necessitam de 
auxilio d evem ser attendi
dos com presteza. Qualquer 
demora é perigosa, podendo 
resu ltar molestia grave ou 
cronica . - Oriante-'ie pelo 
lon ga experiencia de muitos 
milharu de pessoas que 
leem u,ado o, PILULAS de 
FOST(R corn o maior exit9. 
,\f PILUlAS de fOSTER com· 
batern a todo~ os sintomas 
d e fraq ueza renal , toes como 
d_o r~s lombares, reumatismo, 
ciot ica, jnd1ação, can,aço 
irregularidades uri n arias ~ 
d e acumulo de acido urfco 

SENHORAS PARAIBANAS ! j1rr===========================================·· 
INSTITUTO COMERCIAL "JOÃO PES$à~'' 

( 'on'-arrado jn n.a <'.J.µit :LI F t·<frr :, I ;H'h:l·~f' 

lambêm à \<'n -Ja rui LC'• r .1 dC' Jo{,o ~t· ,soa 

LAVANQIL 
O PUEr,lR.\DO [DLAL P-\G.\ L.\\' .\GEM 

DE ROi PA 

il 
La vando com L.\\"A,DIL não r n('C'l'!-'mr1o C'n:,.abo~,r a roup:i; tam

bt'm não f' nttes~r:o o coradou .. o . 

A' n::>m~ E1'1 TODAS \S DO\S C' .l~.1:; 

ANTONIO ELIHIMAS & CIA. L TDA. 
SJ]CERSôRES DE 

MHANJP ELJHIMAS & FILHOS 
Matrb. - RECI FE Su<'ursal - JOAO PES"ióA e CAMPINA GRANDE 

~scritcrio - SAO P.\~LO 

MIUDEZA$ EM GERAL 

OFICIALIZ.ADO I': FISC Ll~ADO PELO G.ü 'Bf/.;W Ejlf~Pl/llL 

Rua lluque de C;xias, 539 - Capital 
HORTENSE PEIXE - Diretora 

CURSllS - rOMERClAL - TAQU!ORAFIA - DATIL(){1RAF!A 
P EnITO COPISTA CORREdPONUENTE - PRIMAR!O 

E DE ADMISSAO 
Ensmo t('ónro -oJ"attco ele Porfugut:), Ing!rs. Francf':'i. Aler:1âo. Aritmé, 

t,CJ , E- ,critum ção Merca ntil r Corrt>,;po11dc.,nc1á Con·ercial 
C URbO co:,tPLlffO DE DATILOGRAFIA EM QUALQUER 

M .~QUINA 
Conferem·Sf' diploma, de Guarda·Llvro!'i. AuxiUar do COnlf'tfio, Con. 

t..atlor, 'J aqur,rrnros. P&ito Copista e C'orrc:.r1onrlt•ntt' 
Examt>S de RtlmJ~~l'> ~nt fevrreiro - 1\tatrkulas aber ta~ 

AU.,AS DIURNAS E NOTt:RNAS - PARA A~130S OS SEXOS 

j
j.PR.'GE~~::~~VEW-'j 

EXECUTA TODOS OS TR,\J/ALHOS J>E CLINICA fELOS t 
PROO.:t;SijO~ MAIS APElt;;'f:J(,.U}llhJS t 

· Consultorlo e re5:ident'ia - Av. ~ e~urei1.1-ire Roluu1., 1$8 t 

Ir li li N M~~-it--K-*--lt-'*···lt···r.·-'.t·-*-it-~--lt-!r-il-irit--~ 



8 .IOAO PESSOA '<l'auiba) - ·Quinto ·fel ra , 22 de rMrço de 1934 

C I N E M A S & F I L M E S DE~!2~!?5
u p 

Reuniu-se , out.cm, a d.J.rtL-Oria da Ll
ira Desportiva Pnratbnna qu.e resol
\"eu o seguinte 

36 ANOS DE VID A JOR
NALISTICA CARTAZ DO DIA: 

SANT \ ROS.\ - "Perdão. &e:nho
ril:t •· 

RIO BR.\),ffO - "7.aroff, o l'aça
dor de vida~" 

F[LIPf:A - ·· Ondas musical~ .. 
J .\ Gl' ARIBE ··Negocios á µar-

t e: ... 

dn fo.rnosa capital do cinema - OS 
"studios" d.as gra ndt>s fnbrlca.s - A3 
"('strela6 .. em trabniho e n.a.s opulen 
tas vi \·endas - Os ci nemas e as su.a.~ 
i;trandes estr~as - Os "restaurant.s" 
dcs artL<;tas e multa.e; outra1; coLSas 
que mt..erl\...;s..-un a todos 

" O S INAL DA C..:RUZ " - O ..-rande: 
, untuoso d.rama hlstorico da. Para-

CObrnr durante- a t.emporada de 1934 , 
o.., segu1ntE"s pr<"Ç06 

Adu.lt.06, 2$000, ~Ul.orru.. crumça'l. 
mtllt.ares {' estudant e\<, com carteira.">. 
l SOOO. wclos dos clubes disputantes 
com o ultlmD r<'Clbo do més, l SOOO 

--'* ' 
REPORTERS E REPORTAGENS DO 

PERDAO. SENHORITA hoje no mount, M Senuna. Saot.a, no .. R-lo 

Aut..:>rl.1.a.r a !i('Crt't.a.rta. da. L D P 
faZt'r v..i.rla s dcspez.Js na meSJ"Tin &CCrt..· 
t.art.1 

Mandar ln<;,erevn o ·· Es porte Clubf· 
Cabo Bronco" no tornf'io e no co.m
peonato de fuU'ból de 1934 

--OUTRO MUNDO! ... --
J oh•, o1i'i~\1:t ;1~tt;('~ senhori · "A p ·..'111'Jl~r;1~ ... ;1~ ~;~J1~~.;u de bc

~~/f::.~c~~~~~:.~t> ~~e~~~~~te:1~~j; j 1e~r~ assun QU" ~ cl} B de Mlllc 
nm lgos. q t tf' t.i n to ::;e estim~vam por- d("i5.('rc\'1B o tipo de lnt.crprcte que ,o
que tt."rnpn· couw:d lam os seus moct~ 1 nhara para o prlnclp.11 papel rcminl

T ~mar conhociment.o de um oficio 
da A M B A , comunicando a ele i
ç.á.o d05 seus n0 rns diretores 

E~ftrJ'IJ"~}l1~~)rPAtr~l~:~ 1 ~t /!,.~~;:~
1
.
1
~:

1
~\ ~~~,

1~:~-1(~\' ~~~· 
'l'iti.dadc 11 (.1 f: ',iW!c., clr. J>ur(IIIJ" "" 0 1113.t':;.ll"O ?!.t•::·0 :'.\L .. J,,<.;,1gn1, que 
para A Umaú no.., pa, C"'. pod"r~ tr J.:,1,. •,(' ~:rra n -

EUCL!,~;~ ,.~~ DR ADE ~}r:~f~~E .~ci)?F.'~~/:i}~~:; no do magnifico espetaculo O Sioal 
dn. C'ruz, por ele concebldo e compos
to JXlrB n "Pnt1lmow1t", í' que vamos 
t r r o prazer de ,·rr. novntn<'ntc JUlS 
ti> IJs dos cinr m:\.s "Rio Branrn·· f> 
"Fe-ltpea" nos dla c; 27 e 28 da sem:1-
na S :mt...'\ 

Uma bJ~ca foi dada por todo o pais. 
1 :l começar por Hollywood r New 

York e afinal, entre mil outns c..u,
d ldatas fol Claudette a cscolhlda. um.1 
mulher de radiosa beleza. e esplr!to 
cintllnnte 

O papeld e Popéa é o ab..c:.oluto 
con t ra.s t? do d(' MerclJ. 

sobre Por>A. ~Lsse De Mille "Ela 
foi uma dls mulheres mais pM"fidas 
l'ntrC' Qunntns aparecem na hlc;to
ria da clv1llwçíto A sua beleza exc
t!ca. tornava-a hTcs istivel para ~O<ios 
o~ homens. Por .ser ~a de Né ,.) 
foi Imperatriz d<' Roma. mas fo.s.· ~ 
mu,t.o mab d1versa a 6Ua e,;tação na 

1 

Y1c\a <' os homens S<'nam do m~mo 
mo do :-eus t".SCra,·a..,. tal o lmperio de 
sua beleza·· 

O Sinal d a Cru~. \"ai ter novos d ta.6 
de t r iunfo.e; t>ntre nós . E, é portanto. 

1 

o filnH· fndndo .ª um no,.o e assinala . 
do exito de bil.hr-W'rl:t nos c111em.os 
" Rio Branco " r- "Felipéa·· . por tru
t.."lr -sc de um drama de en.stnamenti:,s 
rc· 1 lglosos 

GRETA GARBO - PIRI\NDELLO -
VON STROllEW E nTZMTURICE 

Tomar conhN:unento dos ofic1os 
nu.mero.'> 266, 280 e 281, dn Confedera
ção Brn.sllelra de De-sv :ntos 

Mandar ronft>eclona r d iploma.::; d • 
campeões p:\ra ::; clulx·s fil iados. con
forme m .::.délo npn·.'lof'nt.ldo v,.:la St' 
cn·t.ana do Ltg~. 

D:i.r um prazo ou.• :> dia 7 d e abn l, 
aos Jogadores do., clul>t-.s ··cabo Bran
co" . "Vencedor " ··Va5eo da Gama " 
e "PilatrUares", par:\ organiz;..rem 3 '> 
suas LnscrlçOC's na ~cretaria da Liga 

(S b:i:·i:.c,.c; ',]. ~, Jl(Í() ~ r~IY·C~l rc;,,. :.1-
Patr~c1 mo F ilho, Q'JãLd? C'()m:,1:<i da-. ·,·.:1·s 

trabalhou dura ntR a lir,wl!, mt':..:.:., u L d ·µoi, d~ d....r :.~ si.11 .•. n')r,:,ssú.-<; 
DlARIO DE SANTOS, c-.,,lur)l:J\"..i. di • 1 :;r,ba JJ' 14 .i<,, ,.. .,n, ; .•. , . o ta 
:tt' r -me QU l' nJ Jornal. o carcu <1u<· 1 ,1'if ~ ,·,· ; ... ,.) 111".p ,·,.Lo:ado 
maLs se co ... dun .. a \· a c:om o q ·u Lt.:ln pf·ra- J O C• .. J.: 11 .::Jl,ll!,t.1 e~ta,1.. 1-.cnne -
m,· nto dmair.1co, era od(. Jf'i.,vru-r , a1~ 1 . ."t· r .; d l·•·pr...-·.J.do;"~ 

co~ 
0
rf~1t~~°:mj~~ ~t:.ª u~nii1:ri.' ,. 1 !~1' .. 1·'~.:: ".\ :n.~ ~\.~~~~:~, ~~f~~ = 

bnl.han t"· reportc·r , n.i. v.:rdJdt·lra a,.: - d .i o •·cntwo 1 

IX'áo do vocabul:> A ! .. 1.<.,,;; •· ui ctri.,.,.,. e-, r1,-s.m.'l o 
E!e l'.:1 b 1.a ·. b3t'n·;u .<,.ab:a \t::. c0m n{ ... o ..ib<!t:,)d· c:-:·.lco, tom ;:1qu~:e 

" PAL,.\!ElRAS ESPORTE CLUBE .. 01h03. de· quem ~tb-:• , t'r o rn:ns jn - ·h.t h· "Tne.iC·-n:c· ... .1.i"", ~:-t·te:-.d .. u d~+- r 
~1cam conndad::-s todos os .· o:io ; .!> 1gnlf1c,nt..e deta ll1e num acunU:·c. - q1{.' ú t<c:.tro 1s~J.t·a, ctw'i.> p,., H n -

:~~~ rd~•m A~~%l~~;a 'G~~.~t~~~~h~ ! ~~~~rbu~~~~t1~{ 1 l:~ C~~\~;t~·
1
, ~::~~\ •

11
' m;.u:b,mo.: ' . ..1ml:Pm r.a rt>ct1ç[Jo da 

zar~se hoje. ás 19 hor.i. .c; , á prz.ca ~ l uma n üllca '>-· ns:1c-i .r,..il, d~'>SL'\ 11 ,·.- TP...IE"U):A ur.1. rr·;,or!rr C()ffi{· .. r:.1 1 qur· 
Ulrico. u U Hl , li rim d 0 p roceder- <;i> ei a :-. q m· :1rr: .. .c-ta ?n o k,tor a• ,- h o, r- Pr.1. do rn1tro mundo BA\" \RIA 
A e- lelç..1.o da nova dlret.orla rade1r.1. linha, a rra11c:n.do- lhi. por \ ,._ D .1 ,.: ·o mtmcl'J porq," n•·n, DJ.r c;.'l 

- zr ... . L.1 .g: tmus si nc('r:J:-. -: .1 ,-a.,,• r,d,,-o \l'o ,·r I m m 10 o.-. fc,· •. ., lLtr:'lS 
··ESPORTE CLUBF. CABO BRANCO" 1 d1 ·::.m « i1<.11 0•.1 lar-M· t. m ~,1ciJ:11, cl.1 1.• - 'ff.-'.1:-;" 

O!-. d.lrt'tor es técnicos dt"Ste clube téncas . . ú t.-\VJ\.RIA tia m: r:-p 1:'. ;iar:c·l:i-
cn ca .. r>cem aos ~. madores de fut C'b6 l A (·.'~, · P ndor n::ttura! ~:~'."\' z--r JJ· r:>. mu to )r>f'l"O,;.() ~· 'l~ :d .·J :ao •:,1 -
comJ)O.reN'rem a~ tre ino que se refill- Pd t.ror11~10 11:su prr,1\~;..s q11,.l1dJd··5 d b; l!-,; A nv.·.-. ..o-:a::-,( .. nr. o..c; rr.:1 -
z.ará h:){'. ás 16 horas cron l."'"ta. <' ".J Ja p,·na r1 f•.J!;,2 r·m p · i · mf é.~O!' d 1•.:pc: r~o ct\. ci..:1 m:{' 

A diretoria do s e e B l)edr - d J.'> b:1.'lrro.", <' 0::1 11m pxt, r d;:(':,t, - o d1.1. r,"lpl'íra nas -·nr-,as t..e . .:tpo:-1:•:, 
nos :\\1sar a todos o , seus :-.oc1os que vo. urr.:i r.qul'Z,1 d 1m.1r,1 n, e (.! e ,;o- f l ! ~ A:fand<'· 1 i:-r.1::--t;·11 na '.c1 e. r· 
sóment.e terão 111gre&<.,0 no Jogo de à:i - c.a bulíi n o d~ q ·J(' m•J.t P>'Jcos '"31.1"1 - d~i:Jt-0 r· punha -.'•' l:)g a r ~u.g :- s:w 
mingo prox1mo aquéles que npresen- tc.1,·s se pockm \'J i1r!or:.1.r , v·çao. 
tarem nos p :: rtõC's do ca mpo e recibo Foi rn p1cti!>..-.11n.J.. 1,: ·tt")r,1.·J. J. ~·,-4,'1 , ~1é'.:..-., o Aires do-. Rc·1~ <niC'r..rt,·:- t 

n ° 2 lfevere1rol Apéla . pois. p;;;.ra a p:ls.'-agem pt~I;,_ i m pn:11.,,1 S:tntl'n.·,.,, r.u-. 1 tornar-.<;(· o SC'U · Cabn L.. :\.L.ll o 
boa vontade doo con.c;octos e espi>rn nas c.:: luna . .., do n-~o DIARIO d' i'\OU B AV~<\.RIA_ :..p:1.rr-ci:1. i~ Jog1:i rxir.i Jl;.."'l -
que êles sejam os primeiros a concor- um r~lru lummo.,o crim ., , <::·-·ma_., h - L::> de 1t. d11(·ndo-lhl" co1 :...1.·., m·Jdandc,-
rrrem para o maior brllh:lntismo da terarias QUP e~banJtl\a a rn:1:r1rh, 1. ... :s lhe a ;.kunu::i. t'm '.1·rdact- .:o c:u 
t.arde esportivo de domlng? em todas ª·" s..-cô1.'") d.J m.'.!l.lt..:10 plic10 p~r::. o p:1rato r·:p'Jr er r,Jrr.nc. -

John Gilbert. em " l'crdáo, 3tnhorlt.a.. fil~~m~1~~g:er~ . ~~d~~n/~ ~~ 
de CllCO.r'J.l' as _cou l S. d~sa ,·ez ~f' ~~r~;~~O g:r:djc;iviU~om lin.,<; .~~~U
t.orru:i.m . 1n lm 1~0~, .. p~r qu t> O!- seu:;. p:m · Oold\\--yn Mayer'' Isso e im~rt e_ ro 
tosde ,1staa. p :-01Ah1to de Mae Clark em fr l.sar que Como me que:r~ª·é s~ 
tamb-é-1:1 comcldu: · m . . fllm,. Invulgar, porque ele representa 

Hana u 1tüo n ;.i. 1mpn•n.·"a da t.(' rra n!, l··lro € 'lC'-;:::,do, rrJmo bom N·'oen -

.. PJlag"uares EsJ)Orte Clube.. ~~~Ii~bea ~~~sg::~;~~t~\./' n~~~!~\~\. ,~~~ to C~~:~m~~~P~ ~:i~;~Af{lA prcU·ndPll 
P ara tratar d e a.~unt.os urgentes. l dos QUt· ,,1· d ·.•d1c.am ~-J ~t·nt'r.J pol1.<1.al. f. ,1.dcr.a~ bflfi('1.\d.~:rns do A1ns e, ou

r eunlr -se-á hoJe. &s 19 hora.s , em sua filão m exa urn('} d•· e~::md,do,o: r I mo- >O .. ',"i p ·r: .. m qu1· ~;. arrq;.1ç-:iu ti c-a -
6éde, á rua R ogers, n 331,. a Ju;,, t.1 çôes. Vf'i'J sem p: e aberto no p rohs..~.o - \ ,u d<·.-:1(' UinJ Y-ne d" amf•.1ç.r-.s E 

admffilst:ratlrn d{'S.Se grcmio despor· ~
1
;~ ~~· ~ s~~1~\-~f P~;e~~tPª~~ ·~~1~~~~~ ~~~~ i;·~saf>~u\u; /,~ ~1~q;~~~~~1~·· ~; P er dão, senhor~t3 :era ª 1;., tréa 'l assoclncão de valores como Greta 

de bo.~~- no .. Teal º, S.rn t.a Rosa G 1rbo. P lrandello. Von Stroheim e, tivo . ledor bú:: com o s<>li inc· n:-,.J\.,·l Cabnor ... ?• 
Os .. ms ~e J o.m G 1lbert lá esta-1 Pitzmnurice. o Que quer dlzer wna 

râo. com .. ct'rt-E~.ª E <'Om cer teza. t.a.m· " í·strela"" de tncon!undiwl perrnna
btm, O'i f:l:-is d f' ~.re ta garbo. pai - hdade. um autor Que dispensa comen
que suced~ que. ?s ! 1 ns df' GretA tar1os, porque todo O mundo Jé. 

0 Oarbo quando \tem Joh n 01lbert - consagrou . um .. playe ,. dt'" ti . 

F az-se necessano O complrenmen- Paul:, Cun h e.. M.iui-o do Carm..). Car- Qual bM!;!.l, Q'l;ll n,1da 

to de todos os soclos ~tsd!ªr~~à . Jh~ n ct~~ªb
1i~h~n\~1

/~ 1 Pr~n~Bl~~~r~~ 1,~~~~urn~toc~:I. 
os mais cotados en tre cs apreciadJr .... , j da..,; E, dPpois. che;a.ndo -s.:· a um dos 
da JH,f•ratu1 a â Con<.,n Do) ie, comp,• - co!.3~p1s c:em,·u 

o velho ambr d:1 cn-andt> q.lC'ca - . p3.- e um dlr~tor que é r d ~ gio 
recem ve: ltm pouco dr ~ua tavon ~~ d os mais mteligent.f' sem h u · um 
~l"f"~~u!~a ~~{';âgoderâ dizer que nao Que conta º· cinema : 1ém o:e~r e~~ 

Complemento:, '' ).{etrotone NeTI.~ ~~~~~it~f'res · · 

tmdo em a rKuc1a f' inl<·hg: .nc :3 rnm - O RI ·!:) !':l:z lSSo c::-m:i;-o. n.lt u..~ 1-
cut ro.:. col. ,.:;as nilo ffi('n~s a'.i\O:-. .... m~r1!J'o po r ic.,'llOMr QU" r".J s u f1llio 
devotados n .:, d e\l'r C:r um:- r-e...i::pt.·a.:tvel famil1:::. alc· rr.J. d ., 

Ha\-ia , porém . <·ntrt• F> <;.,;,es "tub3- S1nta Catar inn. 1 

J ornal" e~ for m1 ct: vf'I come-dia ·:oh' mP felt.o de q harffi~ I.SSO~d~ nf~:; 
~~tsdouto:- com T .1.:lm;l Todl e Z.a~u tem uma rtnalldade de emoções e de 

beleza Pira.ndl•llo lmnctnou-lhf' o.s 
paradoxos. os estados dnlma em aue 
v1brnm .c;uas figuras ; Greta G a rbo , 
d11:1do vida ao papel dr Z!lra sob•·~ 
PUJOU·se a si proprin: Von Strohelm 
marca mA.16 uma "performance" que 
só ele poderia VJver. porque essa. "per
fomia.nce" ~- em t udo. Von Strohehn 
me.smo, .e F 1tzmaurice teve, no enredo 
f" nas s1truaç.ões de Como me quetf'S. 
ampla ''chance·· para exterionzar 
!~t~t:nstbU1dade e S<'US primores de 

rões" da report.'.lgl·m. a li::: um:i.s "!o- Com o :\tanu':'I Bento dt· And.ra d f' 
c...s~ , que falt.n s de rf'c u rs.:s int, ·l,,t u- a:J,1!- um d o~ mai-. 1 SPt"'rtos r t.nt.ell 
ais, Julga mm que a p rof L<-;S.Õ o df' r epor - ~cnt ::'S n ·portn,; QU" rn·l' i1 imprensa. 
tt> r policia l t·x lg n sómentl"' QUf' :- s::ub3 "-.1 n tRnSE-. rf'1?"i<;T r ~u -.,e Cf·r"~:- ,·ez um 

ZARO!'F, O C.\Ç,1.DOR OE VIOA~ . 
i: um portent~o roma n <'t- de tmoçõe~! 

O bC'lo co:1de era atormentado por 
uma tara tnexoravr l. Nm&:uem .sabia. 
nlguem corti1ccin a. pa ixão tragic~ e 
atxor.entR (!U t' lhe cons umia a \iri.1. 

_Ele Vi\"la na corte; fôra c_onsagndo 
~ orno um dos \ ulto~ exprtss1vo:;. e b·, · 

lhantcs da cort e, Mas a ad.rnu·a•;ti'l 
c,.1..ie o cerca,a , os louvores que o au -

Boris Ka.rloff 
Le~lic Banks, em ''Zaroff, o ca<'adol' 

à e vid<1\ ". da RKO·Radfo · 

reotavam, a!>; honro " excepcionais qw• 
merecia, tudo i~o t.~cana cm repul
sa, se por , ·entura. :1J~uem pud"'SS\' 
desvendar a. tara lrrnveJ daqut.'le b('J:, 
e requintado nobre. O seu mal p~i
quico unpunho qu ~ só cxr)':'rlmentu:-
~ emoçüo e pra zer com o exercício 
da violencl:l e do crime. Mesmo no 
amõr a crueld:idf' era imprescindível. 

Ets af uma part(,, do enrédo de Za.
roff, o ra.çador de vi.das;, filme sensa
cional com qu~ o "Broadway P rogra· 
ma·· elevnrê. mais uma \·ez o concei
to do RKO- Radio em nooso meio 

Leslic- B a n_k ·; . o adm1ravel ator d ;:? 
t.;1.nta.s atuaç0'2.s magistrais, encarna o 
tip0 do conde trag lco_ o elen co :ipre
sent1-uos amda art1stu de fulgi<~o 
ttlevo, tais como Fay Wray, Joel Me 
Crea e Robert Anrn;trong 

O " Rio Branco'_' apre::e~tando hOJP 
e amau.hõ. c_,:;~l'. film(', vai. JX>r certo 
apanha r casas a cunho, dada a lm· 
J)Ortlncla Que o m e~mo tr.m 

No mesmo f)rograma · o Broadway 
P ro!fTama apresentará um hnportan
tiss1mo fUme nntural. inti tula do· Jfol 
Jlwood . - Uma re portagem completa 

copiar i: m c:1 l1t.:r:1fi:1 rl'.1Ud1c:ln: "-" qu1 - pro- q1:o rru::o Mgraç.id"' 
not 1c1as r .. 'i!is~ra~s no LIVRO D E I O 1 i:.1 nut>l B -:nt~ vol~ou 11ma n olt(' 
OCORRENCIAS qut.• as a utond:. d ·::-s :1 - :-:1u! 1f! r1:;n:?.d() d :1 Sub -Df'ieg:l.c,a do> 
migas d :1 1mpr en.'h\ 11• com , (·la<-; "-:10 \' 11...1 _:'\facuc·.J. ond"' fórn ('m busca de 
rara .s i, cos tumam p0r á d1sp0'-1çüo (l)s nc'\1c1:1s. 
Jomalls u s \'1nh;,: J.s..,o:r,brado 

Um desses •·focns··, not1c1;. ndo. c .. r- - 0 't1lt' . u ·n sapatt>l!'O :1caba d ~ su-
ta \'e2, um aciden tt· d~ QUf' fór;"t nll · 1c ~~~=-.-~e n o, !\fa c uco. de manl'lrn ex
ma wn operar10 da Comp..'lnlua Doc::i.-: QUIS1t1ss.ma 

VIDA RELIGIOSA ct e .. ~;!~·~~~~~1:dor fo1 <;OC011 1do 113 kz ~~~~, l~o~~~,:~ foi iss:. Afanurl -
Rerebf·mos RRpartlçáo C<1:1tra l d " Pol1ci..'\. pelo -:- P ol'; t' O sapal.ci ro . ta h·P1. des-

H a cada primeiros plano.~ de Greta 
Garbo. Que são verdade~ desltun· 
bramentos plct.oticos . e não fosse 
Fltzmaurice um p ~ntor de renome an . 
~~ que o cinema monopolizasse a sua 

~}:l~J}f~"i:i~;;;~~~r~r4~: x1q JJJl1i,~~::. ·;~::::n,:::,~. ~ [:;~ci~~~~. ~~~t;t~Cf:::~u~ 
mlng:> do més de abril, n nussn que cabe<' '\. foi o f..l.:i:Tt t;.•r:o dt· t"l'd., <:-õ r:'.l!t-J:!,i~. r,.xk.md o o ,ilrgut<i l'eporter 
se realiza mensalnwnte na emnda da De oli·ra r-.~11a , o rr.t~tl\O rq>'->:·t-:r - O ~np~·,.:iro p,:i::o.i n,t sua faca 
praiA cto me~mo nomt' - A Comis- "aguiL" d ,~ volta d o co;1s..·u Smti:-- - ct,· <' -r:~,r ,oi.;.. e ~ent...Ju-~t· ....obr(· éla 

Gret.._1. Garbo. Ptrandello, Von Stro
helm e Fitzmaurtce, um "four" dP 
azes para ~er .. Visto" com muita 

são '· ----- - 'ª_·_º_"_<1~ t·!-itrcàrn uma '-' mp~:~li1:1~1 - '
1\~-~~~;l:t~/~1t~\ac~~\t: ;i1~ ~i1~i:da-

íor d, folh;• n1.a:1ci..1do 110 tli•curo, o 
0 ,,p 1.l"iro n:i.n ~(' ':(.~ntó.r,. f"nú1C ..1ment~ 
,JIJr · a ponta d.1 5ll a faca d r eort..1.r 
,.,,Jl:1 O pi)l.•ie honwm dP~ ;·:1 - S{' 

C:sr1.~r3 o p1·M"'oço c.:m :\ i:f' jJ ln.-
ULTIMA HORA ~~~ç~~· ~l~ t-Odos são mestres no 

A estréa d~sse filme está ma.rcad'l 
~~~1la o H1;aox1mo ctia 31 . no Tea t ro 

RIO. 21 1 :'-.'aC'iunal ) , m ~
1
\ r~~rn~1·~ ~· r.. to oun ra . pon •m . na 

().., lllt' mhro, da A\ Sl' lllb ll'a R IO . 'll 1 "\'acional 1 "\o S ub-D. ,h·~nc in ~,s d ,'C lrtr:l('l,'s ci R es-
(. 1,liluin l r pro · ur::i.r 1111 · 10) j ogo f)L'ho li s ti co r C' ali1..u ln 11 11 • posa do .c:;uic ida , um 1 francésn veU1a. 

CORREIOS E TELEGRAFOS ri
11 

cnl'ontrar ~1111 ;1 ; ínrn·l~~:~ trm rm Sanlu\ o , .( ISCO dn (; ,i - c;ue n,io fala v.l portu r:? u l::,; r traduziu 

A Dlretor!a R.,..
01

, .
1 

do, Correios I n,, ... n •, o l,.t , t ~, tu ir:, ,, ,IJHI\ /Wl 10 1 d 1•nuta tl o pt'lo cluhl• :•hlal , m uito m..11. ;1 d r>!)Cnçã.o que a 
.. ,p u.. J · , • 1 1 -l \: r .')rc~a cria tu ra fl ZCra da. maneira 

~ Telegraros neste Est:ido, rcceix,u :1 r lc 1ç:·w p1cs1d l'nn. tl .1 11111 "·t1f~~~;~ t~ :1. cunl:1.gcm t l' · 1 J)': la qual seu m :-t r1d. r ,~solvêra deser-

Dºe~rta~~;~nt8doC~~~\~ ~e~rl:~ d r qu r o prt•\ 1d ~nlt' t o n ,t 1- 'ª~f3it~l~~~~o t:ti°rr~ ;~d~1~ t~~~~! 
~rnros o telegrama abaixo com ordem I tu rt0n.tl f1q11e f'\t'í<'l'ndo pocir·- HIO ·> J 1 ~· 1 
dC' publlcaçã:> · 11.•s d1tat o ri n 1s :1lt' a form,H:t0 . · - · .irion.i l . ~p ===========:::.. 

"Cientifico- vos pa ra 05 d.:!,idos <lo 110, 0 ru i po kgi\l :ill\o .\ ntlt• :1n11nr1:1 qu<' o \J1111 \l1·r:u 
fin s QUª o sr DCT, em 5 do corren - 1 Fnt,e 'l\ for mul i"i t'\lUth<h, 1 foi ron,ocadc> p.1r.1 um:i. rn1-
~~;S:::;1°c.::it.~ i~~t~~S ~Ç~b~rb/~~ / ,l ~(fll l' • rt'llll(' 1;rl' .... C' llt (~ll; l' l; ll' rn:w (JU C 'ü' dt'\í'I. I l~,tJ11 :11 h11il' 
do. sr Ministro Viação Obrai, Pu- m aiorc·" p o,..,i biltdacl e, l' :l<flll'l:1 t'lll Pl'lropoli, 4 . l l n,w)) 

~~t.;!·ric~~·e:s~~~ ~~ncfes?gner:J· ... apc~~= qu ~ darú ao prcs idrnle r lrito 
t<.na l 182, de 10 outubro 1933 vai m e ,os d e governa r leg:i lmenle RIO. 2 1 1 ,\ a c ion.1' 1 

indicar a promoção quadro Dep;rtn- fazend o ro n n1C'.:1. r o,;; aluai., Quac,j t o d o<; º' jornais dt'c;,l:i c:i
!nent.o secumle.c; funcionarl os, para co n :'\ lituink~ ca,o srja n ere,s :i- pila i ro111t• nt a m dr,f:nor:nel

~~~1:nt~! l~~;~~i~ ª ~~~:re, Jo~~[~: o;:,;. ri :1 uma :l'"iem lilt'• a para qu :1 1- menk :1 t• m e 1Hla :1prrse 11l :HLl no 
mc·eclm('nto; pn1ia m s petor técnico q11rr dc-lihcr:t\'(to 111:, is ll l'{ . .;('llll' ~uhst1l11tiYo ro n c,t1lt1rin11;1J jH'lc 
2. 11 umr. vaga decor rente , 0 terceiro , . \ l 'nif/o). <lPputadn cata ri nPll"l' , r . ,\r:io 
Pllnto de SOuz::. Aguiar, po( m ereci- R:ibi·ln, 111 :111 cbncl11 r,,..,,:u- º"' Ui-
~en~o. tl~a nbe~lo prnzo 30 dia s con- HIO. :l i c~acion:tl l reitos pol1lic oc.. lllllllH·n·s 

r~~ ae;r~seit~~ r:1~!-~a~~iu~lu:o~~= A \ 'n11guorrlr1 p11h lic:1 lo nga e n- ( . l Cniúo 1 

~~{~~~ d:rZ:r ~~º ,rr·b'fr~i~ndaes~giro= lr r \· isl:t :1 tribuida :to famu,o 
-ial onde se servire m . em memmiais ca ngacei ro Zt· Pcr('ira. 11 :1 qu :1 1 
selados e ender eçados á Comissão pro - o mrsm o n ;1 rra o c·:1c,o dr Prin- NAO ~ emn ,nmell'o la• 

;,.ºj~~ei~~. r~n~s~~~~o VJ~çf~j4 ,~ Rio n~c,;i . ( \ { 
1 

niún ) . ~~-·~:rna.l '9 aaalor elraaJ&a 

NOTICIARIO 
F'lmil!a..<. residen tes á n.rn Vison je 

de lt~parlca solici tam-nos uma noti
cia a p ropos1to da horrivrl algazarra 
QUe, todos os sabados. promovr, cres· 
cldo numero de meretrizes naQ1:élJ 
:uterla O ')oqto predileto d essas reu
môes é, confom1e nos Informaram 
iinda. a descida pora o Fõrno de in

c ineração e Pov~ão da Ilha Indlo 
P lraglbe <llha d~ \Bispo, onde exurte 
um cnfé dn mal, bnl,u condição . 

Ao .o.Uvo dr Ctovts Limo. . delegado 

da capita l. endereçamos a recl:i.111a
ção. 

F ica convid::do a comparecer á Di
retoria de Obras, nn P refeitura, o H 
Elias Rodng ues de Assis 

LOTERIA FEDERAL 
Extração tm 21 d e marco de 1934 

10797 - Rio 200:000SOOO 
28l51 - Bafa 100 .000SCOO 
274 16 - S Paulo 20'000$000 
9990 - S. Paulo 10:000SOOO 
4000 - R io 5 ·ooosooo 

BRONZE 
ALUMI NIO 

E COBRE 
a peso, para fundição <'Om-

pram·~ á 
R UA SANTO ELIAS N.0 180 

Interesse a sua esposa, 
seus filhos e seus amigos 
na campanha da "Socie· 
de de Assistencia aos La· 
zaros e Defêsa Contra a 
Lepra da Paraíba". 



Regulamento da Guard:a Civica do Estado 
.................................................. ______ _. ........................................................ '"""!,_. ...................... .. 

D E C R E T O N. 4 9 6, 

Dá no,•o rea ulam ent.o á Oaarcbl Cirioa âu 
.. b d o 

Argi>muo de Figueuédo. secrel.an o do Interior e St>&"w·an ça Publica , 
H~pon dt.- n cto pel:.1 In t('l'vrntc-na Federnl ck\5te Estado. 

DECRETA 

Art 1 ° - A Gua.:rdo C1vica do Estado creado. pelo decffi.O n .° 1'10. 
t.le 27 de agosto de 1931. J):!._"-SQ. a regP1 .se d'ora. am deante pelo rewulam.eo.t-o 
, ue boLx.:i aprovo.do pelo Piesen Le decreto 

Art 2 ° - Revog-am_se .i.s du,l)OSiçõe., em cont.rano 

P alac10 do Re<lenção em Joâc, PPSSóa . 11 de março de 1934., 4.5 .0 dt1 
P roc lnmaçt-t.o ela R.epnbli<':l 

Argcmll'o de Fl6m,l.rêde 
J oão OUu Junior, rcspo1MMD,U 

pda. Secretaria do lnterior e S.e,a .. 
ra oça PuJ>ltca. 

ltliOULAI\IENTO ~ QUE ~E REFERE O DI.CRETO !'I • 

PRI MEIRA r'ART i: 

CAPITULO 1 

Dos fhu e da organiza('áo Wl G uarda C ivíca 

J\ rt l O - A Gu.irda C1v1ca e u m departamento diretamente subot _ 
<1111odo é Secrete.na do I nterior e Segura nça Publlca e tem por f1m a V1','1 . 
~ancia rm geral e ~ g:irantl.t da ordem . seg urança e t.ranqu.ll..Ld.a.de pubUca.<1 , 
rl:I propricd.Rde, da honra e do lar do•· cid adã.os. a l.nspetào de vekulos e d.o 
t .. ans1to pl:.bllco. a extU1ção de incendios. socorros em casos de ac1dont.e6 , ct.e
rastres etc 

Art 2 - Tera n Ou .udo C1nca séde na c&p1t'J..l do Esta.do, onde 
~era.o obrigados a tRr dom 1cillo todos os seus membros. mas. podl."'r'à t..e, r de:!_ 
ucrunento~ em qualouer cidade do intl'rlor do Esta do, por deLermJ n.1. çã.o do 
~ecre tario do Interior 

Art 3 ° A G u1rda C1 vicn C'Ompõ:r.~ ·i de . 
a• - uma SPção Admin tr;tntJva. 
bJ - uma Seção d·· Policl3.me n to; 
ci mna Seção de Veículos: 
d1 - wna Seção de Bombeiros 
t Uruco - A Seçâo Adm.1n.L<..1.ratlva õentrallzal"tl t rn.a nteri em dla , 

n ::i m elt;.01 ord<."m. toda a. escr ituração. reg ls t.ros. matriculas , uaent.ament~ 
info,.maçMs e contu billd ode da corporação 

CAPITU LO li 

SEÇA O 1 

Do qu a.dro do pe~oal 

An 4 " - A Ouru d.a C1.vtca tera o aevuinlíe posoa l 
tt) - Na Seção Ad..m inls lrwll va : 
um inspetor . geral; 
um sub· Wpt::tor; 
um almox::irife _p:igador : 
um guarcl3 datLlogralo. 
b i - Na Sttão de P ollc iamoo to : 
um enca!T('go..do de seção ; 
um gu.a rda. t::'SCT'itura r lo; 
quatro gu::11-cbs fiscais; 
cmco guard as de 1 ª cb.s&!: 
v1J1te guardas de 2.' cle..sse: 
vinte e um gu a rdas df"' 3 ª claS!k! , 
cinco guardas de rese rva 
c 1 - Na Seçã o de \' eícul Olil : 
um encarreiaào ~ seção; 
um gua!·da ts<.:ntu l""?: r io: 
dois guarda:; f iscais; 
um guarda cic 1 [\ classe. 
dez guarda..!> de 2 , elas.se. 
doze giw rd1cts de 3 • c lasse. 
oi to g-.:.iardas de reserva 
d 1 - Na Seçáo d e B ombci roli : 
um encorregaCo de seção : 
Llffi guarda escritura.no ; 
do is guardas de 1 " classe; 
c inco gua rda.'.> de 2." cla.6Se, 
cteu•sete guti.1da.!> d.e l • classe: 
quatro 1ru :i1·das de reserv:.i. 

SEÇAO 11 

D u s ubstituições 

Art. 5 - O mspuor e sub-ms petor serão nomeados pelo g-o•vê:rno 
i Ob propC>St.a. do secretario do In t..enor e 5etluranÇ3. PubUca . 

~ wiico - O Joga r de ln .!>-petc-r ge ra l poderá ser exercido em com15.SIIQ 
por wn of1ctal da Força Publica Milita r ou por quem o secretario elo Inte _ 
r ior propuzer 

Ar t. 6.' - O sub.. inspetot p'.Xlerâ se r nomeado dent re as encarre
gados de teções que reuna m m a io:- coeficien te de capacidade , bom compct" 
t amente e r elevan tes se rviços prt?stad os. -

Art. 7 º - Pa ra os cargos de encnrregadcs de feções e guardas e.1CJ'\-
1 ura rios. serão nomeados os que preen cherem os seguintes requisi tai pro_ 
,ades pelos assen tamen t.os · 

aJ - ser de r econhecid =i. moralldade e exemplar conl portamento ; 
bl - conhecimento de leis e regula.rnenu:G pollcials : 
c • - ter instruçÕ':!'s rnbre tra nsi to d.e veículos, 
dl - conhecimen tos de servlç.o de extinção de in~ncUos, etc .; 
el - demonstrar oeran te uma comissão de lré& membros, pre~dl. 

~f;~ t~=~~~r;a~~ ~ !!s':;~ ndoenn~~~":rf~iroda dtf~r:oo~u~ ;; 
elo secreta.no d_o Interior - conhecunentos de português, a.rtmeLlca. coro
~~afrn, geometria p lí'.i.na e redação oflci aJ 

ind lspe~a~~~º; ~~~~t:d~ª\~1:; sud~~af~ 1e\ra8";1·~e =te se~ 

~~!ro~ º la~ng~~~~r oc~~=1eru~~a~~n~~:rc1: :~a~uês (leitura e dl -

oflcio doArtc:ãid.id-;t/ lrJom~! g~u~~\~~itt~:; ~1~~ cfe v~adae~l~. 
<t.as quatro cperações fW1dament..a is. d itado , analise gramatlcal e conheci
men tos de pallc1nmen to' em gera l . 

arttgo a~~~i~;: ; v:nd~:~o~o !r:i~~:-~~ cl:sea==: ~ o cfo11
~~d~~ 

de Art. _10." - A promoção á t.e rceira. classe d ependerá de um exame 
+' c~~iU~~o. o qua l con.:;t.ará da n a rração escri ta de 'um a.contec1meoto ; 

~ ento desta repartição !Obre pratica de se rviço PolicLaol . 
e 13 d t. 11 - As nomeações p romoções a que se re ferem os artigos 10 
curanc;it~ c:if'tul<?, s~rão fei tas por portaria do secretario do Interior e Se_ 

1 U . ca. a VLSta da · p ropost.._i .a presentada pelo Inspetor geral . 
meado ou P~~~~d ~ta Po•taria . depoU, de registrada, será entregue ao no . 

Art . 12 º· com o " vtsto.. do lnspetor ge ral . 
merecimento par; ;> g

1
~~a~~~ã!;em~ o no.e; seJs deveres rei·á considerado sern 

~ Segur~a 
1
t "ubltcaAs exonerações se rão feitas pelo seeret.arlo do Interior 

quando mot1vadb ~ fi~ant.e ~ que r imento a.,_slnado pelo íntel"'C96ado ou 
§ Unlco O a s gra\ es. 

JJOdnão ~er exo~rad~ gua:<las Que cont1rem m ais de déz anos de serviço só 
g-uln te.s casos 5 m._d1ante procrsso em que ocorra qua lque r doo &e-

b> = :~a ab:~~ de crime previsto pelo Codi&o Penal ; 
<1uerlto admin is tra tivo, confiança ou outra. fal ta g:rs.ve p ro\-ada cm tn 

e) - por a bandono do cargo por mais de oito dias 
~e rá. exo~~~Ai "m-;sio ~uª;~ 1r;n~az para o serviço, em i~,eçio medlc~ 
;\presen ta r req~enmcnto deviâ am~ni d~~m~':ieta1o~ =doag~S:~~~~: 
quando contar ~ais d P dez a nos de serv1~0 aguardari O despa.cho do govér,1o. 
•s u n üo~efi~

5
·se-i=io ~~d':nfa;.~~/ xon'? ração, a pedido, não estando \'encldos 

DE 1 2 DE MA RÇO D E 1 9 3 4 

~r~ l<>v~ r,.~ ;; d~~~n~ost~ ~~a p~i~::2~ ! ~~~~~ 
art lgos 23 a 25. caso não con...~ em M·u ... :J...·-...,.,f·nt.amentos nenhuma pcn:111.dl.d e. 

Ar t. 17 " - A 1.napt1dã.o para o : crv1ço, plt·na.me-nte Justlf1cad.a com 
o.-; a.s5f>ntam en tcs do gua.-da. motlv ., rá ta.mb.:rn a e x1mc·:ação n,rdiante re 
present.açào do Inspetor gt-ral -

Art 18.· - Scmpre que ::-,e ven!1ca.r que o tncarregado dP ~d.O, al
rnox.a.rl!e , guardas cscrlturario.., fl!...cais e outros guarda,;-, nú.o t.et-m a noc;esUl
rl..a compett ncla ou Idoneidade m:.>ral µara t, df"·<:f·n,p,enho d:l!. atr1buições do 
5eU cargo, poderâ o secretario do Int.E:r1or r,·b .. ~xa_lo á caV:-í<orta. 1.medi.ata
mente 1.n.Cerlor por propo~t.a do J.n.<.p<: Lor cerol 

Art . 19 - A'."> pnm1·lra.s prcmoçOC';., para os ;otit:J.res creados por e6t.e 
r egula..mento, concorrerão loa<;.<: os gu.:.:.ra~s dt· bCa h: <le of.c,o. qq,e .1;.e uu_ 
creverem para o concur...o aluc.itdo no attgo 10 

Art . 20 .0 
- P ara aomis5ão ao J)O&to d,. cuarda e neces.··.:t ·10 provar 

os &eg tL1.n tes rcq u.1sitos. 
a ) - ser brasUetro. 
b l - ter mais dt· 21 t menos Ct 35 a.nos c!f idade. 
e) - se r de T'f•eonhe(;1da monhd1.:.d,- <' b<11n c:omportJ.mento 
dJ - ser idenUhca.do C'1VJ:nL·nu·: 
P) - não ter s1do conr:11-!"Udv P>r ~ua:qu, r c:rm1~ 
f ) - ser vacinado contr:i ~ \"<1.rfola. 
g ) - ter no minimo <;('Li:; mfu'·s de res.tdt·,1.w.a nestJ cap,t.al. 
h ) - ter no minimo lm 6.l d•· altura 
Art. 21.º - O candidato ao P')~to di:.· ~ua?·d.a. dtH·ra rf:'<IU('rt>r a bu.a 

adm.1$ã.o ao sccretc\.rio do Iritenor e &-gu:anç.... Publica. por pt-t1çã-0 ec-.crtta 
e w1nada de p!'Oprto punho :n•tnoc!:i com doct.rn Pn que p;o·,C'm 05 ,-e
qulait.os do artigo anterlor 

Art . 22 ." - Apresem.ada a pct1çâo f.' documfn•o:- IX)r intt-rrrvdJ.o do 
mspetor ger ..11, o secretario do Intc-rior deunn.:i.1.r4 J<, o c-.. !ldiCUl.to sub. 
rneUdo a exame medico e de hab1!1tad-0, !.ndo o C:U(• '0'11 a mfor.:1aç.{1() do 
Jl.SJ)e tor, será despachada pelo ~rereta.no do Inkr t'.,T l S,pgur.:mça Pubt:.ca. 

-§ 1. - - A prova de h:ibllitação con ... Lt.:ã f·rn um br~ve txarn~ das 
quat.ro operações nrltimetlcas. n:d::,.çfi.o ~ e:lemt-:1~0::. e.<:- ln:::.t,1.1ç.lo moral e 
cl vka 

~ 2 ° - O exame mf"à,co .t'f'rá po:;:L,·o S<.> consta,a: que o cand;d::tto 
at - não ~ofre di:' molrsti.'.l mft-cto.oor.we,~a 
b) - tem bôa \'L">ta r bcr.s dentf.'"-
c J - tem robu~tês finca 
Art 23 • - Será computado. par:\ f·tr1tJ d. inclusão '..t'I o cJndLda

to, além dos rec.,wsitos exlgtdos n'lS art.g()..S ar.t~:,orP..:. serVJt'.!o em .1.dentlea
corporação de outro E.-tado. d[;' onde trnh~1 e;·. ido <~1m bóJ. folha Mrnda 

Art. 24 º - No caso de a<lml..c-,.;:ã.o c:11 rea.tlmi.s&ão o C3nd,dato será. 
ICmpre nomeado p3:ra n rc!:€:nl , rect:beiâ fardu..mfr.to, de ac.órdo com a u_ 
beJa, tomando o nurnt>ro 'lUt ltv· ccmpdir 

Ar t 25. - A demo1L'>t,:1(áo de hab!11tação a que :-.e rpfere o art. 25 
liiC.J"â feita em eume JX'rlnt(. um.1 com1.ss.ão co:npu5tJ. de dois e.critu:-ar~ 
e presidld a pflo mpetor r,na~ , 

~ l. - Se a wm1•&\o veri!?cr-r a innbihtacãr do candiâa!.o a admi:. 
&ão se..r . lhe-á negada salvo o Ca'>o ào paragrafo ~::LULnk 

f 2.• - O Secretario do Interior Podera c,mcrti1.•r ao canà1dato ina 
bili t ado m a.is quinze di~ de pratic.'l.Jem. "of' m dfreilo a r-em u.ner-.1.Çáo 

Art. 26." - Jul~o apto o cand1d;,to. ub ... : a o :x:u proc<-·!..SO de ad
o~ a despacho defmlt1\·o do secretario 

Art. 27 • - Uma Vé'i def·rld:t pr>lo ~~w..no n ad.mlssão. o candJd.a
v., p,-est.a.rá verbalmcntt• . perante o i.nspt;.tor-geral comprtmi.:so dt" QUt- trata. 
o QTL M>gulnte. 

~ un!co - O ccmpromi.'.s.o st::ra r.:gt.Stradc 1.·m Uno propno e con
lt'râ , além da assinatura do iu<:petor-::wr:.i 1. a dn e rr: ;Jromi~d-~ 

Art. 28 - E' o sC'guin'~ o compromis<:io a Q~e rica obrigado o oon· 
d.:.d.ato admJtid o "Ac<.•it.Jndo, como a..:e1U1. a m:nh:1 inc:ub-áo 14' Gun.rda 
C lv1ca do Estado dd. Pu31bJ., comprometo-me a d:ripr a minha con 
duta pelos sã.os prmclpios àn moral exernndo com ~. J.ld.Jde e LSenção ~ 
~everes do meu car'"-:"O, a rcspe:tar os meu" 1JpPiiorcs. a estimar e::; me..1& 
companheiros de scn1ço. i.ratar c-:::n dehc:i.dt-u o po·,c ?!.n ger.11 e ô..-i cua.r
óas que H nha..,i a ser meus subvodmJ.da..o: e cumpnr Lel e rtgoro.::;a.mPnte u 
tl..lspo.gçõcs das leis ,;> re:;ulamcr.tos e J~ ordcris das autondadc.s com~. 
,Lente&·· 

Art 29 • - O m prtor gt"T.L e "ub-m ..... p. tor p~t·:-~uri.J t'.'Omµ:onu.sso 
r eront e o secretario do Intr"nor t Segurança Publir .. 

SEC A. O Ili 

Da admissão. ~ . e xerd<"io ~ ~1on erstõo 

Art 30.· - No' (;850.') c!(I fa:t..._ o·. 1:npl•dmwnlo. o ~s..~al ds Guarda 
c1,, ca será &Ubst!tute'o do :...~u:nte modo 

a - O ~nspctor gtra l, p, .. lo rnb_;JL'"'P-'IOr, 
b l - O su b-1n.::.petor J>, !o t'ne,;tm g ido dt s·_ c,:ão m.1,s nntt&o e d e 

reconhec ida c1pac.!d:ide, 
cl - O enc.i>.,Tegado dC' seção peio gu:irda escnturano. e •·stt pelo 

e.ua.rd.a f l.sccl, escolhido por =,nt1gu1d:1.de {' l-wbil:L.1c6t 
d l - Os gu3rda..c; !L<.c:11s pelos fnlarct1s de I ·- d~!x 
e) - o almoxarife_p.1.i;:i.dor pelo !unoonarlo escolh1do pl.'io mspetor 

cei.1! den tre cs de su .. L conf1J.n1.;.1. 
~ Umco - Toda~ l· ... t..ns :.ubst1tu;ç)e::. s.:r,\o fC'1tas p3r designação do 

111spctor geral 
Arl 31. - N;h .subLtiL.i.çÕt·s r.:-mun,_ r.ada., .,;,ubstituto perc .• .-bf> ra o 

l'fOPri.o ordenado. ·~ a gr3t1f1c:1çã.o do ~ub.~tituido. lk~rdendo a ~.ua 
Art 32 - A."' rn~t1tu~çó:,s por mo~1\'0 dt' di .... pcn.s.J. do erv1ço e f~-

11a., rei uia m entare_ .... não da1~10 d1r('1to a aumuno de \"anta.e· m, 

S EÇAO IV 

Art 33 - As l:cenç:?s e d.1spcnsas deve1-üo .,;er sohutadns ~m req uer i_ 
mentes enlregue..s na sub-iri-SpelOri:i.. 

Art. 34 - As licença." p ira tratamento d<' .:-.aude ou dt: mteress.es 
pa,rtlcula.res será.o concedida,; pelo gon~rno. 

Art. 35 - As dlSpensas do seniço serão c-oncedid.as pelo mspetor 
~ual nt.é 8 drns, com vrnelmentos In tegrais 

Art . 36 - Os fu nc1onarios da Gu1rdn. C1v1ca te r ão d rre1to a 15 dia& 
de fêria.s anuais, que sen\o gos.'.lda.5 ~eguldas ou lnLer cn.lad amen te com ven _ 
c1 mentos integnu.s. 

J I . 0 - ~ féria ,; ~o srrão dadns ao f unciona no que du rn.nte o ooo 
th·er se r eve lado nss1cluo ao serviço e não ti\'í'r not..a alguma de pun ição . 

§ 2 . 0 - o in te ff'SSado r>odcré. passar o p,:nodo de fênas onde lhe 
ron vier, mesmo fórn do E.>t.ado. compc<:'Cnd~dos. porem na .sua durd.çã.o, o 
~Empo conswn!do em viog~m 

, 3. 0 - Aqueles que ti ,•ercm de nuSC'ntar -se dn sêde d.o In~torl..a . 
r:or motlvo de férbs, dcHrâo comunict.tr, prevlam~nt.e, tal mu:nçâ.o. e bem 
ass im , em qua lquer túpotks<'. de...xar informnção precis.1 sobre o togar onde 
!r ilo gosa-las 

§ 4 . 0 - Do pcrlodo de ferias serã.o d escon t.ad!ls as ctispen&a..s de ser. 
\iço. não consideradas rt<Oll' P€J1Sas. gosadas d urnm.e o ano • 

Art . 37 - Niio poderão obter llcenç:i. os funcionarios que nomeados 
cu promovidos, não tiverem tomado posse e entra do no exerc1clo de sc.ns 
Cl.l t'g06 . 

§ Unico - Fica rá se:n efeito a licença se o funcionaria não legal i
zar a re5JX"ctlvn porta r ia e não cn ~rar no goso daq ue la d ent ro de tr1.nta dias. 

5EÇAO V 

Da a.p OS(' n tadori.a. 

ArL 38 - Todo o pessoal da Guarda Clv1ca t..e ré. para e!e it.o de 
i:.posenta.doria. as v.:mtat.:ens de fu nc1on anos publlc05 do Es tado 

Art . 39 - Qualquer membro dJ. Gulrda Clvica que se Invalidar por 
lesões. desastres ou molest las adq111:-lda· em álo de SC'rviço, provad~ em ins
peção de saúde será aposenta do com o ordenado por m te1ro, qu;:dqucr quo 
t-eJa o seu tempo de serviço 

t Unte.o - Perderá d i.rtit::> á aposen tadoria · 
a\ - quJ nd3 por 4ualqu~r mo tivo fôr dem 1t1do , 
b ) - quando aba ndon ar .J cargo . 

CAPITULO UI 

SEÇAO 1 

·n a drde m c rlo te-Jnpo de "'ervlço ,,, 
ArL. •o - A Ins})('tcn a fun tiona rá todob os dias dui-nnte seis e l / 2 

horas, exceto os domingo!J e ferlad is, e os cnsos de dls peri concedida J)f" IO 
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SE<'AO li 

Ih e,!'<f rllura«'5 o 

Art .=i 'l __ A e ~t:' ri tu ni cão gt"nd cl;1 .auu d,~ St' r~ f('it..a ~ob a r t> SJ><m
s: hilid .\ ~1, d o.s. gund:, :- · C'~, 1tuia n0...: ,.. fi::,t.::i. ll: ~çfio imediata do l!l ::, p rtcr e d ,_, 

:,;1 1b-111.'>1J~tr~r . 5:1 - Alem ci o · ma:·n1 <. , !1a : l, r:;ai ia .:,;. tttlóe-'> . f,Jlh a" rir \'l'l1-
cirn ent o" pn)ntunrios f' () ll l M S p :t !J(." ,c ,-{'\ ,11 1\·o .... á esc:r ,tur~<':to . :-t In~petnria 
le r á. oi- ;e,~ .m it l! !> livro~. que ~; i.'ráo rub:1c1do.s µe!? 111s1~to r Jtt" ral · 

f tl iac;.i ,1. 
1 i~ad: . l:~~. ,:::~,'if ct .~d~·.H p:;.~~~~:15:;n~·-,, ~ ~~ ~1 °,=~

1
~~~nt~l~~ : .. i~;'~!1~-=rr: ~~

11:r~~ 
clnn . os ?. C('~'O<: qu. tlnt1 t' lll. 05 !'.('n iço.'> p n ·!-l ndos . o s rlo:?"1 0S, os ca stigos e 

<i<. m n. is ~1'.~ r~c;ô~~1 p~~ 1~
1ct;,~;r,c1:.~~ ~l~~;r~;c.~~ .... of ic u,~ cl in g idos a o ~ crrtario da 

Scguranca ?i1 bl1CJ ,• dt"m~b ~1ut<.1noüclf' ,c::: 
3" · - u m Jn ro ptra t..,~1-;i.ro dos ofl c H'\." r f> crb1dm : 
4 " _ 11 111 l i'.TO pa:·a cH i.: <t 1· dt> ;canrn do ,1rmam e nt o . ftl. r dnm~nto ~ 

cquipam~'
1
~,t~ \~;

1
~
1
;~;0 

1~;:;.~r%1
;;r 3 t' Sl'l'll ' ir:• c :l o ri a recc itn e ~r:::; P"~.a dn cor_ 

1;or ac;ão 6 d0 e _:e~';~º t,~!;~' ; ~~ "ci~;.~b~:~;1~,i! ~1; \~~1\~~l~~cE~~1~1;~~~~~·s: 
r ,, um Ji\·i o pJr:1 i" f'l: t ti o cio ... (' Xa mes n :edico• H' fil~t r ~is dOI' 

giu1rdas8 º -- 11m l !no parn r cg,~tro Jo:- mc1:n d ios t- cle:<i".l ~!r('s . 
9 - um l1 vro ç,:, r a r"e ist ro de ~fi rmo~ d !." exa me~: 
Jf\ _ u m ! ·\·•·o pan nn rn i.:t!!a cte condu tor. dC' \'Cir·1.1 10,~: 
11 _ uni 1 ' TQ p a r :'! re,; 1s.ro de automov,~1~ f' ca!lunh~ : 
12 _ u m 1:\ re 1n:·a , e~L<: tro dt' vrículos dP t 1? çao J n1m;;J: 
13 -- um Ji,·ro p:,:-a r( gistro d(' b id clf' t:l5. moto3ldf' ;1 .:, t·lc 
14 - um 11no para reg is t.ro ele' port .es e qu «=' lxa~ : 
15 - uir' l:v ro pr:n.i regist ro dP r t.:rv:;:1.s : 
H:i _ t> rn l '. H !J p:u:1 n ' g L: tro d o~ obJêto~ rncontra dO 'i nos \'eiculoS: 
11 - u1-:1 lino p ~·!~ reS!'1.stro de licenças : 
JR _ um Ji\,-o parn rcg l!-f.ro de i·istor ia.s : 
19 _ uni lino ~ rn re~i.<:l r::i de t r m io~ de comprom1:-..c:.o ou JurarnPn_ 

to ci os !'.!Ha rdas 
~ mw:.·o _ Além rltd·f>s. pod 1. rkO .... e r l\dotados outros livros . .<> I o 

" con c;e lh~~~m 5f ~~,:~c~~;;e~~~"!~~~çop?'o1b1do extra1r0 m-se certidõe.s do.e: h 
, •rQsC; ou dos arquivo.~. st·m ordem r:lo insJ)('tor geral. . . _ . . . 

Arl 55 - Na s r,;s..'iiPatura ~ do~ papeis of1c1a1!- na.o SE>ro. pern11t1do 
e m,o clf' orna tC'c: calig rriftcos ou firmas . 

Art . 56 - Nos ltno~ e ciocunwntos oficiais da Guarda sómente ~ 
tin ta preta 5e11Í util izada . 

~ unico - Dado um erro de r ,c rita a competente rf'ttf1~a.eA.o ê feHfl 
v ;m t m l a verm~lha . com a confi.rma<;ão dR va lidade d :1 emenda ou corrcçio 
e a rubrica de qll f'm :i fi.z.er . 

Art. 57 - · En t rc l! nhas . r.1.suras. emend!!6. omissôes. e s p~ço._ ~m 
br anco (· quaiS<(lwr irr~~ul A.rid:tdcs na escrituração acarrrtam respon~b11i_ 
dude d i~ciplimtr ou pr nal para aquelE:·l'i ciuc R tivr:·em cometido 

Sf:ÇAO Ili 

Art . :;s - o~ \'<'nc-inlf'n to., dM func iona rios da GuArda strfio os 
constant.es da tab<> l :i a nC'xa. . 

Art . :;9 - O p ogd.m ento de, . , M1<:Lme ntos dos flu1c:lonar ios dn Ouar_ 
d a :crâ fei t o pelo almoxar if:- -par,ador qU{' os rrceberá do Tesouro do Estado. 
medi mte requ isição cio s~t:ret.ario do Inte r ior á v~t:1 da '- !olhas r:-sµf' ctiva:c; 
devidamente visadas pelo \ns1x·t0r lo! C'nd 

,·1c;o: 

Art. 60 - N{;nhum d r>scou to !S erá fei to nos vcnrim~ntos do.'> guardas 
1." - rturantr o t :· nipo .k tntam ento , fPridos ou ado:> ci<.lo.~ rm fiE"r. 

2 " - quando se :1 ch:1r 0 m r m seTvico <.· -, trnord inario por 01·dem su_ 
pcrior: 

3 ° ~ nos d ias t· •i : q ue ex<'rcPrrm funções dt>term inarlf\.s por d.J~ 
f:osições legais . 

Art . 61 - Ot, vencimenlo", dos fun cionarias da Gua rda Ch•ica seri,o 
contados dois terços como ordcnudo e um terç0 como gratificação 

Art . 62 - As multas Impos tas aos ~uardas contar_se_áo sobre sua.s 
gratiticuçõe6 mensais e será.e- des.contadas na s rolha.s de pagament-0 em be
neficio do corre da con,ornção 

o tempu~ d~
11

~C:sp~sfo . g~~~! é<;~~1~:-~ci 
1
~! ~ã~r~:be:es~:U:~~i~1t~J~nJ~ 

T esouro 
Ari. 63 - Qu 11 ndo o :nsp,et.or de Oua rda Ch1ca fõr um ofiClal da 

Força Publica M1lllrr lm com,Y.são ('StC' optará 1por wn doo dois vencim<"ntos 
Art . 64 - No caso dl' ext ra\'10 de artigos do E6tado a tndeniZAçáo 

arrá feita pela quinta p a.rtc do ordt>n:il do mensal. 

Sf:(',\O IV 

Da flk'hina 

Art 65 - Será encarrf'rado da fachina da .sédie rul. Inspetoria um 
guarda de:5igna.do pelo inspetor geral . 

Art . 66 - Ao !fllarda fachineiro compete 
a 1 - relacionar todos os moveis e utensílios da corporação. de 

acórdo com o almoxartfe_pagador; 
b> - zelar pela limpeza e asseio da corporação. de acârdo com 

pr. instruções do guarda de dia: 
<'' ~ - não sair do quartel durante o expediente . .sem dar c1encia 

oo guarda de dia: 
d 1 - o guarda fachinei.ro se apresentará todos os dias, ás cinco 

horu da manhã. ao guarda de dia. afim de receber ordens sobre o serviço 
da fach.lna; 

P) o guarda fachineiro uSRrá no serviço dl !&China um uniforme 
dt brim zua vo 

.Art . 67 ·- Só em ca..."() extraordlnario o R'llª~ f::ihlnetro tomari. 
~!!iÍnado .serViço de pollclam<'nto ou outro qualq~ la 4o que lh~ 11 

!ll!ÇAO V 

Do COIINlho leenomico 

Art. 68 - Haverá na Owuda Clvtca um Conselho Eoonomíco en 
carresado de tomar oonb.eclmento da receita e despesa de. oarporaçi,O. • 

Art . 88 - o c-1110 lloon- ..,,nlt'-.lr. a.té o dia 10 de cada 
mà, aob a .preoldencla do toapetor geral e oompõr.ae.i do ,ul>-!Mpetor. 
11D1 ~de~ tpor t 111-..i, do ~f-papdor ·e t1t -

guarda escrlturarlo cpor 4 mêse o;1 para a tomada de contas do mês ante. 
r lor . 

t unico - No cuo de aer o dla JO domingo ou fntBdo. a r~unlão 
ao ConeeJho ,ceré. no prlmrtro dia utll 

Art . 70 - As economias \·(>rlflrad ?'- na corporação Sf'rào aplJcadas, 
r1 crttf•r1o do Con<;Pl~10 E conomlco. no que fôr con ve niente ao hem est!\r dos 

~~:.l~~ª·'>~m a~~'i/;)nl~la~;;ª~t~ r~~P;A~lª'~;n~~~!t:·s á0ri'~~r:sentação da Guarda 
Art 71 Apó!s a~ ntuniCf' 'i d o Cc,r..-,el ho o alniox,Htf<> . QUf· é o 

tP60wetro do nu.:smo. n·<_,rt~1r::i r :\ 110 l t\•r r, Tf"·P" t' t ,vo o Jx.11i1n ce V;.• m en 5al 
J.ivrando. em M'g111d :i a á ta d 1 scv, ::'i 4", d f' prt'" lacão d t c-onta .; 

A r t 72 - - - Co111JY.: l• · tio l< ·.mm 1•0 d o C-0 11 .-. el h o E c: o n o1 n 1t:o : 
a1 - ter sub .- u1 '{11a rda f · ri·:--: 1-rin !>a l) i l ulad (· e:-:c l us i \~1. o ~ dinlwi_ 

ros. documPntos ~, v;dorrn <' Xt!it ,,n to, no cnfn · d,1 C1J n Y' lho . co rn p r· t 111do-ltl (' 
a. l(ua r d 1 {] ;1<: cl 1:n ·1· ... n ·" pf'rrl\a s. 

b1 - vc1!t ica r s i e,;;tão Ie~ JJ l! trl.do., t· dt·\ L(lament~ \1 .saao.~ pdo i.uh-
tnsf)"tor ,os dl<.·1u11f 11t() '.. n 'Í"!"f'> l1 t ("; :1 q1 i; . nl 1, ·, . :1 r 1·t ·1 i lh r o u a n·t 1r a r t\t 
rofrt: : 

t:1 - .,,0J1c ,•·.1r po : 1nt••rrrnd i0 <k, <., 11h _l!l .' ])dor . t cd u u m~itC"1 ·a] tl c 
t·xpt.."<i itnte . ntce.~s,1 r iv :1 q • i r v1~0 do Con. ~J lh v. 

f11 - p,' l!ar ~ ,J ~· 1u , ,.. rf• ;..,;,1 clo •, c. u ~Eu ~ 1E.-p 11-,1·n lantc :- 1•1.;., h de J>ot." 
d,- \'ii-.::i dns p()o ."ºJb-11, ... pf'tü1 " fJlriPm d1· J)'!g :,mrnto <.1o ln '-J){' to r 1-.1 '1! ; 1-, 

tontA S dr !1Jrn1::c: im 1 nt O!'i rr·1dii' '1t.J (J :-.: 
(·, - n ·r ii1c,1r ~: "' d(w u n 1r· 11t o:-, 1,urri p ,.1.1l ,11n, nlo nu c: nl 1"~ <'~ t-~ . 

tão r t:: \ estid(k. da~ !orn1 <.1lu.h cl t: ~ Ji-•.: 111- n:c u'>,111 ritJ , 11 f:l /rndo corr 11~ 1r <,s 
q ue não sat1s fl2t'rc ni t ·. H.1!- fc,1 ma l'.d ci+ ,. •· da n do .11J !-. Ub !U"'p(·lú1 con llu.:1_ 
1nento das JH( !,,"Jl. ir rt ,1d L, ,•n c·ri1 tr ,1d i• :-. 

Art 73 -~ () trSv111 ·~ iro ,. 4::.-' J:A."<:' i,dme :, tr r• ·',p n n :,; a ·,t\ 
a1 - p t lc .~ fun1ú' fjU t· , i· <: tx·1 q ;J. q1 1, 11 1,t 111q11e u , ,, 11 (· rn pn·~ 1,· 
b> -- P? lo::, p t~:.1n1 1:nt o .... 1k 1,.' a. ', ,. r-11n tl<11J "l ,-rrr; di c:,du1lo 
ci - J)f'lo r111J)rf·!ltJ (i 1.,..,i m11\: •ckJ rfr d 11 l1 t·1rcH 1•n ... ndd ~ ,. 11. l tf 1 ;1cJ1• · 

de ~ cn tE\ ; 
d ) pe la faJ1.1 tl t· f' "cn lu r .,t,:(, u , n , íl -.<.1 u p',. 1ti o h:.i cl u 11v \1·v1cl :i_ 

IHf'H le fl rubrica ou ,tU IOr!7r, Cfi u ú O ~·-1•) _l l1• ])f·t 1J, '?ll f~'J ,, !e! Uf 1 (l,.,, 1111v 11 10 
Ar l 74 - n ., membro~ eh, C()n <: t JIHJ fYrct 0 r.10 pn pm t: 1~ • · !>::.â.ú 4u 1\ 

c.uer medida que lhe:-. P<HtÇa ctJnrc n v1 1r, , m b n, í,c.o du qu ... ·· ·! <,<1 con . 
rorto dos gua rd as 

Dati t·omi,sót'"' 

Art 75 ~ U tn3 tt.' lll Í""'•i.0 d f· fun c 1,11,,.nn ... 11 onH.·Mi<1 pr·J,... 111 l>Pi 0r 
r c>r a l . ex.aromará os .Ht ;o-;-; i•11 pn.:~ca ie1..s c0n t ..t ndo _.~, r· u,nf r· 11 ,t10 - t•'> p, ·J , 
1t'lr1çã o que ciCOmp;• 1~h 3 r .. n orn t>:i ,: ; o. eh, ep, i· ! •. 11-1 ra um t~1 n, r, r-ni Uu,1 
..- in.s . dcclarn n do 1v, lr cj,; .11<: c, c; i;;. .:,.'l .n ..-rnw·1 , q ·.l~I " o• "HC~p:: · (' · d(· 
concerto 

Art . 76 - D "- t1rur::io t •.1 111 o t ::·11.11 , d e <·'t <.t1 1·1· o T1 · JYlü1 :.! 1- 1.tl m ;; n _ 
flani. recol h f'r o:-. a ! t i::o · rJ p1, rio r . t10.c --.1 , ~·i< 1:0,.f, 1· 1f;,,J., ,i) m u< -~· 11:n i tv11 -
c:erta<los o u dRefos f'n· Cf)n.~uno. c1.1nlonre •• h !JYJ! .... ., 

Arr . 77 - p ;,,ra procc· dt ·r ~o t:0 11 <.. 1.·. rnr, d,1:-,; :1) t.'.:' ;__ . .,, <:f·ra nom('~i cl o 
11elo tn ~pe tor ge ra l li m H ou t:11 c· vm i~-â o q •1• f,z • ndv .q:x11ar a 1n.at r>r : , 
pnma . rn3n d:i ré. qu t· m1r1r o u :n u til iza t r., ... P1t'Sl11r,. :· rr i!!. 1: :- L1..1 r!Í ':' Tldo5 pel ~, 
te rmo d a t:cr:1 1-,sá o ü l ... ,oon1· do q ue la·: , • .i~, u r11 •• rm,, d r, to n ~ :.11110. q u,: 
~~rã Cll \' l l do a.) m l,:: Ll v l . ;.i fun dt .• ,·n. m 1:1;, nc!;, dn - d"' :-: .T~t'.!:1:- ry;:: ::..n\ ~ f_,s 
c-onsumid oi-. 

A rl 78 - O .11 n ,. 111c11 : 1J n111 q, :1.nwnt,J 1r· ·(1 •m • r;t r1 «c. lodo.., o~ d •· . 
r.H\i5 art1ii:ac; des~ in·Lrlo ao 'llmox,u if,,do ~:ú<. 1·'.'-:! rn .r .,d<i..· P. 1 um r,) m t· _ 
.-fi o nome,Ld a pelo llh\X'lor d a qwd fna p.1r v• lf'!rb?p1 o :-iJ•,w·.; :11 .fc-p, _ 
l!ador . qu ando o., a r11:;; o:~ ~ des11n8 t " m a '>1'1 r .-1 1.1rt icão A com i.),:°to J;. _ 
vrarã um te rmo dos a rt H·o.-. que fo1 (' m ;:icP1t.oc:: !lh 1H.:1c n ::. mio ~moem o~ qdc 
qw.: tiverem s ld0 rE'J t.' ita ct o" 

~ unico - - o ~ r i t u:w~ d r ~ i1o~ '> <' f úo 1n clu ,<10·, n,1 r anw d .1 G•J;,!·do:1. 
ct:po i::o de d a do public icladf• tm bole t.11n da m esm::i 

Art . 79 - N:-n hu n,o co1m .;.<;ã o ci !'\'f•? u 1unc1o n~· .-ein {!ll t> ~.., t .. J:l m 
presente.e: todoc. o~ "'" ü _, me mb i'O" 

SE('IIO \ li 

Do unifonnc e a.rm;,i.mtnln 

Art . 80 - Todos e.• f u n c1on n n o..._ d a G uarrla C 1nc a S" IT1 d L~u n çã u 
de cate~or ia . us·1rão \ini i o111 :e . a r 11w n t:-nto f' equq)rH neLto e d . .: t inti ,·o, 111 _ 

~~c~~~et~ªr . ~\~!13dor:: ~ c;~\ . .J ~ll~~~~st~d~tt .~F~~('t:;, h~i\1;~ne;~1\~1tr: 11~ ~~i~3 ~ 
fJcllltado o uniform,• d a Gu a rrla 

Art . 81 - O un ifonrn:. nrmam~ntc C' e qu 1p :i 111c n ; J do!', f 1mc1on.anos 
cia Guarda serão for n~c1do• J)tlo Esrn do t-.n p r.1 20.-, ~-e:;ul=imc!H ,re< 

Art . 82 - U .<:a rão u 111 f oror.<'~ ""'flP Cl ,\1 .5 o \n i: petor . o .~ ub-in.-.l)etOr. o 
eb11oxar ife_p..'lg:uior ,, o~ e 11 c.11Teg:ido".- de seçôe."' . ,. tP :·:Jo d i..,t in t 1,·oc; os t' !:> . 

n itura1 1os. d ntilograto. f isc.11.~. e gua rda s d{> cL.\.<:!<(' 
§ muco -- Qua !CJllt'r mod iflcac-:·tO postenor ~o poder á .'Rr f ellA por 

propo..'-',f~ do in~petor i;e ra1 e apro\' 'Çâo dtl scc rer.ano de I11 t•·1 ioi 
Art . 83 - E' fa cu l rn do :i o gu·<ucla nrnnd :u· f :11.,-.r p.')r "Ont :, propr la o 

ca~.se-t&te para uso no cc rn ço nfw podendo altcr:ir ') t :manho nem o tipo 
adotado. devendo apre~nt:: .lo ,\O ;t lm ox :u ife _JY-1g,1do1 :1 n te~ do ~ê tl u~o. 
p3ra ser su bmetido á aprorn. <; ~\Cl 

Art 8~ - o ··ca-.:si,:- têt::- ·· d1·,t: ~e r l'O n~1uz1do ~mpr(' na m ão 
nunca dt."ba ixc do braco ou i. un i~ . 

A.rl 8:'1 - O 11 :-.0 do !-1n,1J d t> luto d evP rri ~e r p1f'·:: a men t" pedido 1\ 
lns1.:-etor la. bem a~11n o i <' oru!IJ~. qu.,:- :- o uie nt e !f'f.! concrd!do â n sta 
uo at<' .<: to.d o d o t: 5J)('C'l <' ll .<:t i1 

Art . R6 - Não serR pi r m 1tolic, ,,. , r o c:1po f" :'-f' m o \·esti r d:1s 
rnangfls . 

Art . 87 - Q11 in>·.en:i l: m·n tt· d1·\P r á n <:!'U,11dn ::il 1no,anfr pa. ~~r \llll,t 

rt>vi~ta gr ral no u1111ornw . c :1po t~ . 1-e,<'ln"r t- d('ma is c bJt>\ C" de c qulp 1 m ~n
t•1 al im de i-cnfica r :-:t> h<t cxtr~no d .· JX·ÇJ S pa ra c 1c nri f 1C~ll' por c S<'rit o. 
rio tm p,:- tor gerAl 

Ar t 88 -- Q -; e u a r d a !- qu:rndn r n; ;-.r rnro 11~.ir:'l" fard am en to da 
se~ u inl r fórma : 

a i - no :,." f •' IÇO clf' pol1c-iu n •f·n1 0 'º('ft<:.s1· . t" t<' · · 11 ~1 mã r> : 
IJ 1 - no ~ !"\'iço d ,· fi scn l!L.l d o do u'\ n., ito . f ~ix ,1 no br :1 ço t.>~Ucedo: 
e , - no serviço d~ 1>om OC 1ros: c-1nto prop! ·O <' l'Rpu cl·t '-
Art 89 - Eº d f'i '(T <lo g1 rn :-dJ ann .'l do t r r. n sm 1t.1r o n.rm.:t.mento :10 

~eu substi tuto no p :)~ to dí' \l l' i! :1 n cia . l u l!o que len11in! o t•"' mpo d ..: ~ 1\'!t,:O 
ou cntrt.'jil'a _lo nA ::: éde d !l corponçã.0 t ~""J aq11"le nfl o romparcc;n . 

Art <JO - Nu cn ~o de c~t ;.1yio elo untformt~ ou d<' qualqu rr d(' .sun~ 
pe-ça s. será a re:-p.."('tl\'a import r, ntrn d:- .~ cünto1fa do~ nncime:1tos do re.s
ponsavel e recolhidn no T r<-011ro rl ú E-.: u: do 

Ari 91 - A.$ peç.1:i clC' fa rd a m 1·nt o con ;"') la n te.s da tft~la. 8nt'X8. H" . 
rAo abonadas na f"poc.:l dp ru:1 di5.t n b uu:f•o l o<.?o QU C' tenham ma :s da me tad(' 
do temPO de duração 

Art . 92 - Aque le" QU(· 111ut ilizart." m qu :11sq uer peça ,; d<' fard.i rnen. 
to em serviç0 publico. reC'C O<'rfi.o outr3~ ig: uili.."' p3r3 uh1formidad ~. ~m ln_ 
ncnizoção. contando o terr.J)O d o prin1lt 1\'0 fo rnf'c im " nlo 

A11 . 93 - o tf>mpo d<' 1i, .- nça el e mal~ 30 dte s 011 de tr;:itomento 
no Hospital. não sera rnntl,do pnrn n p<'r r r.pc:i!ln d1· fardR?nf'nfo 

SF,(',\0 \'Ili 

94 - o sl"'rn~o d e s~~u r.1 :1ç ::i pubi lrn oon:~lste na rondn e \' i~ilancia. 
1. todas as ruas, praças. ja rdins. dne111a s r f>- !J nlóf~ puhlio.~ dr modo que 
pm'Sa Eer prestada imedlfl t.n tnr:.1 ntia e :-O{'orro a q 11em nt'ce1,s1 tar . 

Art. 96 -- o se1 n çl, dr rondu t> in!nf.(' tT t:pto e serã fe ito em nu _ 
mero igual de guarda ~ (1u,e sHIJ<;: .-i tumío ~dte,nA.dame:n!e 

Art 96 - Durnnk o .-. e ;·\·lço d ~ roncl;1 r •.,g1lancia. mcumbc ao, 
w.uardRs os seguintt'.". devl:'n .<, 

1." - p,:rconer í'O l1t!nuadon1f'11te toda ti PXl~11sã.o do pcsto. a passo 
r~Jflllar . .s emprC' pelo n)t' IO ei a l'llil . s..llYo orderr. i. uptrlor em contrario; pa_ 
rando sómente quando t in -r de 011\·ir ..tlt#',1Pm scbrt• obJeto · de serviço ou 
quando observnr e.ls;~m case si;speito: 

:? . º - Não ptneu ar à roltl' em Cll !a Alht'ia. sem conF<'ntimento do 
RU dono. salvo no:; ttgnintfs n ic.os : 

1\, - de incendlo. 
b) - de im1nentt- ruma; 
c> - de Inundação : 
d) -- de ser pedido !OCorro; 
e) - de i-e e :a tar Ct•metendo algum crime ou contravenção; 
3 . 0 

- durA:nte o dln é pe1 mltído a entrada em C'A.ea alheia: 
A l - nos m~smo:s casos do nurncr'o anterior, 
b ) - naqueles em que. d e confortnidade C'Om a lei e mt>dl1rnte ordem 

e6Crlt.a. da autorJdftrii;> compete ntt". se ti\·er cJp proceder á pnsã.c.i de crlml
nO&OS, A Investigação dos instrumentos ou vrstig1os do crime : 

e, - nos ~sos ttr flagrante d~tito . 
~ unic~ - T3ts c~ l~p~kõ:..•:; 11!:o ~.'.'•e 3pl:C' ',·: ets t.. entrada em esta_ 

Iaaens. hoRpedl!U1as. tavernn{ P C'RSM femelhant.es . ruJeitas , t'8calllaelo a 
qualqut-r hora do dia ou dll noite. 

4." - prender e C011duzh· unediata.ment,e à presença da autoridade: 
• > - as pe,SE:Õas que encontrar na praLic.o de qualquer crlme ou em 

fup, perseeuddas pelo ctnmor PUbllco, e, para ...., fim. •• seguirá mesmo 
:óra do IJ(l6to ou cllstrtto em que estiver de se~; 
i*JÔ. p~ ~· que •neontra~ com ar,&1'4 hoa ou inotrumentos pto-

ç) - OI prouunç~oe Pio atlan~(lo., e çon\ra 93 quaa. ço~ iia. 



A UNIÃO - Qulnto·feiro, 22 de março de 193 t 11 
, er mandado de prlEào exptdido por Juiz compttente e bem as.sim os eva._ 
d1dos das prlsões, 

d1 - os Qllt> , n cn"nlo. 011 com Vt"iculoc; de que sejam condutores. dt"
J"m caso n a lgum c;esastr~. na.s ruas ou 1:>raçn.:, publlcab; 

ei - os qne trouxerem armas µro1bldas ...em llct-nça da autortdadf' 
competente; 

J, - o~ qur em togares publicas, fórem t>ncontrados n 1 pratica de 
Jog06 proibidos. . 

g• O!- Qllt'. !)"1°1\lrh:1•1:\0 (1 ~,OS'H?jl•.) p11bl100 com llltf'r(':lÇOC'S, riXi\S, 

,a:.enas. não a.t ndrrem ;:ic;; admor .. t.,çõC's qur llws fôrem rrlt!'is; 
h) - os que. depou: .. d3-" 22 boias conduzirem volumc . ., su~pt:lto~. 

como l rouxf\S de roupas, b:1u1;. Ili ll~1s. movC'1~. etc e não t·'Cphcar<'m a pro_ 
cedenc1a de tRh, volumes. 

11 °'"' n•ctios. tu1bt,lruto.'- Of'b,(·clo:-. h u>itw\~"' as prost1t..1tr\·, dc.'i_ 
ct... Qllt' qi;alqul'r dt'stes prr1udiq1u, o dLü,io e sudgo publlcos, 

j 1 - Of. mtindi~oi,., q11e JPn»Lrure,11 1w wna policia.da P'.'I Ou:udw 
Cl'r·ica com o t1.m rte pt>dll'f'tn esmC1las ,, o.-.; menor&. \'a.gabundos qu1· IJl oíc-
1 irem pal:tvrn:, mctt"c.,ntss, 

k I os que fórt·m tncontrados com as n~tC's lnsanguent idas ou 
lfttn outro qual0,u", 1nd1~·0 cl,e lu.ten•w pr.lt·cado um l'ri1nr• 

I• - ,Js que t"ll\'etc-11, d..inif1cando arvor('s. l:'dlllclo!) f' obras pu_ 
bhca~ ou pJ.rticuJarf's, 

m, - O.!, q1,<· c:on<luz1rem obJetos .... u1,JX'itos de- terem !-)ido achados. 
íurtndo ... ou p,, .... :-:uto:- etn contlab 1r,cõo: 

n 1 _ o~ QUl' )Jl'l:\ "'UO nuuwir,\ dt• proc-t•der dE>mnn.o;trari·m !iOfn_ 
1 :cntJ m··ntal bem como os QUP rc\rt'lll <'IH'untratlo dorminno n..i s 1 uas pra
(':IS, actn,s de tempk.~ "u lc.11c:...r,·• ,t:n,,.lhant ·3, 

01 ..t.,. c.1anç; ... v,·d1d.1 .. e os 1nd1\·tduo~ qut> trn.n ... itart-m p.:>la.<11 
rua:, \e.,t'<ios dl~ muco ott-11 . ..:i\'o á moral. 

p1 os t'lll<' Pllt'l):11ltt!· il noitot· p:trndos_ Junto df' ill.rcmna porUt, 

lllllrO Ol~ 1ri r:~S e Q::~te;r~~:~r~;I J!~~OW~~,!~~O \~f.~l.i~~.O~~\S~-~~!~"t;l~',ÓPS OU f,S_ 

t.1belcl'imtntos .. em I;c ... nc., da hii.:iPne l o::. que h11e1n apanha.do., fazendo 
U'iO do rtcr. coc.un1 1>U mt,riiP:'I ·,~q1 pr~ cr:ção m .. 1:c 1, 

r1 - todo r.queJ.- q11{', int:,;r.,o Ptl't,:nc"nt,. á co_rpoi--,ç:"10 Jor encon. 
t -,ulo pnmovencto d!.'s~1·:iE'rLo; cu !!1l1 ,·H.1<!0 ~ t'mbr!ilJuu 

l - todos a.c.i;uek>" (!Ut' 11~1 \'ia publ cl so~ ar~m in'1m:tas 1.:ro~~c.·i-
rns cu unorais .1 :-;'. nhorM, ou ~f'nhnr1ta- Qllf' tt.1n"-1t Hf>rn. 

t,, ~!; m~noie~ tnconr.·adr,.,; ,.r, :·oubo-.: oTJ obstrun,no u tr,1nsito 
at:rn1i-lo 1>...>dra.~ 0 u po1 c,u,1lqUft niodo t-u1b.ua,:-ando O'J ct~ 11itic llHfo ~s flol\ 
tck;on,<·o.-.. te:,grar1c<,s llll cte !1 111mn:1ç:lo 

t11 os llh'no:·es qur fú:·t"m <'n::Lntr ·.do~ t'nl pi·nsõ~ o.leb·t·s, caba_ 
rei<; e cn.su.: de t1YC\lagf'm, 

,. , - os q1·(.· e.,n,·e-i'm nt:1. pnlti-.:a ci,.:, Jogv, pro;bidn ,, 
:; ~ cohi,: r t,__.(10,.-.; os \'P,:,,li~ios ct.h ttto~ <:r:min,~<.C',', tendo o cuid:1.. 

r.o ::I· <'~·.,_\T qUC' os d"?'hu~ue.a..• . .;o ianeri,~ f,u·a or- .,LJt' :k. e 11:..,L:·1ur.t· 1 o:; Qlll' 
J.:o-o;11m 1'S".'rnrr(.'("1 o crim;<>, f' \'L• •ficar co1'1 , t' .,1.,tien_c!,l. d~ .t".''-t.ernunh:1~ 
oui:incto fo:· lJl.l:IBl\t>l. o :lC'h~uo ,. .i 1J(·nt.ciadc- (, .., 01):f'tm: ,· in.<.tramrnto 
ltUL· pocs..'\m ,·sc!are,cer o cnmc s'"' ct0·:rar d.~ ,·tg-il.inc!:l, !ôr1"n: lall<;:tdO!-) tora 

6 - pa t!clp:w a ~utor:d.1<ll pol·cl:il. por 111tt>rmedio do fl~Jl d~ 
S('l"\ICO 

;t • .-..1 h 1 dlU11a1: morto:- ou l!nu1td1c1e nrt sl.lH nea 
br ~i '1..t 7oi,a q11r lhl ron::lar, h1 Rlr;um aJtL11tan•.onto ili,:-1to 

0:1 :i.flrit>cl:'lde :-.uc:pnt:1 
e, - 1 ncJ P')nto ri, \'l'.{!l;n· • .:ia .• •l~11m prt'"d'.c f t"' <'Nll .1i noras ou 

.1~111,~1 •• ~ do panmento tt-1-r.o t.m hOrl$ a\•Rnç:.1~a:-. cln r,oite. n~rtJ•: e· sem 
luz. njQ ~ .1c:umclo cm c·'c.a O re pr,ctivo tnorador p,l!'a. ""''r p1·C>venicto; 

d, - si tK•·~ i1otu .c1 <lf ai· um l·a<o d,~ mo!r~t:a cont1~~ ('IU sw,· 
peita. occrr1do em 1m3. zona 

e,1 - c;t tl' 11 motl\'n~ p·w:1 receinr que n-1 ~u, ronA algu·na desordem 
ou ~umulto ve.nh:• a !-'e rea1lz1r; 

11 - s1 no ~eu no.,tc, de rcr,da tr3.n<::itam J)"'!-Sóa~ 51 1 T">itA~ clt'ven 
cio d"'sdr Jogo acomp:inh. -L !lo !)()!':to ~nit'dinto. :1. C'lljo ronctancf> mform:lTá 
dA ocon"f'ncia 

7 n - H.VJ.-,.;H rm Gl. dr- me' 110 o em ~h.'.1Jm p=-cd·o os rnor'fldc.re., 
r VLs!nh<'s. dirie1ndo-s,e, stim p,~1 do dt' tempo o.o tclPfon~ mais proxi.mo pe.rn. 
,., ·.<:ar á Companhia de Bo111bf:'i1cJ. ,1p:t:1N.:.-, alarme L,lll t·~tmla flfip1 d(' se, 
auxm.ndo por ourro~ ~J..irJa 

8 ° - ucudh .'.O loj!~H rfr t•i.dí' p:- t11 •t.d1rh de sororro ou apito d'" 
1:la1me, cm.bori em outrn n &tr 1to 

9." - prest.u aux1!~0 a; !tt: (;nd,tdc'J pollri""L' no exncic10 clt> :-;u:ls 
funçôe!'.. quando por P':ita., ~nUcitad::s 

10 - USAr de del:!':arto~., L' "'te1,1·f10 par C"'lll tod·-to; .:1.S pe.!-.!-f>'l"'-. l'lll_ 
eia qu~ e~tas proC'edam d,-. :rortei d \f"r.-!l 

11 - não desamp.-n1r o .::r11 posto sr,u;i.o nos casos p:·p,..-, tos n('c:tf' 
rc&11l:1mento. ou qU.1.''d!'> tR1·h.1n1 cll"corrlrl(I vinff" mmul.o~ ,pm (!Uf' tenha 
chegado o seu subst:t:J.LO 

12 - penuenE'ccr ,, •rno. ntto po<.1~11c:o cu1wer~.ir fumar l'C't::o_.;tar_s~ 
01l sc-ntnr:w d11rantt" :1s hr,r;!.~ dí' ~PrvJçO 

13 - não mftltrat.1r clr modo t\L1t11.n a· p -.v",a~ cuj:-i pri•:'\c i:frt1Ja1 nPm consPnti..l· QUE' ohtrO& ,, fv-3,m r. só m di>fE"1:,1 pronria ,1,-. tercelrc,,o:_ df\ 
propried1de alh~1.11 ou r>m ca<;o extr~mCI clf' r•_••astc>ncifl fa1~r urc di" sua. 
flnna. 

14 - f"\'it~u· (lllf' f'il\ botrr:u1m t.l'l\'P".·na" ~ ('m outras casH.s de Ili'_ 
noc:o. ha.1a aillnt-ilnw·nto qur P" .. tu1bc o •_crf"o p11bl:c<' com1.:n1cando o fáto 
â autoridade C"'mpetente, SE! niio tô,· atendido 

15 - :n·sa .. á autc,J'l<l~1d"' do di..o::;t;·:to. rp1anr-Jo encontrar ahrnma 
JJ.J.>S.'mA- mort.;t não <'Ollff'nl1ci() que ~ ml1-dl' a posKão do c-:odavrr. Rtf' qur R~ 
~utoridartrs cheguem ao l0cal 

18 - !.Omnr nota do nunwro do vl"ir11lo ,. do nome cto ~'u propnP _ 
lttno, rochl"t.rO ou condutor qU(' infrln~ll p,;i. pc.q;1r..1.~ mun·r1rai~ N' o T<'
("UJamento do tr.u1stto r fA~r ronduzir par~ o:, deposito."! da In~!)f"tona o~ 
niculos encontra.dos Pm nl.Janrlono 

17 - prf'star au:itil10 c;"n1ore qu,. 0111·ir nit"~ cif· qoco;To no int~_ 
rior de alguma casa e efe111ar :.1 o~lr!\o (lo n1alf~1tor qu~ !;,E'·ll, li>,·Rdl) á pre_ 
'*'nça da autor!d'.ldP policwl do distrito 

18 - ~~JCILJ.1' os :-tr\'i('-Os d;,\ A:·"'!<;Ü:HC'Ül P'lbhca. µor nl"lO df) te-
}('(one , para ac1.:dir .i. q:.u'.Qrer p~~ó·t .iMmrtidn dp aualfl'Jrr enfn;-nidiH!e 
lf>pen tina ferida. ou ~p.1.nC".2da. do Qllf' <fará C'Onbt"cinwnto à 81\;lorid~de 
policial 

19 - encaminhar a..<\ pl ,Ol'I tr:111sV1;1dns qnP Jhi· ped11·e111 info;:_ 
maçõe, 

20 - atender ªº·"' Jh·d1dos d~ morac1 rtrt~ do ..;,f·11 post() p1r::11 bater á 
rorta. da fann:1ci.a, cham.,.r mffi1to ou p:ut~h:a trnnc:m•t.nrlo "~s pedictOft 
sos compa.nhelros da área imediata. &e o rPcado tiver dP :,t:"r levado além 
de sua zon~. de vt~UancUt. 

21 - não permitir ~tl<f' os C'31Tl'1!<Ulol'cs tnn .. ,1t.(>111 com vo!amp.;; pel~ 
p~<;.se1o.s. calçadas da~ ruas ou praçtLs p q'Jf' ns , eX'ulos- par,,m ou est;1c1onem 
.sobre as linhas propiias de outro-. ou .st·.iam conduzido.i de modo que em_ 
baracem o transito 

22 - Arrt"cadar, arrolando-os t·tn pre(;en<;a dt' tc.,,t-emunh3s, i:.i as 
houver t,,Jos os ob.Ktob, dJt'.heiro 011 pauc .. dr- cr ·ct·!-0 QlH' ent.~a.r níl~ 1111c; 
ou qur ~jam tido.,; como roub3dr~ ou f'urtJdO,'>. ent .. egtmd1J_o~ á resptttlvtl 
Rutorldade pollc1al, ainda que .sejH, conhecido o ctono 

23 - com1u11cnr ao~ comandantes das PR.trulhas d3.~ dlverba.S cor_ 
J>Oraçõ<'s armadas. ou 1r1 f1<lla dc::.te!) ó ~utorid,1de do d1 .... trlto. por 1nter
mrdio do fiscal a.e; falta..., comC"tldas po1 ))1"'.lÇas ou ofici..al.-, contra o rcgu. 
lamento policial 

24 - Impedir que ü:. ino,·A<lo:~ rio seu post-0 atir~m á rua agua 
bervida cat,c&s dp fruta., ou ]l'<O 

~E('AO l:"{ 

Da~ rrnda~ da Se-<'áo d~ \'~icufo , 

Art 91 A· render,:, da seção de V·kulos ~erào entr"gtle~ diari.a-
ment.f" li. Pf4tador1A da Gua.rda , n~e<i.ant!" ~nifl,.._ \':..S1,das prto .sub- inspetoi • 
relatn a.., à. arrecada.ção 

1 Wlico - ~; guia'i de entrf'ga dici<'rim.inA.dn~ e expectida, em duplt_ 

~:~Ó il~~~~~;~~{!. ~mv~~r~~ :1~,~~~~~~~~~?i~~~J>~l1e~~or~~::: 
~:\rr~;:-d~!~na. será o documento de c:c·dlto do funcionaria encarregado 

0 res A~-. 98 - Nenhum 1ecebl.n,cnto s.• fará sem. que ao porta.dor se, df' 
cm ~~1\cio talão de quttacão. ~scrlturaoo em dupl:cata; ficando a 2 • viR 

Art ~eberu,~ oara os fms corut:rntes do art 99 e ~eus paragrafos 
ra.rios um pa99 - O_ mspetQr genl desig:1 1rá dentre os guardas escritu

• 1 0 r:_ ~ incumbido d.1 nrrecad.ição e e ntrega. dos rendas 
rano apresentará t.ar1a.m.ente ante~. de en~rrar o exped.1ént.e, ecte _escrltu_ 
uma relação da.a ao enc&JTt:gado da seção respectlva e e~ ao sub_msceM>r 

l 2. o N rendJJs arrecaA.adas acon,pe.n.ha_da doo canhotos e reclbos 
mcnr!onando ~ n~ ver!lo d.o Ultimo talão o tub-i.nspetor porá o seu "visto". 
c.iestes mero3 dot rectboo exp :d Idos no dia e a l.mportancla total 

rá um ~~o 1g::i.Xa. ~nâ:c1"ªu:ano incun~b.do da arrecadação das rend.86 te. 
1'UbrJca.°' de fórrnr\ a se~ t'1?8istríld: •. ., as m~mas pela~ sua~ d1verso '5 
blla proVm,;encia. · ~ ven lcar no !1m e'" cada dia o tot,a.1 a n-ecadado e a. 

SEÇAO X 

Do st-rviço de dJa. i. Inspetoria 

2t horatr.;,;~g~~oºá:"~~o:s ~~ :.J~':!"rla da Guarda Ci\1ca será de 

Ált, 1{); - 0 IJlllll'lla d~ dia entrarà (le llf'rVJ~ Í hOra d1!0ignada, I 

ces1e então nté QU.:? seja ~ubslltuldo, é resoonsavel por todo o s,en1ço da 
Ol'1rda e, velarl\ por qu1i êle sP efetue contormt" nc. ordens em vigor. con 
.<.t>rvando-'>e sempre uniformizado -

Art. 166 06 JnJnrdRs para o .'Prvlco dt dia á. lnsJ>etor1a serão. ti· 
rado.<; dentre o~ JCU3tCtn .. dr· 1 • cl:lt.·,e. 

Art 104 - Ao "unrcta d,- dia com[lt'te 
31 - recet, .. r do M'U ~1ntec'.Wsor e ronfPnr a rf'lJ.çáo do,:- uten.slliOI 

< onLl'Ob o'>Jf>to~ "xt.;tcnt.•. ri rnrgo rio 1111arctn <IP dia dando parte das !altas 
cau<_. encontrar; 

b• - n·l;•r n·11,1 e,,,,. os R11 ·nl .<. t,14·!tyn~n .. nân E:ntron dC' serviço; 
e• zt•lar ~·lo "-,,.,:..-,10 ,. ,..,,.o,-m dn dot:Jrnf·nto e, m·its drf)t'ndenetas, 

provid· ll.C'rnndo pn:'l qu,-. n faf'l1!1111 ~· .b r .... 1,~ áq hor:i..-. rf'g1.1lamentare~: 
cl1 .i~('nd<?1 as rrqui~.r-()("~ c:h, autor!darh··:,, na ,lll"f'ncia do lnspe-

lor e dt <;Ub-1Wi}Jt'tor :;.,t,!-.f l,?r1,i::,_. n.." no nu'° fór r.l)~i,f>I • 
, faz<'r ai nrnr o, l!l.rn,das d,• !,..,t ,a 1•r.-+ C..1.''05 rxtraordmsnos. 

t• rrmet"r d H1,•m nlr :t.) ih_tn•pH.o• uma pa 'r r.1c11n-tancin 
da~ oc:.Jn1•ncl~.., h,t\"d..1, no .'<'U '<'nlt;Q 

Jo'. 1 t1"-<1 H! au•., nt;:.i · dr1 s1 u poS-""° cturantt' '-IS s11:is 24 hfJrl'l..s d~ i.,or-
'· iço. a n~ ~r dr· o .. dern ~11p• ri<,r 

_ h, - m;u1l.f'r r.l(nrC't<.3m .. ntr a d•st ;Ol•n;, ob~P•v1r o ~!ie:0 ,. c-orrP. 
<.ao dos ~uard.as, n·v'",t:111du_o• a11t~s dr· 6nlrcm o,1r·1 0 .scrv:ço· 

li - . d,lr o.n l'l.(':1 ··n·r.1do d.:t Seç:J.o d, B'ln·b Jro. ,, 8() pí':~o~l re .. 
::~ll~~l~~~1~o1:;~

0
;10Ll<.a d 1 •1ualqun inr·l·ndio ou df'.. t -,, que ch<·Jtue t,Õ 

.1, - d!~trlhulr o ~l-r\'.Ç(l e,, :1c·õrdn com ~, f'~c1la 
ki - :lprPlt·ntar ..JfJ in\peto1 ,, .s11b-in-,petú1 qu;,.ndo <"IV·vor"m 

Ho quarl"I; 
1,. - prov1doeJir.a:r l)J.ra <1u1• M..'jom í'h,1ra{10 llO qu,1r1e,J g-; ~u:wdJII. 

011c V> f1z('rt::n nr·CN<:'.tr O' 

mi tru.1,~<.:10na1 o !',.1·rv:rn d1· 1luminflr.!i do Qun t ' 
~' i.J.Corngmluu- o m.::pNor f' ubJnspttor (,l:JnPJ.'C qu .. n-1..f"s pí'r_ 

1.:orrrrem o q1ur,.r>J 
Art l'l5 - A-J Ji:lln.r<la d,• c'.ia .ogr. lf)lh o tnc-,.rra.m"'· t) do rx-

o!ent..e da. tn.~~tr,rw ~rj, fo!"ne-clr:ICJ o m t"r .:1 nf-ú!!::.i:U!o 30"' c:e,r, ;rn<:. qui
i!~P c01npPtrrem I' 1:-. chu••1· elo·: c1.;11r>cio!» ouc.: p~minnc·Cf•l('m ff:-"ch:ido;. t·~ 
C'Plo o a.lmox 1r:fado 

A1t 106 O g-11:tn! :t d•· 1u a In!'J.>'·" ,r ..1 sna .-,Jx !:ado por um 
1•uttrd.t. que far:.. o i-trHÇO de plunt:°L'.l r.-0 alojam~:1+0 

SU'.\O xn 

Oo .,.n i<'o mPdi<'e 

Art 107 • - O JYJ(;u dt" ~súde ,Ja Gtrnt·do C1\'ica. <..Pra fe.to pc·lo 
nitd:co da Força Publíca M1ltt-'.r d- F-'IB(o dt~1.:;nado J)f"io &crc-tarlo do 
Ji.fenor ,. Seguranç~t. Publica 

Art 108. - ComDf"to t-1 > medlco tm ,,erY1Ç"o da corpo.a.cio 
ai - apre·f'nWr ao ms:petcr ~vr.:tl ... -.clarl"Ctmen:ol) .sopre •..odos ™' 

a~ .. unt01;> samtar10~ da cerporfl"."i.o ,. ~::·.J~l:)C'lh.a..!.' mP-d.:dai. aobi.-e a con.c..er
,.ção da h.ig:ien,,,. ,, .... pred;.o ocunnfio 1x1!.a r,,L'U'<la Civ.ca 

b1 - corr•"SJ)Onder-~~ d'.r{·t·.me: .. te com _, 1ruµpto~ i;tPral, qua.udo 
!oi Jlt!t;t6.<a:10 --01tc1tar ou pre~t.ar alguma informação: 

t't - mspecicintu os c-.wr!icl.atr J ulmi.-.: .. ãv na. G·1.3:-ci:1. Civ1ca: 
d 1 - vac1nar cor.tr.'.t a variola- <.: !!.d~\·tuw,i- rit2:, 6P Jll.o;tau•m na. 

CC'lrpQil\(;-..0 e •)fOCedc-1· a !'P\·a;·,uação d~ -yu.:.rd!l.5- de do..s tm do~ ano 
'.' - atenc!.n 1,or ccas1â<.. da visi·a dtana a,., '-"""..!. ulta.."' que !Jl~ 

forem kit.a~ ix:l, ,.5 func10nanos d;l Guar<la 
f I acudi:· . prontamen~... .t'l c't.l.ma.cio de qu..lqu -4r guarda QUfo 

;1e-ce~.., 1~e dB a·~i:.k nc1...;. mt:'dlca. na Iru.pe-tona ou ~ü1 ·ua. re.s1denc1a, 
§ 1 - con,,.1,nar nO!I: Hno, ele vi~1un o uomr deos ,r,,ardas doet:tf"s 

:-l'U µarocPr. prescnçóf'.'> e ,:-,d1cacl' cpn<~r:iPntf' .. ao me·mo. 
hi - inspec10nar e,:, candit.iatos a exa.;ne de ml'."t"!Ti.sla."'-, motornf'1-

rc· . .., e motorc1ch'.Las. b€m CDmo Of. ccnt:!utores d~"t,<J n·kulos s11ieito.! a. 
exa.mt !lled.ico crd.rnanam~mt<1 de tré_c; em trés all.CJII) e rxtra-0rdinari:.unenit 
t'Xia vt-:t que St: fizer n~cessario a Juizo do llt.'>petcr gt:=-al, 

u - deL"Ul" dito em :.ua re".'1d(•nc1~ o loGr pu.-t ondt for quando 
~ir a. fun e-. ~r fac·ilmPnt,. encofl ra,:\n q11Ando chamado p&ra a.rend.1.:r 

a casos t-xtraordinarios 
~ECAO Xlll 

Art 100 Or. g11ard'\· !-)Jt.,, obn~:1doc a prppar<1r·.~t- par~ de:senm• 
peu.ho d.f! Lrês f un<,: e:, 

R l - de policiamento; 
h1 - t1.scali.zac;;ã.o de trans~lo, 
c1 - bcmberro.') 
Art. 110. - A iastruç-~ díTido·se em teorícR. e praHc.1 e 1.,erá d1s.

t .-fbwda. pelo lnspetor geral. de acordo com ª"' dc.:, .. gnaçõ,e.'\ ào art1u:o 
fól!lterior. 

Arl. 111 .• - Enquanto não fór crf'ada ;,:.ma f'SCola prcfütjonal, 
~1 i\o mmisLradas prekções cliarta..s, aos guardM, de acordo com a.s m<i.tru
ÇÔe!; baixada~ p .. la ll1::.1>t'tor;:1 

Art. 112.• - As práleçõ~ ~rão da.da" µcll"i encarre~adOEí de .s""
çot's f' constará.o de uma parte t.eoncJ e outra pratica. 

1 - t-\ µ.to ·~1,;; leLdt:a cn1.3la.ra. do con11-cunento e int.erpretaÇ.l.o 
dPste R,c,gulamento e dfiS 102.5 f" Regulamento:, pohciais" 

\ 2. ~ A parte pratica con.crtaré QO de.s("n,,penho das funçõe e. elo 
gu&r<lii, em gE'ntl e e-~pec1.llmente dP; 

L' PARTE 

a 1 - noçô..J.S dt- educacão m.or~l e c1vica. hru1ra e disciplina, 5.u~ 
bordmaçao. a.bnLk~\cno, obt.•01t•ncta. rrsJ.1'1to. assem, caman,dagl"m, pontua· 
l.dadc. prt"'-"t.e:.-,a. e.te 

b1 -- orgamzaç.1.0 da G.iarda Ch.1ca: devere~ para com os seus ~u
prr1ores. c.1n,1.1,.H".1Hs. ~11bo1dmaCus e C'H'h, respon..,ab1Jiaacl.s inerentes r1n~ 
~cf\'lço.~ em geral. uniforme:, e re-.;pectivo tempo dt> duração 

e, - c,,nhecimento da~ tran'-Gl'es."-Ões dl cJ.phnaie~. castigos e 
u·ml)~llf,3.S quPtxa. contra [U'P("riore.<. 

a 1 - pohc1a dl' costu.nte~ pohc1· prevPnti\'a policia rf'press1v:.:i; 
pt1licia Ue "l'g,Jrança, prim 4_,a'." mv,:-~:1gaçê:,._,5 no local do crunf' 

b1 - ccmpust.u.ra em M'rYiço ou ro1a ctek; mNlo de trazer o uni
ll•rn1,. demom,traçào d:.u. incon\'Cnit'nc1as re.5ult:mtes de talta. de gra\''· 
a~d~: alcoolismo; suborno 

codig~ ce
1 

~t~:to~u~~~:~~~~~
1
~r1J!grl~;~t~~nt!~o; p~~~c;la~

1!1~~~j3:~: 
invlol.Wl.lida<i.e das legações 

ct1 1ltrlbu1çoe~ do ronciente, do seu derer dtl pren,nir a.s per-
li.:rba.çôrs da orc:l.c,.m; ds.s ,iup?1t8..); pro~ção ~ senhora .... ,·elhe,s E' cri~n
ç-.,: df>predacõe:,, da~ cous.ac; de utllidadt: p1bhca; embaraço do transito 
inspcç.ío rnbre os condutores de \etcu.lc:::. de qualqur·r n:-it:Jr~za: proteção 
U>S animal.::-: ~Lo;tenc1a aos t-br:~. 010nl publkn: achada d,· obJétoo t' 
\ ii.lort:!) alht.>10 : queiXO.."'- e mformaçõe!-. on~ão em domicilio e rua~ deso
l'wdlrncw; res1.stcnl'.'ia. !f'~Hm1.1 d<"ff'"3, t·ncont~ d,-; cada,-:,, .. r dt"s h1dro
f0bos, J)Olic1ame11Lo cte .1ardn1.<., publlcos. teatros. incendios 

c1 - primeiro, SOC".:>rro::. em caso dr hemorr:ig1a. QU"lnl~durab. 
<lr,ven,unent.os; embriagués ª A.<;ftxla por :submn~à.Q ou por gaze8 v1c1ado.c;, 
1 com os enff"nnos na vi.a oublica 

n - conhecimento da tol,)ograrrn. da cidade e nomenclatura daa 
ruos, ulllização ctv~ tt·1·1vne:., pu..i . .u. .. 1..'.i • JJ.ui,1,. ..• ,:., < 

1· d~ustres; distrlOCs policiais; farmaci;\ do planti.o; h1erarquia pal1cinl 
ci\'il f' seus distintivos 

~ 3" - A lll"-trução de f1SC'.al d· veículos t .sinaleiro' será dada nos 
t,•rmo:,; do Re,rulamento da I.ruµeção du Tra.n-,ito t' da Cli:cuJação. 

4. - O prep1•.r<, cu;.. l.U..:l".ja5 1,.~rr. o ~d \.IÇO d~ bombf"1ros sera. 
feno como l)l'eceitúa o artigo ant.enor com as Ul.Struçõ~, e~peciai.s concer
n:nr('S a es.:.,:, ~~·. H.:o qu1• 10nm apro\', 0:1.~ 1.1·lo becretarin do lntn1or e 
fq;uraar.a Public:~ 

CAPITn.o l\' 

SECAO l 

De lnspeL,N.· Gttal 

' Art 113 • - Ao In.~r~tor ~ral compet.e, 
1.~ ·- ccrresponder_.s.e ti.lrrlament< C'.om o Secretario do Interior e 

&E-gurança Pubhca: · 
2.·· - e:«:rcer imediata e rl.gor~a mspeçd.-0 ~obre todos os funciona.. 

nos da corJX>rtlç.ão e sen:1~ que- lhe ::áo pt:cuJ1arf's; 
3. - cumpnr e fazt"r CW1\pr1; as. ordent t mstruçórs do 5ectetarlo 

w, Iutei-lor e Se~rança. Publica; 
~.· · - dar ao &ecretario do lnU:"rior e See:ura.nça Publica imtdia ta. 

e·<. munlcaçáo ,!je toda e qualquer ocorre,ncla importante sobre assuntoa do 
OI dart publica, 

5.~ dist.rlbu1r ns capital, de acórdo com o,; deleg ,dos. os guardRs 
l~OB pera a .servito ,eral ou extraordinarlo_ do policiamento; 

6.º - requi&ita.t' . fardamento. a.rrnamenLo e equipame-nto para OI 
i\la.rdM e o mtt,U. qUI!' ter W"'Ct's.<.,ar;.o 4 corporncão, contorme as ta.belas 
t.provadas pelo secretario do Interior e Segurança P ublica, 

7. • - l.,,.r l'elll&tar •m livro e'51)dclal a.o nomeações de todos o.s 
cuarl!RS com d,e,:la.raçõos de làalle, N;i>l<lo, na~ural1<.!Mlc e pn(issão, e 13-. 
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ll&alm. a.s promoções. 06 'Âcf'viços por eles presta.dosr recompensa& ou pre-- UJ ..,..... iUardar as amostras. modelos ou tipos. devida.men te auten -
mlo.s conferido~. faltas come tida.s , as respeetiva& penas lmpostat e u tk"D.doS:' 
exonerações; 17 - 1ealtzar as compr;s~ que lhe rortm ordenadab para o "~rvtço 

a> - anualmdute, a te 31 de Jane1ro, ou se-mpi·e que tõr exiaido. da corporação; 
um relatorio geral e ctrcµns tancla<1o sobre o serviço da. Guarda Civ~ : Zf'ndo a l~'lfv1:'lrE'~tt~~t;,r a 1lwmnação da M'de da 1nsJ)(Jtor1a, fa-

oessidn.d~) e-co~:~n~ ~
6c!°s ~~

0claª1br:~~t sugestões sobre a.s ne- HJ - ter a M'U cargo wn hvro. on:le- reRlSlre todas a., lrr t ortanclas 
s .~ _ organizar com. o sub-lnspet.or fül ordens do serviço, fa:z.endo que lhe forem enln"g'Uf"S, com d:c-Jaraçã.o do dt'stlnatano. data de paga -

conhecer ao seu auxlllar as mstruções que lhe forem da.das pelo secreta - rnento e recibo ,. 
,·io do Inter ior. 1 unico Excetuar-M'-âo os dinheir~ proveniente~ de recebunen-

• 9." - declaru em bole tim a.s pen as ím posta.s. elOjios e licença-& tei6 com registros pennanent€ti 
cc,ncedldas aos funciona.rio&, Art . 118 - Em toda ('SCrtturação de carg&, os at llgos ou matena1S 

JO • dar. quando lhe !a,rem solicttadAs, as certld.ões dos guardas M'rão pre<:ltament'1 d<·slgnados pelas cla:::.s1flca<;OO.S apropnada..s. r.ã.o ::.endo 

,e,tonera.dl~s_; - acomP'Mll'...al' de µe r to tod.n a C\'o luçã.o, ~ tudos no es t.rangetro µenn llld: t~brevt}~:ª g~•~H{;;~!!i~;t~1.al dará Jogar a movunento de carga 
e no país refet-en tes a policUi técnica e aos orocessos modernos de pol1cla - e descarga, .srndo s-=·mpre publica.do ,-m boletim da. corporação o preço de 
rnen to de melhores resultados na pre.Uca . qualquer obJêto ou mnttrlal r1·<.·f•b!do -:!::,. repartição rornece<lora ou adqW-

12." - mant.ttr estreitas relações com as a utortdadea pollcials, de r1d.a no comercio 
n iodo que a a tuação das m,esm.as tenha o melh or desenvolvtmento na parte 1 2" - Nenhuma OJ){f:ração de carga ou de,,..carga me•mo por cau -
relatlva. á execução ~la. G uarda. Civlca, i h de tran&formações. reparação ou dcsclass1!icação. ~ní fetta , em ordem 

13 .• - m an ter e fazer ma.nter nu. corpora.çio r igorosa dlsclpllna • da autdrld.ade competente 
~uto -cumprimt!nOO d°' deveres capitulados nest.e rerulamento ; Art 119 - Os obJétos <:"traga.d0.'5, quebrados ou mut1hzado~. dc-

14.." _ abrir , rubrtca.r , encerrar os livros d.a repartição. fiscaJj. vierâo eer pre-sent.f's é. com.lssão <lf' 1·:-:ame com sua1> partes corr . xmentes 
iiando per lochcamentc a t:sc r lluração e conservação dos mesmos ; tanto quanto posslvel. dr modo a ~ poder fnzer 1déa da fórma e aplic~c. .:.i 

15.' - presidir â.s bancas exn.mlnadora.s de concursos , juramentar ou primitivas . 
oompromlssar o ~. no., termos dest8 regulamento , Art . 120 - O almoxari!e-pagador é e- pec1alment.e responsan1 

16 • - represeut&r ao Secretario contra a s autoridades ou &eus a) - pela exl.stdncia e bom e~tado do material & seu cargo 
~~~ =~ãi~r crearea embaraços á. disciplina e ordem do9 tra.ba - àn~ nt ;-~~fos ~iia:u~o~;:;:u\~~ irrrgularrs ou feitas mediante pedi-

17 • - propôr ao &1cretarlo o preenchlmento dos claros verUJ.ca- c) - pela onús.,ão de entrada~ 
(W6 nos quadros da corpornçã.o corn r.gorosa observaocln dos ipreoelto5 re- A?·t. 121 - A !alta de cumorimento de i:,e,u!-i df-'veres su1e1ta o almoXA-
k Ulnmentares; r11e-pa.gador a ser destltuiclo de sua função e indenização do obJét-O deter1o -

18.· - pror rogar o expediente , quando aasi.m o exigir o seniço 1ado. 1nutU1zado ou <"xtraviado por sua culpa além da re<t)Onsab1ltda.de pe -
ir.terno: nal em que possa mconer 

19.• - a&Sinar o expediente da repartu;.ão e v isar todos os papdi Art . 122 - O n.lmoxan!e-pa_vador poderá ter um ou mai.,; aUXJliar~. 
que tenham de produzn- c!etto exterior , de con!onnidade com as neces.:-;1daar·s do serviço, de::;ignados entre os guar-

do fôr ~• S;-3 COC~~;r('~~r:~!sioaf P~~rOO=~~i~~i'at:~, das, pe~ .i~~ igr~lrnoxa1·ife-pagador re~1dirê. na.s p/oximtdadES da 6éde-
qJando nê.o o !ór. ao Sec1eta.rio , da Jn<p etorla, sempre que rôr posslvcl 

21 - ta.zer relatar por eeciito. dia.r1a.m~nte. todas a~ ocorrenclu 
Yerificadas no policiamento da vt-spera e comunicadas pelos auan::la.s. 
tra nsmitindo· &-= por copia .ao Delegado da Capital ; 

22 - dirigir e !isca.hza.r o tra!ego de veiculas em :ieral, bem como 
os serviços das resµecti\ as secções de modo que o sen iço seja executado 
com zelo, perfeição e brevidade, 

Z3 - Impor multas, dispensa-las ou releva...l.as, d('J acordo com o 
Regulamento da Inspeção do T ransito e d.a ClroulnçA.o ; 

24 - presidir as com tsSões de exame de candidatos a motorist as, 
motornei.ros. motorclcllsta.s. cocheiros e carroceiros e asslnar , com os de
mais membros da. comissão a.s a tas de exame; 

25 - assinar os t1tulos de ha.blht~ào e a.s carteiras de matrlcula.s ; 
26 - visar as !olhas de pagamento; 
27 - eft=·tuar prisões dc3 condutorss ou seus proprleta.I;os, Que de-

~~:r~ f n::to~~ºi=·o.~~ i~1·e=n~r~ffi1De~~ra:e ~~ida fd::~: 
cal em que r..e varificar o desacato: 

28 - enviar ao Secretario do Interior Ol5 pedidos de material ne
c~ario á sua reparl.ição; 

29 - t ransferir, por convenlencla dt serviço, os funcionarlos de 
uma seção para 3. outra, 

30 - fazer pubJJcar nos d ios uteis um bole um contendo todas as 
aJteraçõcs ha vidas com o pessoal e o ma t.eria.l ; 

3 1 - oooervar e !ater ob.s<.rva.r rleor~ am.ente as disposições deste 
1 egulamento: 

32 - ordenar 11ue se de'oonte dos Tencimentol doa ~rdas a.s lm
partanclas para pagamento de d iviruls particularee que con.tralrem, qua.n
do reclamadM com fundn.mQnto 

SEÇAO Il 

Do Suh-inepetor 

Art 114 - O sut,..!nspet.or exercerá todas os ntrlbulçôes do ~ 
tor e-eral quando o Substituir . 

115 - AA:J füb-inspetor incumbe especialmente : 
l." - flscallzi.u:, tan to na séde corno na r ue., os seus infe.91.ores hle-

rarquicos , comunlcaíido no inspetor as irr~arldade.s e faltas por eW 
come tidas, os ~erviços relevantes prestados e os ta.tos d.a alçada do 8'tJA,l'da 
que exijam providencias; 

do lnsp~i:,r~ ~~~~~r:s ~~r~~~;ii:eo~ ~;a;~rl~~:nd~d~n~ 

~~1~a ~e !1~~e & re~~a~ ~ ~~u!~ ~~~ ~t~:ato~ ~=~ 
á ordem publica ou_ d? acirnini.st ração da Guarda : 

3 • - oas'at' revista :ios guardas em formatura em dias desianadoJ 
p ara esse flm. com~.rucando ao Inspetor as irregularlda.dcs que encontru 

nos unl~~~s·=~~ªe"~~ :S~~J!!°: :~re~~~ ~~~OO · 
5." - conlenr e~ papri:, a~ veoclment~ e escalas de a.lteràç6e.s. 

aubmetendo-as ao vl.sto do l nsp1tor. n.:is épocas oonverúentes ; 
6.~ - auten~1cnr ,:s u,p1u~ t ce-rwaocs ext.ratd.as dos livros e G\>cu

mtntos da. seção. rl eJ)Ms dE: convenien temente conferidas : 
1 - : ,-, cr t;;ct,is a.i; 'l.tos ortclaii que tlve:rem de ser asslnados pelo 

~r:rqu~~
1
~

1 áº~~º·~~~~~~ªi::o ,~~~W~adeco~:~~~s 8.6 r.aas. 
tP -. executar e faze r t'xecutar qualquer tra balho que lhe !ôr dl& 

tribuldo pelo Inspetor: 
9." - apr esentar dad~ para o relat..orio anual dos serviços execu

tados e propór as méã lda5 con vt.tnlentes á. regularidade dos serviços das 
1eções ; 

10 - fiscalizar as M?çôc-s. vela r pel.a ordP....m , disclpllna e mst.ruçio 
1)1.atica dos fi~is; 

11 - a uxiliar o Inspetor G eral nos .!N!rv1ços extraordin arlos na Via 
pubttca , po: ocasião de festas e ~olenidades. 

12 - comunicar ao l n.spetor qualque r fa to grave que chegue ao stu 
cc,nhecimento: • 

13 - fiscalizar P orientar os serviços das seçó45, bem co1n.o do iJ._ 

nioxartf~1º:_ciere~:r ~µf:?a.1~·~1i~ ~f ~~~t ; ao Inspetor as partes dos 
guardas relativas a ~frações do rqgula mento de vefculos, depois de taR't' 
l'egi.stra...las em llvro proprio ; • 

15 - providenciar para que haJa na séde da. corporação um J"elU
tTO seruro das i,e., idenclas de todo o pe,soal e bem assim das aut.ortdad08 . 

SEÇÃO Ili 
Do almoxa.ri fe-pa,:r dor 

Art 116 - O cargo d<I almorlfe-pagador seri. exen:ido por um 
funcionario de toda a 6on!ia.nça do respectivo inspetor ire.raJ . 

Ar11. 117 - Compe\e "" almoxar lfe-pagador : 
1.• - receber , conferir e ter sob sua. garantia e resJ)Onsabilldade, 

tudo o que fór destinado ao uso da corporaçío ; 
2." - !omt>C1mento e expedição do i ardamento, annamento, equi

pamento e todo o material destinado ao serviço ; 
J .• - man&!r o r f,SJ)OCtivo dep,osi to e.n perfélta. ordem, dlr1gindo o 

• condicioname nto dos . objétos e zelando pela sua conservaçã.o e llmpeza ; 
4.• - fazer a escr ita do almoxarifado e pa1adorta, mantendo·• em 

a ta, bem clara ~ sem em endas ou rnzuras ; 
s .• - transmitir ao inspetor geral as neoessar ias informações no 

caso de extra.vio ou deterioração de qualquer obJéto ; 
6.• - provlCentlàí· com atividade para que seja arrecadado pron

tamdnte o armamento -e ~ulpamento a.os guardas demitidos ou suspen. 
606, ficando responsavel pelo extravio do que não !ôr arrecadado, salvo 
1prova imediata de que houve negligencia de sua parte; 

7.• - a.presenf.àr mensalmr~1te ao sub- tnspeto1· o livro de carp e 
d t&earga, para ser confe r ido ; 

8." - balancear de 15 em 15 dias a carga do armamen to d.1.s· 
trlbuldo ; 

9 .. • - formular os pedidos de ludo quanto fór preciso A. corpora.
c:ão, para 5erem submetiQ.os a despacho superior ; 

10 - t~r parte da comissão examinadora da. qualidade, peso, 
mecllda e quanlldade d? tod06 os artigos recolhidos ao depo5ito; 

11 - recebQr as .tolhas de vencimentos do pesooa1 da Guarda, pro
cedendo ao pagamento a cada um dos Interessados, l<>eo a.pós o recebl
tl'len to das lmportanc1aq no- Tesouro do Estado; 

12 - recolher pontualmente ao Tesouro do Estado as 1mpo.rl.an
cia.s relativas a. d'5CQntos aut..orlz.a.dos. mediante euta.s especiais conferidas 
pel~ sub-!ns()!:tor e visadas pelo Inspetor &"Oral; 

13 - recolher qumaenalmente e.a& cofres do Estado as rendu de 
emolumentos, taxas ou tndsnlzações arrecadadas pela Seção de Vefculo.s: 

14 - recolher , guardar e coqservar, até oue sejam reclé.m'dos, oe 
objétos e ncontrados na vla publica, escriturando em livro proprio a caria 
e descarga dos mesmos e p ravtdenctando oobre a. publicação dt! avtao aos 
interessados ; 

15 - ter um& relação de todo o material dla\rlbUldo sem responu
vel dtréto permanente, com do.,ignaçlo dos lopres em que es.:.e lft&terla1 
,e achar; 

SEÇAO IV 

Art . 124 - AOb encarrega.dos de seçê>€.s lncumbe 
V - d.J riga e f iscalizar o ser v1ço da ~çã.o e: envidai e6f01·ç~ para 

que mi aux.Utares dém cubai Ot:"S{'mp<:nho á!-i suas funçôts; 
2." - cwnprir e fazer cwnprir as ordt·ns e· im,truções emana.das do 

ln.spetor e sub-inspetor; 
3.• - prestar ao Insj'.Y'lor todas a.s mformações que se relacionem com 

~ Sle'Tvlço.s da seção; 
4." - proce55ar e remeter ao In"l)etor por mtrr.med10 do sub-m tpet()r, 

todos os papeis que dependam de despacho: 
5.• - con!erlr e subscrever todas as certidões (1Xtraidu.') na seçãõ; 
e.• le var ao conhecimento do in·JX>tor a.e; irrEgularidades que porven· 

t.ur& encontre nos serviços sob sua direçio; 
7.• - tomar conhccunento <' dar cienc1a ao m-.petor de todas a,-; re 

~ es ou .gueixas que lhes 5eJam apresentada:. pelas partes 
e.• - emitlr parecer sobre papelS relativos a sua seção ~ infonner 

UOJ ~~ivos procetsos. todos os pontos indlspeP.s:aveis ao completo es 
cla.reclmento do assunto. 

9." - trazer em dia. regularmente escnturndos. todo~ os livros da 
~ua &eÇáo ; 

10 - responder pela exntidáo d,, todos o:; papeis qui• i-ubam a d :·5-
pacbo ; 

11 - &<;6ina.r 05 pqdidos de material para a seçio. 
12 - fazer preleções ao pcs.soa.l de sua seção nD.) dias para isso desig

aadoe, m ln.lstrando-lhe todas :15 mtruções ne<X>ssarias ao bom de.e.empenho 
fie .seu ca.rgo ; 

13 - dirigir e f iscalizar serviços exlraordinanos de acordo com as Ol' 
d.e ns que receberem ; 

H, - percorrer perlcx:hc3mentc. os postos de vigilancia. a !un de ob 0er
varem a atuação do pes.soal !lscallzador; 

15 - recdber dos fücais ou guardas e apresentar ao sub-inspetor, de
\'l&unente relacionados. os objetos encontrados na via publica 

, Art . 125 - Ao encarregado da seção de veiculos, além dos devedo
res e ntMbuiçó"S dr que t rat.a o artigo antif'rior incumbe especialmente 

1.• - impor multas no caso que não dependam de decisão supcnor; 
2 • - expedir ordens .-..obre apresenmçâo de veicules o lntrmaçW de 

condutores sujeioos á açao da l nspeLOna. 
3 .• - flscahzar o proce'so de cobrança de multas 
4.• - fiscalizar ou fazer !1~calizar a cscnturaçã.o das garnges e dar 

conhecimento ao inspetor d::1.s irrC'$rulandade-s encontradas; 
s.• - receber e dlstnbmr peloo. .-,.mpregados os documentos apre.s<'n

t.1dos pela t unna de apreensáo; 
6." - da r conhecimento. sem demor&.. a.o msp.:ttor. da apreensão de

ve1culos qu? tenham de ser recolh1ci~ ao Depo~to Publico. 
7." - fiscalizar a arrecadaçao das multa::.. taxas e outros emolwnen 

t.os cobra.dos pela s~çào 
a : - assinar a.s a verbaçõm feita; nas carteiras dos condutore5. 
9.• - d i.s t.rlbwr os !tfcai.s de veículos e guardas stnaleiros pelos d1-

fel'lmte.s Y!rv1ços de inspeção do tn1m,1to de veiculos; 
10 - enttnde r-Se com o sub -inspdt,or sobre tudo que interesse a 

dl~ pllna do pessoal e á bõ n. ordt'm do ~rviço: 
11 - ve lar pela disciplina e tn!-truç.ão pro!is~onal dos fiscal& e

s:n alt:-1ro., , 
12 - arrecadar a.f. parlet. d1arias relatl\.LS ás infrações do reguln

munto á vist a dos quais taxá o ~u relutor10 ao inspetor; 
13 - encarregar-se do serviço de n?gi.stro de todos ~ veículos Que 

L:ra.fegarem no Estado. 
14. - fi sca.11.zar a escrituração das partes de m! raçõei do regula-

11"...ento e os resl)t'C1t1vo1> ta.h.1{'!-i. b •m com.e, a expedição dt' rt:ssalvas e llcen
ÇA.s de turismo 

Art 126 - E" da competencia da !ieçâo de veículos. 
a i - not l!1caçã.o do~ infratores do regulamento: 
b t - a ! isca llzação dos veículos e dos respectivos document01i ; 
c> - as d iligencias sobre a.pro~nsão de veiculos; 
d ) - e. ! lsca.lização de garages, 
e ) - o. a ferição de ap:i..'C'lhOSi registradores. 
n - a e:.t.atlstica das Infrações e dos acidentes: 
g) - a e xpedição dos títulos de habilitação e carteiras de matricula , 
h ) - a in(cnção de candidatos a exame de motorista. motornelro. 

cocheiro, carroceiro, etc . ; 
1) - a matr icula de carregador: 
j) - a estat15tica de veiculos e dos condutores e o arquivo dos ras

pecUvos docwnentoo . 
SEÇAO V 

Dos escri tura.rios 

Art. 127 - Incumbe aos escntw·ar1os d? acordo com a dlslnbu1çiio 
oue lh es fór feita pelo inspetor geral ou sub-Inspetor: 

l." - elaborar e expedi,· t.oda a correspond:,nc1a da Guarda, guar
da ndo o maior sigilo ; 

2." - manter em dia a e'"<e rituração dos llnns a <:eu cargo; 
3." - organlz3r o a rquivo da. seção ze lando pela .sua conservação. 

~em como pelo a sseto da repartição. moveis e utenslllos: 
4." - prestar todos os e.-...'.: larec imentos que lhe! forem reclamados 

J)f'lo Lnspetor ou pelo sub-mspetor, 
6:· - não penm tlr que sejam rettrndos documentos ou hvros de cs

c.rl~uraçáo, salvo por ordem do inspetor g(lral ; 
6.• - rnb.:.:.crever, depois de cxammados cuidadosamente, as certi

dões e copias extraldru. por ordem do mspetor gera l. dos ltvros e docum ·n
tos da SQÇ!o : 

7.• - orga nizar e apresen t.ar trimestralmente ao sub-inspetor. a re
lação dos guardas exclutdo~ cem os mottvos d eterminantes da exclusàO; 

8." - cumprir e fazer cumpr ir com z:~lo e dedicação, todas as orde,;ns 
que lhe forem transmitidas pelos seus superiores hle rarquicos; 

9.~ - receb~t o bOleum na sub- tn!>p. corta e lê-10 perante os guar
dO.S de sua seção em formatura, pa ra que todos tenham conhecimento do 
movimen to da corporação ; 

10 - escalar com o devido cuidado os guardas que tive rem d ei entro. r 
dr serviço, fazendo com rigorosa justiça o revezamento dos mesmos de acor
do com as ln truções do sub-inspetor; 

11 - submeter é. assinatura do e ncan·~gado da seção. para S<'r 
,ipre.sentada ao sub-Inspetor, a esca.la de serviço; 

12 - protocolar todos os papeis que derem entrada na Eeçâo; 
13 - arquivar o.: papeis relativos a negocios findos ; 
14 - paSSRr cert1dbes é. vista de despacho do ms~tor gernl ; 
15 - ter sob sua gua rda os papeis em andamento : 
16 - prt\i)arar as notas d ~ seus trabalhos duran te o nno pnrn o re -

't,torlo do . inspetor geral . SEÇÃO VI · 

Do datilo1Tafo 

, · . ..Art. 128 - O dahlog:ra.fo. além do conhecimento e interpre tação 
deste rC&'lJlamento, deve ser habll no cxerclcio do seu canto , 
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1rt._
12~x~ui;

1
;un~~m ª~~ q~n1~~~1~~1:{~ço que lhe fót' orde1iado 

pt-lo in5rtor ~~';!11 ~ 11:~·
1
;~~~>\:citudl' o~ serviços que lhe forem dl.Gtrl

buidos. ~~tardn;;~~r6?~~;.dC:: t~~~~;0
1
J~~7:~~esiii~~rdenada ptlo inspetor 

ecrnL 4 _ <.ontrcrion:u o boletun d1ar10. segundo ns lnst.n\Ç,Ões do 1.n.spe· 

tor gern~e ~b;~\'!:'~~~~l: nv·todicamente. por irdem cronoloaica, 0$ m inut.a..s 
da correspondencia expedida. 

SEÇAO Vil 

Dos fi.s<'ah de policiame-nlo 

Arl. 130 Incumbe a.o.-; fiscais de policLamant.o. 
1 • 1·xerct"r rigoro,a fi,call.zaçáo no JJ2S50al de strvtço e corres .. 

pcmder-.,e ('(,m o encnrregado da seção respectiva ou, na falta deste, com 
o lll.5Pút-Or i;i;erfli ou .sub-mspct.or. em tudo quanto interessar â disciplina e 
~ boa ord m do servico. 

1 - comuntcar dlanamentR ao sub -inspetor a, ocurrencta,; hav1-
cias durante as suas horas de ~ervi.ço. na zcna polLclada pela Ou.arda Civica: 

3 <lar parte do.s f:i.Jtas cometidas pelos guard.as de ~rviço ou de 
!Llgn, fazendo-o com clare1a e ftdoltdade, para terem registradas nos res
pt-cllvos a.ssentament~. ~endo re.sponsavel pelas injustiças que cometer: 

4 d:u â.::. autor1dade!l com)>t>tent.,s pronto conhecLrnento das 
ocurrenc1as ha\·1d~ no serviço; 

5 faur subst1tmr no serviço. tem perda de tempo. o guarda par 

QunlquerlJ_m~l\"~01~~~t~~~~1
1
~~!:~~o n~a!e~i::~~~·cias havidas com cada um 

,dos rondant,,-. dl' su .. '\ zona. a fim d::' menciona-las na sua parte dl.arla ; 
7 - cumprir e fazer cumpnr. com a maxima brevida.dc, as orden, 

"e seus superiores. velando para que não seJam alteradas pelos seus S1.l· 
bordlnados. 

8 · - manter conven1enteimente uniformizados e dtscipHnados os 
gJ.18rdas da sua zona. 

9." - irnciar o 1,Crv1ço de ftscaliza.ção dos guardas imecUatam.ent. 
após a dLc;tnbulção dos me~mO!:ó pelo.::; po::.tos; 

10 - ndmlnl!:itrar ou fazer que seJa.m &dmm.1strados prontos so
corro:; nos enf .. rmo, encontrado." nn \ 1A. publica. vitimas d.e crime-6 ou ac1-
c,t-nt~s. dP acordo com as instruções que receberem; 

11 advrrtir os guardas que encontrarem cm f'alta e en.ca.mlnhlil -
los ao exato cumprnnento cie suas funções, 

12 - cumprir e razer cumprir com fidelidade u orden~ que ree•· 
be'rerr. do: s:tus superiores ou da.s autonctade.s pohcla i1 

SEÇAO VIII 

Doe fiscaia de nicuJo, 

Art 131 - Ao~ ri•cais de veiculas compet.e 
I · - i;Arcorr~r os postos sinaleiros e- os rondante':!:. flscahza ndo...01 

com criterio e t>x:tt1dao, 
2 • - velai pela urnformidadf\. a .._rio e coml,)OStura que devem ob

,rrvar o, guardas de serviço; 
3." - cumpnr com . .;,evenaade a'- mstruçôes emanadas do lrupetor 

2.eral e sub-1ru.petor: 
4. · - aprest'ntar ao encarregado da soção parte das ocorreneias ha

\ .das. acompanhnda dt uma relação do~ mfratore~. bem como dot docum~n
tos apreendi' d .. 

s.• - fazei c-.:nduiir a Insp(•tona todo veiculo que t.ran!it:ir sem 
placa ou cem p!acn falsa. e os que est1wrt1n sem llcença ou .sem o necessa,
rio registro. n~~m como todo o condutor de veiculo que n!i.o estiver leg11l
mente ha.blhtado. 

6. - fazer igualmente apresentar á. I.nspet.orl.a todo o condut-Or de 
váculo sobre o qual pese acusação climinal. ou o que. de qua lqer modo 
persistir em burlar a ação rtsca!tzadora da reparliçio: 

7_ · - fazer ~ubstituir, sem perda de tempo. o sinaleu-o ou ronda.n
u,, que nã.o :;e portar cem a dt"nda com~tura no seu po:»to, apresent.an
ào-o ao in<-petJr g-"ral com a devida partq; 

s.• - dirigir e fiscalizar. je a.cordo com as arde~ que n-ce.be:r , oa 
a-erviços extraordinanru; 

9 - efetuar diligencias que se relacione com o servlç.o de lnspeçlo 
,. fiscalização de veículos: 

10 - dar conheclment.o ao inspetor geral dos. C&SOS d:e a.cid.ent."9 O\.l 
interrupção do transito, que não ~a por st m.qsmo resolver. 

SEÇ AO IX 

DOI 11inaleiro, 

ArL. 132 - Aos smaleiros. compete· 
1.• - ocupar os po5tos que lhes forem designados e nà.o o& a.b&rl

donar sinâo por motivo imperioso: 
2.• - fazer com perfeiç9..0 o ~erviço de sinalelro. de modo que nlo 

c,fereça duvi.da alguma a~ condut.orts de veicWos; 
3" - fhzl'r conduzir A Delegacla de P<>Ucia todo o condutor d.e vei

culo. que su reb?lar contra *1-S ordens da InspetorLa, ou lhe taltar com o de. 
\· ido respeito. e dar imedia.to conhecimento ao inspetor geral; 

4" - tornar efeti,·a a tabela de aluguel aprovada pela lm:pdort.a 
dli. Guarda, 

5 - atendPr á.s reclamaçõus procedente.s dos pauageiros e transe-
untes e obrigar os condutores de \'efculos ao rigoroso cwnprlmento do re
~u1amento em vigor; 

6" - proVIdenciar para que seJa forneci.da condução aos p&SSl.itl• 
l'OS no ca:o de aprrc·nsão de v~iculo; 

7: - orcfcnar incontmente. no ca.so de Interrupção do lranstt.o por 
motivo de ex«s.so de carga. que seja a mesma allvla.da., de modo que se re&. 
tabeloça prontamente a clrculRção, ficando sob sua guarda, enquanto 11'0 
t1\'er deqmo, a parte da c9.rga, retirada, 

8.º - conduzir A Insp:?torla o condutor de veiculo, que cobrar ao 
pas:ageiro taxa superior á qu.~ fôr ap_rovada pela referida repartição; 

9 - ccnduzir á Delegacia de Policia, juntamc.-tnte com os pa11$..-

~~~·o;oiiset~fre1~~nt;::· v~r::iose: ~;';{1~~0 
d~ ::ra~~~t!,~:i~~~lc=~ 

r..em como o que lor achado em estado de e1nor1.a.gUez na di.J.·eçt..() 4P8 
niculos; . 

10 - apre..~ntar á seção parle das infrações notlflcadas duran~ts 
1mas horas de serviço; ,. 

11 - não permitir. sob pretexto algum, mterrupção do transho Ha 

~:S.P~:.~~ci~~nt~:,na;~~,r~n~ou~ti~;~ct~~ %~~ :S:CwdJ~· d~s 1:1~~:fn~~~~ 
o não poderá recusar; 

12 - dar imediata comunicação á Inspetoria dos ~ de lntfrr-
n:pção do transito, desde qul' nó.o pOSba de pronto .regularlse.-lo; · 

13 - comunicar 1meoiatnmente a luspetona, os acidentes de veJcu
lo~ ocorridos na via pubhca, 

14 - 1a~r as intimações aos infratores deste regulamento na !ormB 
Estabelecida do Regulamento da Inspeção do Transito e da Circulaçio 
tm vigor. 

15 - cumprir, com o maximo rigor e fldelida.àe, as dl.spoBições do 
ngulamento e m~truções. bem como as ordens emanadas de autortdatlee 
supertore,. 

SEÇAO X ., 
Doa ruardas em ~ral 

Art . 133 - Aos guard!lS em geral, compete: 

designa~~·. ~rcf~~P~~e~~r~g cso~eaó~sca~:~~~!t~ ~g cJ~t~ ~~u~ ~ 
tes de corr~çar o serviço, a fim ~ responder n chamada, receber arn\a
mento. ffi, truçõe, e ordens. comparc-cendo de hovo, após a tennJnaçlo do 
1rig~~~ servlçoã P3.ra dar cont.a. ao guarda de dia de tocLas a.s ocorrenciaS que. 

e ;~nuc oo e t!nt.regar o seu armamento; 
quer scr~-iÇ~>t~~~~~::~~~ pontualmente. quando tôr designado para qual-

gar ign 3;.' - 1 conhecer per'feitamente as suas atribuições. não Podemo ale
decisoesº Jnc ~ ae oraem cerno JUSt.ulcativa de tallns, nem dtscutlr a\kl8 ou 
por escrito~ :;t~e=:1

::~r'!.~:ndo em .~aso de reclamac:ões justa raze-la 
4." - prestar auxrno em q:af~~fÇ1

e?~~~encia nos casos de perturbll.
çao da ordem pubhc&., m"'s:no fói"a de rervlço· 

5. - andar ~empre .com o Jardamcnlé limpo S(Jfrt rasgões e se:m f tJ
tar qualquer ):X'Ça que o companha e bem a~SiJll, cem' as batinas bem limpas ; 
car as J~âo~n:dba~~:~pre com a tunlca ou capote abotoados e nio colo-

hte' mo s~~r;-a:v~r:o.s; tr&Z.':'1' o quept dellado para traf, para os lados ou 

8." - não andar som botões ou disttnuvos e se esforçar para. trazer 
<"'lles bem pregados e completamente limpas quando de met.al ; 

b:oi ou ~;s~oco~'l~l~~~ ~a';~P~!~;~eor:~to~~:6·7 o ornQO munca sobre o am-
10 - andar rassc1aao, bai-oa teit.n e cabelos cortados; 

q~r log~
1
r , -;st~!t~~·~ã:~tr\e~~·~o,ª ~;~ot~n~~cen;lftuâc ":ts.r~::u?r~1

; 
01enidade; 

12 - stO" sempre ron:ctl.o em auxiliar qualquer pes.sba com uma ex-

phcaçio 1~u -~i~r~~ ~~~~C:~i; pessoas qut nA.o tfflham b6a re· 
putaçá.o {4 e~t.air-o.a.~;ug: ~~:~rcUnados clm ser~rudarle e &06 COITilXl
nheLros com delicadeza, evitando dLsc\J.5SÕfS e a.conselhando-os ao bom cum
primento das seus deverts; 

15 - não ment~r. não ocultar as mas Calta.6 e ur .sempre sincero, 
franco e leal, 

16 - aconselha.J -se com 05 !:Cus superiores ou companhe1i-os de 
crorporaçào mel.\ n•Lho.-. e mais exp,erunent.ados sobre quai.SQ.ucr duvidns 
que tenham . 

17 - port.a.r...se comed1dament.e em qualquer ponto onde es~ja. n.á.o 
fa.la.r em altas vozes, e nã.o ser quando o serviço a lS60 Obrigue; 

18 - tratar a t.oda.s as pe~as com urbanidade e dlscreção. sendo 
ac meamo tempo sempre bondoso. 

19 - procur&.r conhecer tooa, as autond.ades federais. esta.duais e 
rr,unicipa.1.s: 

20 - nào acovardar nunca. no cumpnmanto do seu dever. qua.ndo 
tn-er de executar um.a ordem l'eccblcia dos seus supeiiort'c: 

21 - lembrar-se 1>empre que não é um soldado. nem inve!>tlgadOT". 
mas a autorld.ade l<Uttlm.a. as.seguradora da ordem. do re peit.o. d.a morall
d.ide , da. justiça. capaz de !'er obeaecido. respeitado e admlrado pot· todos 
o, clda<h\os, 

22 - não sentar-se a m~ de cafes bot.equms ou bordéis 
23 - evitar as mAs leituras. as figuras imorais: 
24 - aprunorar cada y..-.z ~ o sentimento e a 6Ua moraHdade; 
25 - nlo entret.er conver<-açôes com os seus companheiros de ponto, 

a. nã.o ser para dar-lhe, alguma oraem ou expltcação ou pedir-lhes a.lgu
rra lnlonnação; 

26 - em caso de rl!Zlam.ação. fai,,_la sempre por e-scrit.o e em ter
mos moderados, devendo dirigtr ...se sobre qual.quer assunto que se julgue, 
prejudicado. ao uv petor gC:ral, por inteTrnedio do sub-in pretor e ao Secrtta
rl.o do Interior por lnt.ennedlo do tnspetor geral, 

27 - recolher-se Lmediatament.e á. séde da Inspetona qllll.ndo de 
fol~ soub.?r que a corporação be acha de prontldâo llCral 

C.u>JTULO \ ' j 
Do& d.r·n.rm ~ proibiçõea <'OlntJl! ao pes,oal 

Art. 134. - Qualquer senentuan.o da Guarda Civica terá por dever 
a.) - compal'ecer na repartição as horas determinadas e ali perma. 

n.r·cer durante todo o tenpo fl.x.ado neste regulamento, 
b> - executur com ze10 r JJ•alctade qualquer serviç0 que lhe ror 

olstr!buldo; 
c) - trazer em bôa ordem o p:ipe1.s, llnOti e docwnento.i suJ(ll.tos 

, seu exame, pelo extravio dO'i quais responderá. 
d) - guardar absoluta re&erva sobre os serviços da repartição; 
e> - tratar com dehcadeza as partes sem diferença ou predilP

ctes pessoa Is. 
Art. 135 - A lodos é prol.bido. 
a.) - ocupar-Se, du1anle a.') horas de expediente, em qualquer st-r. 

viço extranho; , 
bl - ausentar-Se da repa.2 t:çã.o ant~ de uununa~ o., trabalho~ 

um J)T'é\.10 asscntunento do inspetor gen.l ou sub-mspetOr; 
e) - entreter convt~ com dlscu"sõe::; que perturbem a bóa orcL:m 

" o silencto n~ssartos ao serviço, 
d, tirar ou levar comsl.go qualquer ob)éto pe""rtencente á re-

i:,arli.çao 
CAPITULO \'l 

Da., t.ra.nscre-ssõe. ~p.linATK 

Arl . 138 - Sã.o eonSl.derad.:..s transgre~ da dÍ-'3Ci.plma. i;em p:re
J\1130 de autra.8 que ~ ser Julie.das pelo Secnl..ario do Interior e Se
curaJlça Publlca, 1ncom·en1entes é. ordem e moralidade d~ corporação 

l º - promo\'er ou asslnar petições coletlvas, sem penn15,S..l.O dO"I 
bf'US supeTiorM; 

2 • - publicar pc.-la 1mpren!'.a correspondenci.a ou documenta,.; 
oficiais ; 

J.• fazer comwucaçào á imprensa sobre objetos dt se,rv1ço, 
4.º - provocu dt.scu.s.sõe::. pela imprensa, 
5.0 - representar a corporação em qualquer &Olenldade ou reunlÕE'3 

c-ole,tJvas, sem estar para isso préVUlmente autortsado; 
6.• - dirigir pet>ÇÕ& sobre objéto de se=ço; 
7.• - ~ar de dlreito de queixa em termos inconvtmientes ou cen-

&Urar-&eus superiores em qnalquer escrito ou impresso; 
8.º - faltar com o respdito a qualquer autoridade; 
9.• - fumar quando em .serviço ou diante de .seus superiores, 
10 - exceder.se nas advert.encias ~ ~us companheiros 0\1 infe

nores hlera.rqu1cos ; 
11 - retardar a execução das ordens recebid~ ou cwnpr1.-la6 

nt'Jli.eentemente; 
12 - ex1núr..se de qualquer serviço. sem motivo justo; 
13 - pedir qualquer qn.ar,t.1.a por empres.timo a seu., rnperlare-s. 

rompanhelros ou subordinados ou t.ransactonar com 1(1.es, 
l4 - faltar ao serviço sem motivo justo; 
15 - deixar. sem ordem, a ronda. ou qualquer outro servlÇO antes 

dr 6l'r nele S11bstitu1do; 
16 - embriagar--se ou Jogar; 
1'1 - apresentar-se tóra do unlforme do di.a com e,te sem o mll\s

pensavel assei.o; 
18 - condurlr grandes embrulho.s quando uru!ormlza.dos, 
19 - empregar violenc1a contra o.s presos, sal\'o no caso d.e resi.,· 

tPncla. e em legitlma drtfesa; 
20 - provocar ou aiumar discUS56es, quando em serviço ou de folua; 
21 - ausentar~ do serv1ço sem llcença, 

~-=. ~o~~rd:t>~~~ent~-~a~i~~l;<;n~v~~a d=Lura qunn-
óeo tm serviço, 

24 - conversar estando em forma; 
25 - levantar falsas acusações; 
26 - simular mokstias para esquivar-se ao trabalho: 
27 - trava.r conversaçõe~. quando em serviço, com colegas, ~ubordi -

r.ados ou estranhos, 
2,8 - a.presentar-se para o serviço 1\ paisan~. sem ordem superior: 
29 - Lntroduzir na lnspt;!!.orlà bebidas alcoollcas; 
!O - deixar de prestar o necessar10 auxUlo, quando reclama.do, 

mesmo ~tando de fo lga, e.rn serviço e~pec1al ou !'",.endo empregado; 
31 - reclamar contra. o S>rviço para o qual fôr designado ou mos

t.1 ar.se desldioso ou incompetente; 
S2 - exibir arma sem necessidade ou dispara-la. atôa; 
33 - fumai?', convenar, ou rec~tar._se nas ar.rortl:i, paredes e pottes, 

auando estiver de serviço; 
34 - encarregar-se de negocios de partes e lnteressndos junto i 

,-.partlçào; 
35 - tratar com rispidez o publlco ou subordina.dos; 
36 - du-igil'-SQ ao superior !em perm\$áo do chefe imediato, salvo 

ca..so &e lmpedlmento justo, a JUlzo daquele; 
37 - extraviar ou inutilizar artigos da Fazenda Publica; 
38 - faltar ao expediente sem motivo justo ou ausentar-Se do mes~ 

mo sem ltcença; 
39 - errar por neglig• nc1a ou estragar sem moUvo os livros. mapas. 

nlações, escalas, e outros documentas ou assina-los não esta1'Wo regula-
res e umpo:f, . 

40 - não pagar as dividas particulares que cont.rall', dando, por 

t.i--so, 1~; ~ ~\~ti.oe:e:~iead;;i:a com o superior ou por qualquer motivo 
1•udlr -lhe a bõa fé; 

42 - provocar conflitos, embora não SQ sirva de armas e deles nã.o 
resulte rato criminoso; desaflar o companheiro ou disputar com ele; _ 

43 - deixar-se subornar, pea1r ou receber quaISQuer grattrlcn..çoes 

por servt~ ~1\~1:~s~~a1er~~~~~ g~;s:~º~e folga , pelas ruas habltada.s por 
meretrizes e trequentada.s por gente sU!peita; 

45 - introduzlr-se á paisana na Inspetoria, durante o expediente. 
8•lvo ordem superior ou survlço especial; _ 

46 _ deixar de razer a contm~ncia devida aos superiores ou às 

nlltortdai;s.:._ penetrar, .sem pernnssão ou ordem, em apOsento destina.do .ª 
suparior ou onde e.ste se encontre. bem como em qualquer outro togar cuJa. 
<'ntrada lhe seja vedada; 

48 - retlrar·se da presença do superior sem lhe pedir licença: 
49 - qWxar•se do superior ou denw1cla-lo, sem ser pelos tranú -

1.es regu~~n~ ~O~:~~~~- p:e\!~~l~~~C~~it-O q~e der~~a J~~~~m_cag:~; SU-

bordlnadil; _ deixar de levar, por via hierarqu1ca, ao conhecimento da auto
ridade competente. a partf', queixa ou denuncia. qUé houvar rcceblclo, sJ 
nlo esti\·er na sua a lçada re~olve-la. desde que o documento se ache redl
rtdo de acordo com ai. prescrições regulamentares. 

, CAPITULO VII ., 
Da, penas disclpllnare5 

Art 137 - O:; auardn~ se.rão punido..; por ln!raçáo dos drvtrra M-
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trihPlPcldos por este Re'!ulamPntn ou por fnUa de cumpri.Jn?nto de ordcn! 
tuperlo~11;. com as ,..eJrUtnte-: oemtc;· 

n' - reoreensi\o em particular· 
bl - rooreensA.o t' m bolelhn, f'ncto lan<'R.da a nota re,c;pect\va no 

L no comoetrntR: 
cl - mult 11 :ltP fifl ' n('tc.: ~<'u~ ,·enctmentos: 
d~ - su!=pen°ão atP 1n ri!;:.~: 
Pl - exoneracão ... ,mnl1•.o:· 
f) - c>xonerririlo 11 brm do .,e, ,·i(•o nublico 
Art 11R São rompf"tl'ntf>.c.: parn impôr aos. 211a1da~ Pf'lU.ildtt~ 

d(, Mtlgo anter\'11 
1 O in~·v,,tnr ,..,,.r.,1 11 ,·1·"'n11·n•• ~" lt•lro ... ··n nl,. "' 1,•tra "rt", 
2. -- o &·:reta•·in do l ntf>rior r c:.t>gurança PuUllcn todn'." 
Art 139 A nPna ri,• ovor"r'l"""I.O :1 t)nm do -··vtro publkn fl' r4 

tnn,o.c;tR ao ruarrta ouf' h'''"''". <'l"mrtl<I.., l'"TA\·p insuborrttna r:io 011 r-•·n t1rn 
rtn rHo de inront !m•:1C'lR ri.canct:.:.lC's:t rfC'n.c.:!\·;, é. mo··ol f' ao conceito da 
c,·,rporaç:'io 

A··t 140 - _A. (•mhr;asrutls a dennlcla fqJc1,1. e> o :.ubon10 .aPríw pu
n~doo. com o na da lt'lra ··e· do ,,,t.go 1'.l7 

( ' Af'ITt"LO Vltl 

Dos ~CVl"SM 

Art 141 Do atos do in~pPtor ~crnl cabfo reC'ur.so para o Sccrf"-
tarlo do Intenor .~m eft•1lo ::tUS}X'~tvo 

A!'t 142 OuPrrn<lo o r-uarcta l"'f"('OlTPI' c!P nm a.tn do in~P"'tor R'*'-
' ai. 1"' uma f''1r'lRl•daclr ctrn;"â Í'.\.-""'P-)O nor pet.ic,\c, 1•nc1P1-eç.nde ao nH"mo 
U'"-pet.or dentro ~t> 24 110M"S C'f"nt"Idn~ da lettur . .1 do bole-t.Im :sendo-lhe con
tl'd.ldo o prei~n rtr ~ dia'- r:1r::\ r'.wn ~ .::ua ril"fP<:a 

Art 143 Poderá e, !n petor v.-f'1 nl a. , i,;;ta da<. al<'vnCOt"s do..:: Slllar-
C'ios reconh,;- ·nrl') ;:i ,1,e TJl'.áO. rl>('"11Slctp•--\r o 'ltO Pm otu.• dct~nnin~u o P'l 
n !çã.o. e nãc o f11;i-ndo d"n>rà fa:rer ,uhir ctP11" to cir 48 ho1·at- a.() Sec'lc-t...lrio 
no Interior a net:çü.· e drfc,c:a dt·v1d.J.mrniL• 1r.forrr:adns 

Arl 144 S mw~, oue- o 5'·r1·('tJl,•·l) dn l11t .. Mor t1vn oue impôr a 
pPnal1dadP t-',t-ebPl,vld'.l n ,_.. J. t ... ,s ··,~·· e ·•f'" cin a•·t'lifO 11'7 11eve1á lil ~sl.na1 
r. prazo df' 5 dias a.o ~1.1:tr<l-1 ·,i;io 0:11'":1 f.lDl'fl e~t·l- a "ua. dPf,.~1. 

~ umro - O S,,,cn:-tr!o cio Inv•n"r " S"111tranc;" decide Pm ulttmH 
it·sta.ncia e dos S("l:S a tos não ha 1N·ur.;o p.u-a outra qua.lquPr autond~ 

C"UlTl'LO IX 

Ou reco~ 

Art 14S - Quan....o qu:ilque1 membro ti.a Guarda C1Y1Ca ~e d,-·u.n-
111m1 na pr!ltl<:a de ato.:: mentorio· , r,u no dt>~mJ){'nhO do sPrviço, o Sd"ret.a 
r ir. do In terior ou o in<::µetor c,:ral poderão r{"C()mpen~-lo da m-anclta 
!lt/lWlltt' 

ai - f'l(')R'itl em b,Jl.)tim. 
b 1 - dls~n • ...a "!O Mlf"VlCO J.té 8 di ...... ' 
l"I d1!"l:.Y c-.a e.o o:~rti~o ~té- 10 ct.~. "l~"'-M' cn•o • ...endo o a to d<' 

J11~pet-0r l{eral. c1r~nderá d!l J.prov~áo d'l Sec1etario do lut.erior 
, un:co Nas di•!)('rua.'.'< r,...ferido~ n:.l! let-ai do J)le-ect~ artüro. 

H râo dadas sem de-cont-Of; ntY.-, vtnc1m. nto~ 
Art 146 Ao'- .·1;nc1011,; ci.o~ d. Ounnlf1 Cinca que em dJ.ligmc1'1 

~0frº!'Pm leEfrs 1)\1 :i.-t,iwnrrm nicle•t as -:rn detE'rmmem o ~ Afa.sta
º'<'nlo do "-{'rv1çn ~~râ forir·,,·fdo o n!'C"f'"'S1n1o 1·rrit:.unento mffltoo e m.tio-rntn
cko ctrur!tl,C'1l QU:r1do cere.c·!.itJ. .. per r.ont• do Estado. além. da nn-::cssa.rla. ll
u nça com \'rnr1m<'nt ~~ int~rais 

~ un1co - N,, C.abO d-- r~lL-f'imento os fwieralS ~rã.o felto& por con 
tn da &'Cr,•tPria do Int(·rior ,.. ~ir•H';\:d Putlice 

Art ltl No C':ic;tJ rie f<d"CÜill'l'lto do funciona.no por qual.Quer d as 
cau~as numi"racl.1.-. 110 artigo ::\nter;or. a ramill.a do morto receberí.. 2_ nu a.u ~ 
tta corre'l)C..ndcnte f\Os .e1.:c v1'i•·i:nen'0t- de u.m rads 

C" AV1TlºLO X 

ll.1 orAanMa.1â.o tlol , ,r.,1çn d.1" e--<tiltrao dr incendi.M t a.uilios NJI 

de.astru"a.c-~ 

<;EÇA.O l 
P'~ r"pr;ã.& de avisnt1 de inct' n d.io 

."- rt 148 - O gua.rcla de dia 4! ,eu a.u,uhar penna.neceri.o dura.ntf: 
24 horas con ecut i.\·as na ~d.e e alenderlo a.o~ av!~~ dt. in~nd1o. da S'e-
1:ulnte fórma 

1.'" - 8SCT&YE'!'áo com toei.a..<. a,; ind1.Cações, i. mtdlda que 1':lrem re 
crb"ndo o av1~0. 

2 - conHL"tJl"aráo mwd1alc.1ment-e ao enearre&,ra,do d-a seçli.o de 
~• ml>e'ir05. danrto-lhe as Lndmaç~ preci&UI, 

3 df'·l)~rt3.rã.o ~ camJ)E.;nba'"' dir :\!arme ; 
4 • - comuucJ.ni.o p~la fórma mais ra.01d~ á Assi..-;i tmcia Publlca, 

ai. PoHc:a r, a. Emp~'\ de l 'lz e Energia Elet.ri.ca . 
Art . 149 - Se o aviso de incendto fõr dado com a. inch~.ão c~t• 

o .• fuligc:n em cl1amtne. ca!"ro in("e"ncliado na vUJ publica., pri.ndpio dr fóg(l 
QU~ ~;0 de~nel."'f'~u10 o rn.atM'ial de Sycono. segulrão o a.uto--e,cplorador e 
o a uto -manobra.- com as ~p·t""t1vas guarniçõeg 

A:-1 l~O A ~arnicáo do auto ex:plorador compor..u-ã d.o aue.~11 
m· 1 • cla.s.....e. um de l. • elas.se e 5 dt- 3 •. sendo um corn.etell'O 

A.rt. 151 A gu:irniçio do carro de manobra:;, compôr-..<l\.t-á do IUM-
o; cnca1Tegado dos hidrantes, um guruda; de z.• cl...-.se s 2' ruama, re~rva.t,, 
va..ra ~e f1m dn1darnente t'SCa.la.do~ 

SEÇAO 11 

Da partida para o inccndi• 

Art 152 - Ao ~,na! de alarme dedo pela.,- campaJnha~. o pcs oal 
clr prontidão wm.trá o.s ~.e-tt:1 loga.t"'!'s. 

A.rt_. 153 - A partida para o inccmd10 deverá. ~ d etuada com or
dem, rapld~s e s1Jenc10 

t unlco O sinal dt: partida será dado pelo gua..ida. de prcnt!dão 
Art 154 - Os gWlni:ls QUl' .,;,e acharem n.a se<le por acaslM d.J par· 

hcta do maWrial para o iocencho nio poder1o sair ale o T'P'1P'eti~ do m e- ano 

SE("AO 111 ............. 
Do, dn?J'l'<I! 

Art 155 - Será d1ret.or do .ervu:o de exlinção d e mcend.Io. dta,na· 
wente, um g-uarda de 1 • c~e 

A.tt 156 - Cwnp1e ao guarda chrct<.ir do 5e'.·Yiç.o 
a ct~do ao local do mcendto. f~r o :aurviço <k' 1·econhecl. 

1rcnto. que ffleru.lerá se Julg;.u uece•sarto, a.o.:- pred~ vlslnho., ft:Oll 
:;! n1strados: 

b, - 10cl::1gar se h.:.-t r,c5&>as em pen.go explonutdo ou fattndo ex
plorar os logarcs que lhe !01 em inciicado..,, t>em como outros logare;:;, µrtn:1-
palmente o.:; andarts superiores que tt:nham podido ser invadidos pel:\ cha
ma ou pela tumnça., 

e> - aproxmta.r-'){! o m,1io po:;~\·el do incendio. a flm de reaouhe 
cer as materias em combu.st.w e dct~nntnar nitidamente 03 pontos de ataQue . 

d 1 - procf'der, aute:; dd tudo o salvamento das pessõa.s em perigo, 
empregando nc.se ~en1.ço B.5 ~arruçÕf's de escada.e-; e !l' rõr necessano todo 
c1 pessoal disl,)Omvel, 

et - comwucar o mais deor0;;&'l p<:)83vcl a In.-,peto11a a natu1°"~ 
do fõgo e i,e t.--m ou não nf'<:f'.,;.,,idadt:' de auxilio. 

f 1 - não con.sentu Que oo. chcte, de esgumchos tomem arbitran•-
ment-e JX>tução com a:; linna!I ou ~e proclid.a. ao ataque sem sua. ordem; 

g) - eXJgir o mn.x\mo slleoc10 durante o correr de todo o servíço, 
u1 E1U)>T'{f)H1 0b coquC'~ ae COIJleta , quando não puder dBI or-

dens verbais· 
11 - não perm1ttr qué antes da conclWià-0 do reconhecimento /Me ar-

1ombe s.?m n""Ce~"'!dade . porta., (: ja.nel~; 
J1 - e~torçar_c;e parti que a d1sposiçã.o das lu\has e o at.a.Que ao 

ioga 5e faça ao mesmo tempo que o serv1~0 dü l'econltec1mentQ 
k,_ - tuer recolher á. ln. petoria oa (;ocorros daí enviados. lOl'O que 

o seu auxilio ni\o seJa mals prM.LSO ; 
l ' - pro"m'"·n(.;,111 s.uun~ a comumcaçao urgent" que lhe ~ja feita 

pelos guardas durante o serviço, 
m, - C!eixar no local do mc.zndto wna turma de bombelI'OA ~:ol)Ol'

~~~lr:n~~:n:o e~o:=º· a fim de Vt>lar pa.1·a que O roao não a ~acm.-

da dos &~~º;~~~~~ ~~~~:13
pe1r:~~~1::C:ra a:at:toJo ~!n~; ent.ra-

oJ - tratando-.se do mceadio em edlt1clo pubtlco que tenha co
mando mU1tar, trabaJhaJ· o mat~ pos,s1v~1 de acordo com ele; 

p, - prende-r o at,tor de wn falso aviso de mcenctio. indicando ao 
h1! µetor geral o ~to pollc1a1 para oncJf' tor o (eh-quente eonduz1do : 

Q • - indicar á autondade policiA l os obi4tois de vfllor que tenham 
f:~O encontrados no pred.Jo do tncendio ; 

r, - 1m·es~igar escrupul068.J\ltnte durante o iierviço de reconheci
~nlo e me5mo apos o de extlnçil.O, quaL a causa& origjnRJ(; do !ÕIO, l'Dt'rt
rlonando na sua parte o que a respeito tiver observado, 

s) - nàO p.._·•rm.ltlr durantt- o "..c,-vl.ço dr ext~ a tntrada nos 1)1-· 
dios atingidos pelo fôgo ~ pesso~ e.:,tranha.J ao serviço; 

t> - i~ão ocnsunt11 a c!errub9 àe paredes ou atu,~~amento, lle ll\ 
ai»l<>luta neçesiul•lle ; 

U) - lca,o que t.cnnlne o trabalho dr tncendio mnndar formar A, 
M1tamlçóeR. a fim de que o respeet.tvo encarregado d.a ~eçá-0 pa $C r vl~la 
"-:- mesP1a~ . 

SEÇAO IV 

Do sovlçe de equlcbo 

Art 157 - Ao chPff' de tAg:ulcho além do,;; deverr-. Ind icados p4>la. 
lr.\truçlfr•, cumore-llw mais munir-& de tuna mangueira " at.a,,-:icha...la ª'' 
c:t,•r1vaot1• do d.1vlsc,r Jun to ao qual u.guardará 01dPns 

Art 1r,s O a.judanu prc•tmá atJ ch<>fe e.e eb~uic-h.o todo o auxilio 
~~" t~~~~d\~tar e cumprirá Ioda .• ~ Ot'Clf'n~ qu,· n·""l>e1 duran,f' 0 ~rvlco 

A rt 159 Cwnpr<· m.:1.u. J.O aJUdanV 
a 1 procurar pr;1· LodO!I! ,1s m1·t, de.>Pml>:.raç.rr a pavagtm do, clY'-

ff'fi, afa ~tando movt>1~. arrombando portas. parede~. f't~ , 
b1 - afa ta1 do.\ prcximldadP-s do roco do lnccnd10 Ofl m0\e1s e, ou

''º~ ol'>Jéto ainda nJ.o atlng:!dr.tR pP!o l~o. 
e• - acompanh.ar o c:hef a t.,JdD, o::; 1>vnto~. n.ãcJ o abnnd-:·nan'1o, 

i1 11Ao para ci.;m.pnr a..~ ordr~ que "lt· lllt- dn 
<11 6E' a l)OSlcâo a to111..11 rôr i;ob-re o lrlha,d(J rcW.r:.ir a., IPllli.l• 11r-

<·cs· &ri.a!>. para o chc.te camll.1.h~r slm \:,Cr1.ij:o wbrt 06 caii.)r()') L)O(l,·r vc·n 
.11c.ir 8'1.~ h a 10_,;o [lJ l.lill • .tllll (· 8l,1ttJr Cf.1/!J SC':,.u~ .. uc:;..:. O UlCt'UU,O 

'Sl.Ot1,0A P.,&'l F 

( -\.Pl 'J l"LO Xl I t 

1)..4 lm,J>t'CdO do lram,ito " da t:in ulaçilo 

~!,.(AO t ~ICA 

Ar t 160 N_nhu111 \ ,t.:ulu. qual(11er qu~ ·'*'Jª .t bUa n..1lUrt/.a podn'tl 
ftnlp-r,. ·::->..:, \· a· m:hli1 .... "lr, r. 1 ~1.., r.1 ... P. r;..1b.! 'i.t·rrt qu,- !) Y'U cu1,dutor (" -
tja ct~v1damtnlr t'abi J;d~ ~ illd,! ·l o m !1a "t•· cx,i:n" prt:Hâdo nJ Iu·r>·· 

1or1a OI. V(. Jl· .s ck 't...: ili 111 t ·n r. .. t. .. do • 
'-'i•ú~ 1 l , .;1111.P t1,od1ç<,e, p11 a u tr;-,IPgO ele 

\' ,c~1 o~ li~,s ·:1 ,.- · •J'1,·,,_• 
r, E.:. .... .1 ~1,·,.10 , .... rnna:~1) .e . .i P f'l• 1<ttn: 1.,n~u :-,.,:, n.:<.:olh':'r 

II• E.>·,,r ,·rn b)J.~ CO.lÜÇÕt'S de 1U.'1CIOm .. lH'Tl.ty 
II I J Es 1 0 .str~ do 11<1 rns~to:ü 
IV1 Co 1·t"-.p<>nder .10<; dem ~h r'"' 1u1 .tto., <.i. )~ rco;ulan1cnt , 

Arl 161 - ~ \'PtCulo,;; pert(·n ... tnte a.e:- r-t,!pa:-t:çõec; ~dPr.11!- E:·uR-
du~L\ .• t..lU"l;1 t .. ... ' 1/.l :., o;.. ÍI •1 r:._ut:.I' . .-,:, t' )~ dt' COD!-.Ulado::; V.t· 
ij:uíto, ~<rnh ntr ;1 p ::>t--i , nun.~ra~a11 

Art. 1G'2.· - As U.J'pt ir~·w:- r2lot \\- d.O 1 1"'.iLiJl. 11.1 na pubht.li .... ão co-
mum a tod.06 vS Vt:'1Ct..v:o 

Art 163 - De modo ~r-al 0,..., HL<:ulo~ .~;-ã.t, d'- chas csp!.c1es 
l" - ve1culos para passageiro~. 
2 · - ,•c1culo5 para carga~ ou lll':'rcadona!
Art. 164 - E,1.as esp,e,cie::; 5õUbd1vldem-<.e f'm 
t11 vt!1eu.lOb Lit" tra1rao aut.omat1c- fi 
b1 - ve-iculo~ d; tração auunal 
.Art. 185. - Os btc1cl~. ba:icle,w.,;; tnctclf'S tandt:rs r- \.mú.•r··,;;, bem 

como o., ve1cuJos puxado,.<, n mao. v01i.,1ttu1ra-J r,-:n ·~ "Pº a pan<P M:udo as dl,
~ peculiat·~s aos mes:mOb t11H:;C:<h em C1'1pitL.lo e~ectaL 

Art 166 • - ~ VPicu!os de tração llUtrmatica c;-_.b.~1nckm·~ nos ~~-
1umtes grupos 

a) - auton1ow1:; 
b 1 - motoclcletnt-; 
e> - bondei:i eletncos e onibu., 
t unleo - Os v-:fculos cie trui.-ão atuma.l sub<l1nd~11 !!" f'm 
;,) l -- carr.JS de prae;.1. tllburts t· smulan·.,, 
h, - canunhót-s. anclortnhn.s. car:-oçlls. <.·arrocihh.J~ " ~im1lart, 
A.rt lü7 f"lo, t"f':ltO', cto a1t 165 tnn,o partt" t'.o ,;ri.1;10 '-!51}(:Cial Q3 

('a.r"ro., de mão e ca.rrocmha~ , carrO" ba1xo:5 de dua., ou t: es rod<i ~ • _ para o 
tnmspone ót bsi'Bge~. trurn-s. dOC•'-'i. so1·v1..·tr' d1~trib.11do de J.<'ttr etc 

C"APITlLO XU 

Do tranl'tito c-m ~eral 

Art 168 • - Todo o ve-1culo deH' c;.er conduz.ido quanto IJO'ISJ.\'t"l Junto & 
lf\llB do pa::;seio cUrel!.O, e so t.r~'lSl'Oriirrt{'llt.f' poct~rá. d'"'! xa r t""t~ laclo, quan<lo 
tiver de pan-ar ._ f~nt@ dD outro ve1c1llo ou ot>t-taculo 

1 1 Os cap1tulm. I a X mrt>t't's.-.nro a. adnnrnstrr<;âo r SI'· encontram na 
pnmeira parle cio Regulrunerto 

Art. 169 . - Ne.., ru.ts em que houn:r tpa.~105 multo rslrl'IIO."'i. OE; ,·e1c11 -
k18 caJlUnharào com o afastam nto qu, tor n~no pern não mcomod::.r ou 
atzope l&.r os ll('<lest.l"<:• 

Art . 170 - Ncnhwn veiculo dl:' qualquer ueturei;a pcdt'ra est...'\c1onrn , 
&inda qut mo~ntantn.m..:nte. s"-m M?I d•.' form:,i que fique com a :ii:un dlrrlta 
jtmto ao passeio. s:1.!\'o nas rt.AS di• m:1.o d.et.ern ti m~a, n:...LS qu~lS sera. pcr:01tt
o.; o est.a.ciona.ment.o Junto ao pa~.eio esqul-'TdO. para deixar ou .. ~.cber pa~
~citos, ou pa.a a car~n ou Ut.'SC1•r:r. ~;11 n.-n.huma hipotesp_ porem. podera 
1mpt'dtr ou lnterrompe-r e trnn~to d~ bonaPs ou ~ outros ve1cul06 

Arii 171. - Nenlmn: vt•l('ulo J)O<i«:>rá pcu-ar n:1.s curvas i nos cruzamen
tos de rw.t&, nem m 0 smo para r,·c<'bcr ou dux..'lr pa.ssag-e1ros mas ,emp~ a 
lrés metros a n tes ou ct.epois cl~ cuna nu do cruzamento. 1 

Ar t. 173. N;).!) rua.s. cuJa i1r11ura for 1111erio1 R non• m<<'tros de um 
p0SS.lo n outro e ,proro,cto pa.rRI' o ,·,icu!o Rn lado dP outro que ja esh.'Ja. 
pa.rado 

:i umco - Etn t.,ll!- nlJ.s tod,1 o , l'l1..·ulo l·am11U1:u-a lent:unentP e dewra .. 
CJbeerva1• ~a n-iarch.t pru1c1µeln~ntt• .i.o pa.~:1r peln frente da..s ~scolas. 11:1:, 
hot·a,s d(" sa1da dOf' ,llunns. P pt'ln tr''ntt· ,:tr.s e.staçÓE"~ fPrronanas. na t1 MH 
d.a checti<lfl dos comtx:>106, noc. tognt"!'>l) t>Jn que houver 1·em1t~ ou di\•::rtlmrn
tos p\lbltcos e scmp1 .~ Qllt' houver }Y.:r,gc pttra o tr..m-"tto 

Art . 173.'" - Qullt1utr r'11"nlo qt.i;; tl\-er de arra,·essar ou entrar em ruas 
que tenha.m trafego dt' t>On-.'.l':'.!\ sn poc."1"á fazer-lo cotn marcha _~t'nstalmentt.!' 
reduzida. usando an.t.t~ o sinal l" .:;ulmn,._ nt-:i.r da llt:tnobra que \'31 fazer. 

Arl 174 - 1:· pro1b1<io o ~st,ac1onamt>ntf'I dr vetculos Jlmto ao melo fio. 
uos Jogradou~ d.e grande movim.ent~-. salvo o c.'lso de espera do µass.agetro . 
a cujo M:rvlço se {tcn..1.r, emquanto n.i.o p::-rtu rbn r o tra rut to. Em nenhum 
caso. porém, :,erá permitido o estacionamento 1unt.o ao postes de parada c..le 
boncle•. 

Art lí5 Nas proximiàadf's dos teat1'0.,, lEmpl()rt), e~tnções de estra-
Qa.s de ferro ou f~no cal"t'!S, cà1~. etc _ a In~petono designará. a ordem a que 
vrvem obedecer os vr,ícul~ de toda a e~pec1e de modo a evitar o emba.raço 
era ..i-rrcu,ttÇtt-0 ~u1 º"'· m sera 1..,uami- nte l'~~abtl cida peln Inspetoria l"m 
c1ua1Quer pon to da c1dad(' por oca~1:\o de cor.rns de carruagíHlS. paradas, ou 
t,st,oJos nuol lcos 

ArL. 17b. - TOU).;:, o:s ve1u1lo:s .. :1-0 obngados a parar quando isto lhC'3 
for orrn,nodo ~lo guarda de s. n 1ç.v, ,.. 111dtJJ?ndC'11t~ d~c;ta ordem , pura dor 
~~tlt ao carro do presiden~P rio E ta.do; ao Carpa d,;' Bombeiros. no caso 
,._, t: 1 ....... .1..uo . a .-,.s.-,:.s1-· lh ... 1,;1. Puonctt f r.v.~ n.rn). Ul! ud11..<.;;>0r,t> d«:> t.ropas, nu:s 
ac socorro. e no::; dus RUVJnOac..ts 1pohc1a1s. em Sol;'!n'1ço 

ArL 117 - os veic·t!os que c-0nctuz1rf'm pas..-.pgt>ll'Ob terao prec~dcncta. 
sobre os que traf9gru~in vastos 

Art. 178. - Qualqu~r \"dculo qut~ tiv..:1· d p;b .u a frcnl!" de outro. ou 
transpor qualquer costactllo, so dc~·era t..o..Z'::'-lu 1 i;, l'f..-:u r<..: , <11.1 .. ·1· un<1o a. 
marcha e dando o av:so regulamt'OlHt' 1F1gura I, 

.. :,, 

A.rt. 179 - Quando se tratar ?e bondt" cletr1co. etn movimento, e hou· 
1"t1' surtt"len te espaço, o veiculo põdera passar é. fr<ntt.•, entre o trtlllo e o melo 
no da. dlrett.a . 

Art l&Q. · - E ' expressaancn~ tproibido passr\r entre o rneio fio e o 
tronde parado, n05 postes. para receber ou deixar passa.gclro."i 

Art . 181 - QLWlquer veiculo que trver de cruz.ar com outro que verll1a 
em cUre'ÇA-0 oposta o (ará sempre com o desVio para direita. e f'lgura Il,. 
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ArL. 182." - Todo o veiculo que dobrar umo esquina á direita devel'é. 

cc/'i-ervHr-sc junto no µass lo da ma.o dlreitu, precedendo o stnnl regulrunen
ta, dm1lnu111do :,;·:msl\'t"lment~ a marcha e iazendo o resµ''Cl1vo condutor uinn 
cun i apertado t Figura III 1. 

1 ,i. 11 l 

A11. 183! Torlo o \l'iculo que dobrar umn 1-s(]u111u 6. f'~q11rrcle <.6 no-
drrft lnl f'- lo cll'pois ;lt f!t.1111,nr n ponto f'•'nl.rnl do nm:am .. ·nLo <'0/1\ ui:; enu~lla.s 

cçn.st~un ... "" do artli nnt.e1·ior. <Figurn 1v1 

, , r' ~ 
---....::::;,~ f .-----

J 1 

li 

Ar\ 18--1 · - Nenhum cndutor poderá p3.r~r o V[iculo on muilll.r de dl
~~'.~~ii~ com •Anriona1s de circulttÇ!\o de que trata o Capitulo XX deste R ".gula-

, Art. 18·! - N.enhum condutor poderá pnrar o veicu lo ou mudar d 0 

c.trcção sem Qt,, • com o b'.::tço dê o sinal do Qllc> val fa.zPr. de &côrdo cem OJii 

rt.:~:lt~onvc11C1L nal dC' cu-culação ele que trata o Cap!tu1o XX ctes~ lkgu-

Art IS~- Nenhwn veiculo. ouando houv,,r intt-t'1'upçfl.o do tran~ito 
e estiver i.J~corpor:ido á flla de out.:-os Vr€iculo.-;, pcclerá recuar p.3.ra dar volln. 

R.uime~t~lldC~ I;~ ~~: n~~rn°z. v:~~~J°su e:irr :.:.~\~h\J:1.d~re!h~~~~re1º e~çgr~SS~; 
d1<tanc1a maxima de metros 

Art 186: _- No::,. c~30"> ele 111terrup1·ão_ ou de dificuldades CW trans1to 
?S cnndutorrs soo obr1~1,•ios A. dar <.l ~eus vew1.11.Js a direçúo que Lhes fór in
rncada pelo,;- F>ncarregado. da fiscalJ.z.ação. 

Ar:t, 187 ·- - A mão e cont1-a-mão serão determinadas por edital ct.a 
I11spetona de Veiculos e entre sua publicd.ade e ex..:-cuç.ão medirá µr8.Z{l 
mrnca m1::mor de :$0 -cha.s . . 1 

Art 188 . - ~pm tra11s1 •1 li\Te n:1:- :,;o!etnrlndf'~ ff'stas oftclals ois 
'elculo"' que conduz.irem comissões do Corpo L""gl'-U'ltivo. 8e<"l·etanos do Esta
~º· Prefeito chefe<; do r~tado maior do Exercito e da Amrnda e out.ras auto
J ·dades supeoriort>,;. 

Art. 189." - Os pontos ele estac:ionR..mf"'ll.:) sl?ráo dttenninados pela 
lnspctona. b, m corno o numero de vei~ulos psra cad.A 1oga1 

. Art 190 - Nos pontes de vst&c1on81Mnlo os ve1culos guardará.o entr~ 
s1 d1s~A.nc1~ nunca lnferio1 a um metro. d" modo que pennitam a Uvre c!r
cul.i,ç.ao dos p, d 0 stres l' r>!-. ma.nobTas necr:;sari.is tio µropTl<J veiculo 

Art. 19_1 n - Os co,1clut'?rcs, cujos v:::lculos est1vel'em ne frenL~ de uht 
~~:la~everao ret1rd-lOs ao sinal da-do pdo mo~orn?iro desde que o local 

Arl. 192 • ~ Qualquer vr1culo em monmt>nto dever& parar todas ,~ 
v~~s Qll-e a sua d1reçâo for C?rtada por qualquer cortejo de yeicu.JOS. de pe15-
1soas & pe. formatura ou preshLo 

_ Art. 193 ." - Todos O.'- vt0 1culos licenclrElos J);lrà trafegarem á nott.e d!
Yerno trazer acesas duas lanternas na parte dtant--:ira, uma de cada lado, e na ::~t; ~~~0:0 t~:S m°aut~~iS: 1112 vennelh~ e 1~fletor co:rn luz branCA. que ilu

,$. w1ico -· A lU1 tr3zeirn deverâ ter intensidade cape,z de ser VlSiVf'l li 
C!stanc1a de cem metros 

Art 19-l - O u"io cte _ faro1:s e_ t.f'1'lTI.l~ant~mente proibido. exceto n& 
r..onn rural. ou em rua•. sem 11t1m1r:iPcao_ publica, t' sera pWlido o condutor tio 
veiculo que na estnu:lr. não redt1nr a mtensidnde dr luz. á. arn·o~imaçi-0 tle 
outro \ ~kulo qu~ trnfeC"uP ('Tn <"'.Pntido oontrnr1o 

, unicn A'- cluPs sinalf'lr_r,"- da. frentr vnmPJha~. s•râo ~ uso t-xclu-

1-ivo d°Ar~ºr&i. dP -
8

~
1
~r~igg~s ~~stLee~<;;; !afe~!:f;ª·pnxiUZir:>m Juz fortt Q~ 

provoque o deslumbramento rto~ demais condutores ele Yeic:..ilos. os seu., Vlci.ro!s 
deverã.o s21· desµohdos 

AJL. 196 .. - E. igualmente proibido. me mo ncs v.i.culos oticiaH, o uso 
cie. sereias, buzinas, tl'ompas. ou qualsque,r outros lnstnunectcx;, cujo somes
t,nc ente penurb( o sos51:'go public?. ou espante os anlrná1s de outrot vC'iculo:-.. 
<xccluando-se o Corpo de Bombeiros. Assistencia Publica ,e Policia 

A.ft. 197 . -: São ri,eo:-mu\.mente proibidos, 118.6 vi..a6 pubHca<3 ·da capiWl 
n jogos de fronta.o, .. fut<•ból "". petêca, ·' diayolo ". ma.lha pião e qu.a..!squer 
~~~i-e~~1e possam 17:"rturbar o sccego pubhco e o livre trnnsito de veiculos 

leitos ~!!· /i:5_ - E' prolb1do fazt=:r exncicios de pat1nação ne.s calçadas e noA 

Ar~ .. 199.· - Prlas cslçnda."I di:1.s ruas ou pra(."3.s da capital R.lfi:m dos pe
destres, so é permitida á c1rculAçêo d€ carnnhos ele crt0.H<;a.s. enfermos ou 
paral1ticos. 

. . Art . 200 • - Na~ rua::; f' praÇH'S da capital nenhum matienal para com,
ti uçao o~ n::-,o poderá pt>r;naneccr: o mesm..o drverã ser recolhido, a med.1<!~ 
que for aesc..irregaclo 

~ unico - Tratando-se. porem de voltuncs que. por sua esp;:c1e e peso. 
tenham necess1d.a<le de s:r desca1Ttgaclos na rua, sua colocação s"rã. na calça
~~'ctce°';e~~s~,.iue de1xe livre uma parte desta. do lado da guia. para O trans1-

Art. 201 - Nas ru:::l~ e prae&.S da ca_pit~l em que houver excavações ou 
em que se façam obra,<; qu,? acarr~tcm pengo para o transit.o. c,uPr de veicu
las, q11er _de pPdt'stn·:-;, ,,._ resp 'ct1vos empreiteiros ou r!'5ponsRvt'lS sã.o obriga-

t~~oª5;;1g~i~;fr;.- deU~~:~-~~1~ di\<~~~. ~:;;1~ 1:.i!~"i~.l:I%"fhos ªe~~l~;;~.~Ô ~trn: 
c1Cnte 

. * unlco - , O:- tronsg1'f'."s.so1-es do preceitc do artigo supro ficarão sujei
los a nmlta <le .!00~000 a 50~S'OOO. sem prf:'JLli7..o dn rPsponsabilidn.de civ,I f' 

c!·llmnal, nos terr:nos da l&-![lf.lação vigenLe, quando. da lnobservancia do alu
chdo pr~celto, l'C'Ulturem acidentes. que produzam lesões corpore 113 ou dano.11. 
mat.eriaLs d<' qualquer naturezrl 

. Art. 2_02. - Os mus;,cos {' v~ndedorf's amb1ú0nl.{>s e os ca.rnelot.c; e re
clarrustas nao podr>ráo_ estacionar nas ruAs f' praças por tempo que provoque 
impedimento de. transito 

An. 2?'j · - tm rodos 01' casos especia15 não previstos neste Regula
mento, ~m e-poc~s anormo.LS ou em rn<:os de calamidade publica, compet,e á 
Inspetoria de Ve1cul06 regular a quet:tões relativas ao transito efu ger&l ex-
peolr e publicar 1,1s instruçôe~ neC(.~aria.s par eclHal d-esta Inspetorl1t. ' 

(' \PITl'.1,0 Xlll 

Do& ve1<·ulos para pasH~ir&a .. ' SEÇAO 1 

Dos a.otomovri5 

partic~~~;o: ~fkta9: nutomoveis para passageiros dividir-~e-ão em publtcos. 

cesso Ar~
1
2os:· - Automove1s de- alagueis são aqueles que. por qualqutt pro

p rev,O es_ am é. d1.sposiçao do _pubUco. seja t:m gf!rnge. na d-epen.dencia de 
vtamel').uu:::b~i?J~/ª vtn ,publica.. ffl{'-ciiunt.e pre-ços oonstantes d-e tabéln p~-

ViQO excfJJiv~O~~ - Automoveis particulares sã-0 o-; que se destinam ao ser
a soldo de outrtm~u proprietar10. não Podendo. em h.lpot.ese alguma, trafega.r 

pubucas~~"ect:~;·s E ?3/ur,rnove1.s anciais são os p<·rtencente~ ás rt!'part1ções 
Art. 208 ·-5 a ua1s ~ Murucipa1s. 

tegoria de seu carro O propn~t:1.rio d~ a.utomovel ~ poderá transferir a cá
as formaildad<>s da p~~~~Erév1a hc.cnç:a da Inspetona e depo\.i; de cumpridas 

Art. 209.~ L.. Os urn respectiva . sobre o assunto 
de grand~s dimensões ªyt~imovets dt> passzio nào pocl.e1·ão conduzir volwnes 
embarque ou ~tenceOt!ª vo ~. mali-s de ,,ta..gem destmndas M estações de 

tegotias Art. ~_10. Nenhimv•:{i~~~~y~f ~~~~01~r clAssificedo em dUM cA, -

Art . 211.· - Nenhum auto 
derá farer o serviço ele transPort~ d~

0;:;~:~~s;r,~::, ::0 
p'::v~i:':!e~ f.f3~ 

SEÇAo 11 

D as placai, 

OULra naAr~~2-". - Todos õs •;::fetttbs-·te-r"ãtr duas placa.s uma. na frente ft 

nua], óS qte.ls ~~:~~cdao e';;/~~~il B~l;~er.os \"-eiculos de trt\ção animal cru rna -

fu;adas !r;~.!~ªé; - Oa autOll)OYeis te'rão a-s placa.s conv-en\.entemente para · 

l unlco - Para evitál' a utllização das placas por outro veiculo, rnrá 
~:: tel~~u~~i~ain~~~r!vo suporte com uma alça metalica. cont:mdo o 

Art. 214.~ - Constitue Infração a violação do -elo de que trata o i 
unlco do artigo. supra e o ugo de placas qu,., ccntt>nham numeros ilegi.v,"'i.s 
pintados tnuLlllz,'.a.:,~, ou µ10pos1t:1dan.'<'nl( ocuJto6. e : phtca não poderá. 
andar suja ou coberta com qualquer substancia QUP ocul'..c ou deforme a res
pt'ct1va nurnf'rac~ •> 

Ar_t 215: Nt:nh~m nuttmo.·el J)(Jder-ã conduzir outro numero, além 
do determmado pela Pretc1turn respectiva. 

Art. '.H6. Ü'l 11.uto1nov •is lemo. QLlanl.O á MI.a categoria, placa.s 
CJbtdecendo os Ui positivo~ s.ecuintt-s 

a, - os 1 ,u·10::; c..,rn.:1r.1-.: conuuz1râo phtcas com a lí'tra o·· M?gu1da do 
m11nt'ro de ordMTI dn \ eiculo, 

- b1 - ~, A:itomovei::; ele alupu·~i ~Jam de prnçf\ 011 d::- gurag1". terão o 
1rnmero de 01aem .scguldo rto. letra ··A··; 

c1 O!; aut.oniOV'.·1s puruc1.1lc.1rcs, alf:'111 e.lo numero cu, ordem ljue lhe~ 
cuibam, terão a lf·tru ·· P · no final 
dcst.marZrt. :217

1 

- HGJvera uma p!arn denominada "Expnlencia·• que 1,e 

ai - as ag€n< .. 1as d.e automovt>I::;, 
b1 - as ofiuna." ml·canicBs 
Art 218 - A~ plncas de ·· Ei0J)!"J"1Cnt·1r1 ·· são adriuindas lndependrn

tC'mente de aprt'Sf'nta~·áo m· i•1_'1culo t- s_rvirão PxcJus1vament.e p,ira os fins a 
que se de.stmam 

Art. 219 - As plal'a~ de: rJliunas dt-~tln&m-b" á exf}t'nenc1a de au-
tamove-is cm reparo 

Art. 221, _- Niu~uem JJ6dc 1.L'-ar pl~ca& de ··E~pi'nf·ncü:. · 
a 1 - a1Jos as v111te hnrns f· <1nt1 s dtis ~u1 hor~. 
b1 - Hn. LCJl'so. lestas publ!cas ou na con<iuc:-.ao d,. µas<,'1.gei.ros que não 

seja com o olJjellvcJ do ex&.m" do "-< ~culo p,_tra compn, troe:~ ou ,·enda 
Art.. 221 Os c-:1r: u:,; c.;om a~ plfl1;a~ clr ·• EX!Jot'rt-•nrrn .. ficam izenlos 

dos requl~itos d,· f:trd lnl-1"11tc par:-i n 1ho .. .c:·ista, quurwo s tnl~r d~ agente::; 
ca:.nerc!a1s f' so pod1:m st. ,~u,adoo po: profLst, .. ona!..s. 

A1t. 2:.?:..:. -· O::. c;rnrns com plr.c:a~ rl.:.· ofic:inab ;;o podi rão trafegar 

g1,~!r~~o~::~~~ ;11:1,;:;~~-~;1~~01 h,~~~'.~~'l~t~ ~.\~~e~~~7~ pre~tRdo na Impetoria cta 
ArL. :223. - E' prvib1,:o gni,u-.; .. \'t"JC1l;O':i com phca (Í"' ··Experienc1a" 

ou oficina -.cm que o condutor este.1a dev1d.1111-2nte mar:nculado na char1a. 
Art .. ül A., J.JJu,:;,." dos \·e1cu,c., 'r;,.10 a,; .-<UOlHdus {*lO Congresso 

de Estrada dE- Rodup,f'm 
Art '.?'2.'>. . ,\ cv:iX'ld.;íto _da:-. olac:2.s obf-dl:'cerá as deUrmmciçõeS da 

lnsp(toTiu quanto a su;., l0c,1llz~,çao e d·_•\'Pri'to SP.r perf'c'itarn •;1tt 111.unlnndas. 
quando 11ão I0r m nwis \i:,i'.·'JS á lnz do dia 

Art 226 Cada depo~:tr. ga.rage. cf1em,, dE rrp1tr?cão ou e.o;,tabr-11"-
cimento de venda d.':' automovris poc:erá te~· uma 011 mMI• µJecas e pe'Cials 
imra experiencla d~sle& ve1culos. com ta ri lo que txl.L~m a~ rf'~P'"'· ~ va.s licenç.i..'S 
t as rcalsLJem nn !111p"lOnit da G:1aruél C1"ka 

~1'ÇAO 111 

Do r(':-ls1.ro d.t- automov.;>i" 

Art. 227 • - A ex1b1çâo da licença no:- \'dculos não disl)(.>n.sa o seu rc-
gistro 

Art '.!28 - O rc:;i.c;tr0 ~ra. feito àf'pois da v rificaçào n:.... Impetona 
cta Gt1erda 

A:·t 2~9 Es'~1 vn1fitAcâ-0 ter~ por fim ~rantlr a 1dt:>1ü1clade oW.0-
hita dos Càrateri tlc03 tio' \' ·ícuLs C' o prc~nchiment.o de todas a..,;; cond1cões 
para a sua ld~ntlfic 1çã.-O uncd1aW. ern quai....o;,quer emenrencias 

An. 2JO. ,':,1 o , ~1cu1n não pr:rnu1'é'r toà~,s a.:, cond1çôe~ exigidas 
11r~tc regulamento. ~r-111e....á negado o 1't:"gisl) o 

Art 2~1 - 1"~nhJJn v: ;i.:..ilo rcr..:J!:i[r,ldo c01110 d.a> can:::i. ou de trans-
pottc de n'1erc~dorlas poderá p'.lssar a v-eiculo ele paf agt.>uo:- <em prévia lt
C('nc.a e ,·erif1caçtto. <.· vice-\'er.sa 

Ar~ 2::,z. - Nos ... asos cte acid:mte <lc q1.1e rc·silltf dant11raçào quP m
Tf'rt-S~ o~ ctispostnC':, (' n~~carnsmm; cssf>nciais do \·c1r·11lo. deverá C'Sli', a~)O.i os 
n.paros, ser apresenta.do á lnspcto:rn. a fim de •e- Yen!1car si procnchP ª"' 
ccnd!ções pracl.sa5 de segur~ça e perfeito func1onarnento 

Art . 2J3. - t.h pro~Ti.L !'l.lrlO'- àe: \"f'JCUJOi,, oe out!'OS n~niCi:plOS deverão 
registra-los na InsµPtona da Gu'.l.rda Ci\'ica 

Art. 234 - Os v· 1cul0:, de outros Esrndos àn Vni.ào ou dr P,1izes es
trangeigos poderão 1 rnff•g:1r na Par.ütJa. d-::--sdE- aue- afl chejtarem a João Pes
H·.l ! e dlnJam i.medlatamente â 111,petGr1a da Ouar:la C!\·ica. aI:m de obtP
n: 01 a llcença respccuva que nâe serâ dad.a po1 F3-µ,1ço -"UJX'rior ;:1, dez dia, 
rTurismol 

Art. 235 - Não são extfns1,·Js allS \"eiculo:,. cie t,·~lção aounal das 
propriedades agr1colas e mdustrlais ao int,:nor tLS ex1if"ncins t'strtbelccides 
m~ra o.s que trafegam na cidade. 

1-iEÇAO IV 

Da Tt"loddadc dos automoTt"i"' 

Art. 23e. 0 - A v('locid.lde do<:. auto:noYeis sera scmprr determma.dn.. 
pcla.s circunstancias especial<:: do local ou do momrnto em que u·afc-ga.1.,..m de 
modo q"Je não conslitua perii;o p:i.-a os dem.3.is \elculc:, e µara as p·~<::Oa.s QUC' 
transitarem pelos logrnáo11ro" publicos. de\'endú su- n;·du ·,cin e ni~mo it11u
lad:i sempre que c.%'1.:.S circunstancias o ex-iJam, bem como nL1 crU7-Atnento de 
ruru; e na passagem po1 CLII \'f\..<í o.pertadas 

Ar! 23í A rcloc1dnde do~ automm:eis. 5Pra r.o m.exinio d.e 20 
qmlometros horarios no per;':leli_·o urbanc _e 30 n.o suburbano NQ.S estrada-. 
fóra d05 pc>rlmf'tros acun:.:1 d1scnmmad~ e perm1t1do o dc-sen\'olnmento da 
velocidadt· ate ses~'lt.1 quik1r:"tro-. li hor~1 

~ unico - '\.os caminhôes_autorno\'eL5 é proibido dt"Jenvolver veloci
oade supi'rior a 20 f'Uilomerros Pol hora, quando urrega-do.-.. e a 30 quando 
êescarregado 

Art 238. 0 - A venf!C'acão d.e ei::E{'('~o cie ve\oc1dad .... Pmquanto nãu 
hoU\-er wn tipo dr \"t>!IJ":im, ro ,tdotado e ap. OYi'!do pelfl lt1'-JJe~or1.1, será fei
ta pela observsd o <in-et.a 

Art 239." Os auto111nvr1s df' pracfl deverão ter fi:x.ada na part.t" 
d"stin'..d:, ri . pa ag<•lrO!-., IX"m exposta ã vista destPs, esmaltac\.n, com ca.rn
lHefi bem 1,,g1vcis, a t:s:bela de preços aprovud8 pela Insprloria. quer para 
1 ~r>..C."J)ortc A bo1·~. Ql1er o tran:-µorte rm ra:l.âo da distancia pelo tempo, ou 
t:ntlmrtro Terão , ,,utro~tm . wna placa com o numero de matricula. acima 
dn tab€la. do µreco~ 

Art. 241..1. l!.ln hipot ·se algum.s !.P.Jdera ser mterrompido o serviço 
de oonduçã.o de p~,:~:lgt'll'OS. suJvo dcs~rranJO irremediav<:l. e Imprevisto ~O 
mot.-Or ou do vf'1Cu!o. ct>so em aue ~('v; rá pn.g::i.r n 11:l1~rta11crn ate então devi -
da p?lo sHVIÇO pr!?'.-;lnclo. df" acorao ocm a re-,p'.'ct1va ta'oela. 1 

, unico - si. não ob::;LanW o àesR.rn.11.10. o passq,geiro resolver es
µontnneAmenl<' agun.rdnr no local outr:1 con<hl(:âo ou N'paro do veículo. 
ncnllwna ünportnncia será c'lf'vidA. emquant-0 HÍ pnmanec,Qr ou durante o 
t,-mpo 1eq11er1do para o reparo. . 

An. 24L. - Os ú.uLC.,mo\'eis de prnçfl não poderão recusar passageiros. 
!'.alvo maltrapHJ1os. Pbnos 011 os que sofrerem de mole'ittAS iní('tUOSRS vistveis, 
ou quando o veiculo csti\·er cem qu&.lq\1er defeito. caso em qut> deverá. se1· 
1 ecolhido imediatamente ao respectivo deposito 

Art. :d4~. - A~ tao,.inl) de preços, quer hor:.uias. ci.uer em vtrtude de 
distancia marcada pelo tf'mpo ou pl·lo tax1metro. srn'í.o expedidas pelR Inspe
toria e Yigorarão emquanto couespondc-rem. n. sru juízo, âs necessidatl~s e aos 
interesses reciprocos do publico e d0S jpropr1etarios de veiculas. 

Art. 243 - Os motoristas não sBo obriga d os, a tranaportar em s<'US 
vriculos qualque1· bagagem ou vohunt' sup-eríor á qur sr posso condtmr á mão 
salvo ::-.justt: previo. 

Art.. 2H ~ - Constitue infração. pw1.1vel com multa de 30SOOO. qu.2 

·~;Ja eiii:tlfnsªiie4~1~·0ct:1\i .. ~1~:J1~ei~c\~Ir~L~~b~l\;~~~o d! ;:~~~~1~1ª~~~ 
C;..PSSO. a Jtt1zo e por d:>spacho do Inspetor Geral 

Art.. 245., -- Nos dia e d~ festas pubhcas a lnspct()ria ori'amzará un1J1 
ta.belft µrovtoorla de p1'f'ÇOS, para oss('s d.ias 

sE<;Ao n 

Da pratil'a.Jrem 

A1t. 246.·· - Os pri.m<'lros t. rabalhos (l.õ> pratic..'\gt""m de automovei~ 
,-erão feitos fôra da..s zonas r,c-pul:>sas da c1da.de, com o veiculo vasio. e o ins
tntk>r tega.linentE hab'llitedo ~ matr1culnd.o ao lRdo r procederi. licença do 
I nspetor Geral. 

" l." - AB 1JCmas perm.Jtka-.JS para praticf!gl'm serM rtet~rminadas por 
editais da fnspeto~·ia C\C' Veicules. 

~ 2.u - As 11c~n~fts de ptatlcagem sei·ão concedidns medlan~ requeri
m ento do motorista instrutor e devidamente nutorizado pelo propr1etar10 do 
veiculo. 
espaço a: 3â~ dia1s ~~~~n~~61~g~~ refere o presente· art1go, terão valor,eelo 

§ 4." - o$ motót'lstaA instrutores responderão pelas infrações pratiCA.
das pelos seus aprendizes t,· pt'foS à.dm.Strrs n:nte1·taus, 8Ct'a Pesponsa.biliza .. ,J 
o proprletarlo do veiculo. ' 
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S EÇAO VII 

Do e-.,capa.menlo livre apare-lhos de lubrifkaç:lo e co~ert.01 lic't'it-e• 

Art. 247 - O t.'sµ.'l..:amrnto h\Te e ternlina.ntement.e pro.lbldo cózhn 
U60 continuado ou slblematlco. é, entretanto, toll'rndo nos ca60S de imJ>r6$· 
t lnd.1\·el llt.'()("SS!dade quer oom descarga em detemun.adas sltuaçóes do tra
tego t'm n.ur.pn 

Art. 248 - St. rão retirndos dH c1rc11laç..'l.O os veiculos cujos apo.reUloii 
dr lubrlflcacão produzirem pt'l1TU\nent(" dt.•sprendlmento d.e tumaça., ou nu 
vem espcs..,.a t· con:::.tcut1va 

Art 249 Constlt ue mfraçOO o ex tnnnsa.men LO de oleo e grau 
nos logradouro::. publlco.s 

Art 250 - Os concer t (),!, e1n consequenclo de parada doo mot.ores , " 
R substituição dt> pneumallco.-. l' crunaras de ar, na vla publlca, far-se ~ã.o de 
1nodo quP nfLO ur.f)('çam a ctrtuluçáo, ~ i,ã.o t.enn1nantErrfente profbld.3.s , no 
Jocnl d<'slgnaclo pll.r.1 os rst.a~:1011nmentos, ns experienclat, de rNlqulna, . que 
pJ'Odu.zam fwnaçe, <.stampidos ou descargas 

SEÇAO \'Ili 

l) ru, niolo<'iclet.a .. 

Art. 251 - As 1notoc1cletns sã.o de a lugueis e particulares. 
! l -- ~ aluguel c:om,ideram·S<' as que seJam a lugadas por esta.be· 

Jcchr}{'nt.os comerciais 
1 2 - Pnrticulnres são as 00 uso c:xcluslvo dos seus propriet.a.rios. 
Art. 252 - S..:.·mpre QUt· t1,..·,-r de alugar uma motocicleta, o ~roprie-

rnrio do t-stabeltcunento.ex-11:irA do locat.arlo o respectl\'O WJ.ulo de hablHt.aç:ão , 
1r.t1-a o n~gl.'>tro rerpcct1vo. em li\ ro apropriado 

Arl. 253 - Os condutorrs <1.e motocicletas não poderão oonduztr peii· 
i.oo.s em num~ro suprnor a ~un lotação. tenham ou nó.o side-car. 

Art 254. - A 1p:=i.tlca1wm de motoclc let.o.s fa.r·se-á fóra da 1.ona 
urbana. com n presença e respon~abllld;lde de instrutor matricule.d.o , pn..ra o 
que prXC'derá hcc,nç.a do Inspetor Gernl 

Art 255. - Sfi.o extencl\ as a._._ motocicletas ns dlsposlçõcs constante, 
deste R<1:Ulomento e n·lo.t1vas ao traf~go de veiculos a motor 

~E( 'AO IX 

Uo, b,rndes e ve1c uJ01' de tram.porte de passaK~iros em comwn 

Art 256 - 6.'10 extensivas a~ bond"s. ontbus P demais veicul~ de 
trnn.s•:,o:1c di: passageíro., ~m comum os preceltoS re lnUvos é. higiene, e.sselo, 
contorto e segu.rq.nça t.'XIgidos para o.j amomovei.<., bem como tudo quanto se 
relacione com. o trnnsiW em guo.l e os sinaL<; convencionais para C1 clrculaçil.o 
dos dem ais ve1culos. no que lhPs lôr apllcuvel 

Art . 257 - São igualmente octensi\os aos motorneiras doo veicu loa 
ncim:1 os deveres e obriJac.óe!. prescritos para os condutores de veículos em 
yf'ral em tudo quanto lhes for aplica,.,·cl 

Art. 258., - Os C.Jndutores sã'.> obngados a obser\'ar e.cm a n ator eJ:a · 
t1dáo :is segumtrs pre,criçõe:... 

a 1 - ~ ,o !reio. s111ais d«' aVl'O, motor e todos os aparel.h.os 11.neIO! 
furlconam d<' modJ que n3.o apresemem nenhwna cau:,;.a de pertgo; 

bi - e\.'"lt3r os a1·:anques nns partidas e os choques nas paradas, 
c1 - tra.z.er c""ms1;;0 as cant•1ras de iden tidade e de motoristas. ex,. 

binc!.O· OS qun.ndo exlg-1dos pelas .-utond,ld.e!->. 
• cl - tnfornuu avs p;\~geiros o itmerario do veiculo, quando lhé'• 

for pergtuitad:::i, 
, e, - utendn cvn1 presh''"la os smnas de parada e tratar com urbanl · 

dade os pas~..:i.geiros, 
Art :.::,9 Excetu~rnrlo as que ~ referrem ao m!Can.ismo do veícUl'l 

e as c1trédo.s no nrlir·> 2~. Jetr,: ··e·· os cobradores terfi.o ~ mesmas <lbr1p.· 
ções est\puladns p~uR o::. conduLOn:s l' mais a.s se-gulntes 

a 1 - 1:1\orrcrr o en barquc e de~mbarque As crianças e pes.'iOU 
idm,as. dcentt~ ou ulc1p .. d..,~ 

bl - i:restar toda A r.t· nção aos pcdldos de para.da ; 
c •- conhecer r.is denommaçõt-s das ruas e praças por Onde paS&lm H 

Unhns de man<>tra qu~ po~sa 111fonnar Ao passageiro que quJser ut.11.lZar-st d·e 
seu \·e iculo 

d 1 - e\ita.r o embarque d lprssôas tmbrla.gadas, port.&dora.s de mo
lcslias contagiosas ou maltrnptlhns. sem gravata com sapato sem metas e. 
quando 1SSO ror Yentlcado. a:;xn:, do Embarque faze - los descer, para o quepe· 
dlrà o BlL'dLo ::ta po1tcia, case, 5':ja nccessa.no, 

ef - lmpedlr voz.er ias. altercações, tocatas e o mais que possa ln · 
comodar os passagt>iros ou rnturbar a ordem: 

! 1 - pro1b1r qualquer pas.sagêlro viajar no est ribo do carro; 
g 1 - ter sf'mpFe o trooo nects.sa.rio para UlTUl. cedula que nio seja ,u ~ 

pt>ror a 5$000. para o qu: a empn·zn <.,u proµrietarlo tem a obrtgu.çào de J)f'O· 
vtdenciar. 

1mlco - Q.:; condutorE"s n.i.o serão obnga.dos a conduzir em HeUI 
v ~1culos JY.lSS.'lgl'il·os que t"X~ d:lm a lotação consi.gnada em suas llcenças; 

Art. 260. · - Alé:n da~ r.-Jndlções t-xigldas para os automoveis de J>&ll· 
M~1ros. no que lhe possa ser nplic;.wel, todo auto-onibus d'!t\,·erã ser ·pro· 
vk!o de 

a 1 - d1s~1tbo para sinal dl' parada, mst.a.lado de modo que perml· 
ta o seu uso pelos passageiros, !>:m grande afastamento de seus togares ; 

b ; - tabelas Indicativas do d<'stino e trajéto, simples e legiveis á dli
tnncia. Wl-la ('ITl cada plataforma e nos lados do carro; 

c1 - uma placa no interior do v.f'lculo onde conste o nome do pro· 
pr1etano. ou a d~iS11açá.o da empreza, endereço do escr1torio e o num.cro do 
mesmo veiculo: d"' utra placa onde t.a.mbem cons~ a lotação e ainda de ter
ceira placa onde venha indicado o ltmerario por praças e ruas e os pf'e90I 
da6 /passagens 

Art. 261 ·· - Os condutores e cobTadores deverão estar decentemente 
umforrmzados e não poderão sei nPnores de 18 e maiores de 50 e.na&. 

Art. 262.~ - O condutor e o cobra.dor não pod?Tã-0 conversar nem tu
mru· quando em ser viço 

ArL. 263. - A ve locJdo de maxima por hora que esses veicula& Pod•· 
rão desenvoJv.,.r obedecerá. entretanto. ao seguinte crit.erlo 

a, - no perimetro central -:-m ruas e nas horas de gTe.nde trans1t.0, 
12 qutlometros; 

b l - no mesmo perimr tro, fora df'ssas horas 20 a 25 quilomet.roe . 
Art . 264 - O; onibus d< \.'<' ráo ser iluminados Internamente ooin 4 

1amp~da6 <"letrlcas, no mlnhno, colocadas lateralmf-ntf" 
Arl.. 26;>. - A taboleta 1nd;cat1va. da. direção·ou 1tinerer10 deverá ter 

nn pa.rte diuntei,·3 wn dispositivo tspecial luminoso que [actUte a }~ltu.ra 
a wna. dlst.anCia mmtma de :!O mPtro.c;, mas sem perturbar a vista do oondul.01: 

A\"t. '.:!66: - E' proibido o passageiro fumar nos três primc-lros banco., . 
Art 267 - ToC.:os os onibus serão prov1dos de wna taboleta mo1'.A 

com o d~er COMPLETO que S<'ré. afixa da esslm que a lotação esteja tom&· 
da, e ret1rad2 quando vagu.:· algum ltJger 

~ umco - Estando a lotação c:ompletn. nenhwn passageiro poden\ ~r 
aidm.ltido a c·mb:lrque 

ArL. 268" - No ,PE"nmetro urbano os auto-onlbu.s só podt'Táo parar 
10 a 12 metros após os esquinas ou defronte a postes especialmente marCf\008 
com o. autoriz:ic;ão da Insp'"torla e sempre junto ao passeio direito. 

Art. 269 - Nos pontos de paraàa. o recebedor e o condutor não po· 
lderão deixar o carro ao mesmo ten; "JO 

Art. 270.'. - O onibus qll(I interromper a viagem. por fo..lla de ign&o
l1nn . deverá restitui r a 1mporlancin da passagem aos passageiros que ai de
s,e:mbarc:irem 

Art. 271 - P nra os casos d infração de qualquer dispoo1ção do prt:
S""n te regulamento não previsto no Regulamento Geral ficam estabelecida/\ 
as seguintes 1penas 

n> - p.ela prlmeira infração. multa de 20$000 a 50$000; 
v1 - nos cn~os d! infração rf"iteirndas. o.lém do maximo do. mult.A. car 

snção tempornria da licrnça por 10 a 30 di:ls 

SE('AO X 

Dos veículos de tração a nimal para passageiros e carra. 

iArt. 272." - Aos ve1cu!os desta cat~•lQria apllcam•se ns dtsposlçóes 
rclat1va5 A. sua cla.:;s1ftcação geral em publicos, particulares e oficiais. os pre
ceitos rcgulamenca.res at.m-en t.es ao transito, e aos demais veiculas de tração 
animal, na jparte que lhes fõr aplicavel. 

Art. 273." - As takY'las de preços p3ra os velculos de p1-aça pert..cn· 
t-entes a esta categoria serão expedidas pela Inspetoria 

Art. 214. Os arreios redeas ou gwas deverá.o estar sempre em 
tom estado d 0 solidez e não pedem ter emendas ou fnl!l.'.>S concertos. qu.e mal
tra tem os animais. 

Art. 2'75.0 
- Os smail:. sonoro!, '.ll!5 tlmpanos e outros meios de avt.so, 

deverá.o ser usados com r.portunidade e intellrencla , de modo que se ev1tie, 
f>P] !l sua n>pettção, tncomrdo .i o publico 

Art. 276.0 
- 03 C':h1cotes deverão ser fabncados de tal modo que n i,o 

constituam 1t1strum~nto de má.o trato nos animais 
Art. 277,c - E' 1>101bido na zona urbana o transito de carros desU

nafinr a domar animais, bem como as b::tldcaçõcs ou lavagens de caTTos ou · 
anim61, .i.r.s ruas e praça~. assim c:mo desatrelar os animais n as horas de 
df"Scanç0, vndo que na via publica só c-e rá permitido desenfrear o animal na 
zon" suburbana, durante o t.cmpo .cstr1Lrunent.e necessarto para receber !ar-

agem. cEn tende-se d'senfn>l\r tírar umcamente a cabeçada). 
Art . 278.º - TodJ o veiculo de cai-ga é obrirado o. parar parnlélo • 

co.lçn.da, excetuando·se o caso de deSC'arga de e..lgum objeto pesado (cofres t 
rne~u !~a, tas1 cnso e!.te C!il que será permit_ido parar rm posiçã:> transver5al , 
não podendo exceder a circo minutos • 

Art.. 279 .º - E ' txpre-'lsamente pro1bldo carrPaar taboas, caibros, vt· 

S,a!I; d "' t ... -rro ou <1ualq 1.Pr outrJ cbJet , nu 5<'ntido transversal do veículo, de 
man,.1r:1, a prejudicar o !r;.ustto 

Ar ,. 2HO At:\ HK1.1Jo., d c-.arjf,:i rtualF.Q.U<'r qu1:' st•Ja a sua nat.urE'z.a 
e Lao r. t.':rão ::i.pllc:av<.·l!'Jo a:, ci1.-..poslç(; "'.'s atinent('s ao tra11',1LO em geral li
cença rf'j'Lstro e matricula de ~eus t·Ondut...-,re&. 

Art. 28 1." - Nenhum \'t•1culo de carga podera ser utlhu.do para con 
dução de passage iros, m,·smo por ocasião de fe.::.teJos publtcos. !)(·m prevla li 
cença rb. Iru,,petoria ~rdl da Guardn Ci\·ica 

Art 282.u Aos •.ctcul.o6 de c:1rga de t :·a<;>à.o automattca aplicar-se-
i o ~odas as CU.Sposu;óc·.s rei:i.tivai. r..o lYi!,i!..lro ctoi. .iutomovelS para pa.sai;e1ros. 

Art 283 r:: prmbldo raz.·r trabalhar anunals dc)t:ntes. fertc1~ ou 
t-nfraquecl.doe 

Art 284." - Os v<.iculos de car~a df' qualquer natureza. trarão em 
locar bem legivcl a tndic.1çáo conespondentk a tabela dJ peso que poderão 
transportai 

f Unl('O - No ra ;') ele cxces.M.1 de carga o fL'iCal do M>n·1ço ordenara 
que 5eJA. incontlnen t<> aliv:Jda a mr-sma . cuJo t·xc'~~"° flcAra sob ~ua respon
Nb'1llriade at..é convemcnt · c.iestino 

Art. 285 ° As carroça.<. a,· duas roôas , <:arretôer f rammhões podem 
usar uma aó lant.ern..,. nsivcl de t.odos 06 lado.:, 

Art 286 - Os V"'lCUle>& de trwi1porr" de mal/>rinis expll)Si\ .. )S ~o pr:>_ 
deráo clrrular em much t lenta e só pararão no local do s'?u destino E'i..':.a 
t'ISpecie Ce transporte ~11\ 1·r~ulada por instruróP.-S P.\l)E"Ci..'l.i.S d~ In~ctori,.1 
Geral ela Guürda Civica 

Art 287 - Nos r~1noças de duas rodr,s , H·rá obri.gatorio o uso de 
descanÇo a !lm de E'vitac qul· quando par<1do o \e:cuh. o peso d'.\ car;;z. re
cai.a sobl"( o animal 

Art . 288 - Todos os wicul0!, d~ bolf:1 drY E rão c.:or providos dP c..a.potas 
e übrigar.los a ter um fr·1J de mão tm c:ondiçõc~ de ab:.o;uta ~Ji.rantta , p:i.ra 
,., manobras de transito e parada apida 

SEC.\0 X I 

Dos bkicles . bidcl.etac., tr:,-icles, Landu, e i;.imH:u-ru 

• Art 289 - Aos cr.ndutorcs W• vdculos a que S(> reter(" a presente se_ 
çao e aos quais cabe ob'>''! var as di~iCÕt·s wmun.s ""º-3 dem~~ condutor~. 
no que lhe fôr apUcaveI. ~ proibido 

a• apolarem·se nos balausti"1·s tios bondes ou df' qlwlquer ouu~ 
veiculo , 

b J percoIT('r a ·s1a publica cm mn,chas ~crk-rada~ 0'.1 t m aposta d<! 
velocidade 

Arl. 290 - Os b1C'tclr,c:;, biciclft r. . tric1cle~ tand.J-... +• siJnllarPS -,erã~ 
nuc,Prados por mf>IO de placas e so trd!Pgard.O munidos do slnal de a\.lSO 
(busine. ou camp~Jnha<; 1 • Janl('rn:t e Drea( t frPio.<n 

Art . 291 - Os inf:nt-ores do d1spu_;to no artlgo :intect.dr·-'1t(' :i~ão pu
n td~ com a multa de 10..C,OO e elt>vad...,· ao dobro n.i reu1<.:1d1.·n<:1.i. 

:-,l t· \O XII 

Do, condutOt'~~ dt <'arros dr m[10 1..:arro~ baixo<, dt duas ou trt111 roda.. ba
c-acens, frula '5o, ~ornte .... dtstrlbuJcão de ltite et c. 

A_rt. 292 - So pod~rà exerc<'r d pro!l~o df' condutor de cano a mê.o 
q~ estiver dev1damen>.e autCrtz..'..dJ. por licença mu.n.icipal 

Art 293 - O condutor e obn~::i.do a tnn.•.:r con.sig;, alem da hctnça 
delidame,1te regist .. ada, ~t.1'.l carteira de tctentldadP, bem como um dJSt!ntJvo 
com o respectivo numero, colocado .io lr.d_o e~uerdo do peito Igualmente, 
os ganhadores lcarregad~res de cabecfl J ~o obngado,; ao uso do distintivo . !s ~~~~1:et~e 1:;; âe âm1~nt1!1cação, nas condições estipula.das para 

Art . 294 - Sob ,pretexto al;,;tm podera o condutor m11gar·~ a a.pre
sentar a licença, quando esta lhe SE'Ja exigida pela autoridadt ou por quem 
pn:Lenda utllzar~se de '".eus serviços 

Art 295 - Toda a vez que ao cJndutor não fõr passivei encontrar o 
destintinl\tano, entregará ra In~petor.a o.., ,,_-olwnt:; qut' lhe fôrem contlados 
recebendo um docwnento comprob~tor1o da entrt-ga ' 

' un 1co - Os volumes nã:> serão entregues a quem dP d1re1to :iem o 
pn.gamento do que fôr Jevido ao condutor pelo seu trabalho . · 

Art 296 -. Os curros de mão flcam sujeitos á.s mesm::i.s obngacóe!i 
do& veicdos de tracao am~al. na parte refuente a. registro e m.atrtcul:;.. e ao:; 
preceito<; relativos ao tr.1.w1to em geral 

Art 297 - Haverá pont0s de est.acionamtn~ destmados aos carro., 
de má.o , cujos condutores dev~m gu:-.r<lar J dHida cornp:stur1, não poderúo 
dormir sobre as referidos ve1culos, nem abandona-los na via publica. !iOb 
pena de senm oS carros imediatamente rt.."('Olhido5 AO d.eposit:, publico 

Art . 298 - As ca~ocmha,; d,? d1stnbwç.ão de li'lle, dôces. frutas, SOT· 
vetes, eLC .. e slnulares. Clca.m suJe1ta5 as rxigenc1as das postura.s munlcipnJ..<t 
e do Regulamento do Departamento de Saúd Publica. que lhes sã.o propnas 

e â circulação sob a f1sc1lizaçf\o p_licial da l nspnoria. sendo obngatona.c. a 
m&tric-ula dos respectivos condutor•·s. ;t identlficaç,1o e a orga1Ut.1\áo do seu 
pro!ltuarto 

b untco - O t.nfego dt·~es ·:f ;cu los obedree à.s mesmas regras do 
1.NUlS! t.o em gera 1 

Art . 299 - F'lcam estabt'lt'nd.,s a ,; segui.lltt.>!-. mu1t.1 d€' 5$000 para o 
cond1Jtor de carros. de que tratam o~ arts 292 ~ seguintes, que embóra U
eenctado, fór encontrado sem a respectiva hcE'nça; de 20SOOO. pnra o que não 
~tiver lkenciado ; de 20SMO , para o que !ór encontrado com l!cença fo.Ls.l 
A falta de registro ou d<" matncula !-eré. punida com a multa de 10$000 Es · 
tas mult::.s serão apllcad·1s em dobrJ nos ca ;o:, dr relncidencta Para todas 
flS dfoma!~ int'rr.cóes reeul'.lmenta1 es. ser.lhC'-ão aplicadas ns muitos de 5$000 
1 10$000 . 

C~l'ITlLO XIV 

~EÇAO l ' NICA 

Dos animais de trato ou dr carga. 

Art 300 - Os :rn1ma1s d"stmados é. montaria ou condução de c&rga, 
para ooderem circular nas ruas e praças. d.1 capital. den•m ser sadio!>, adextra 
d08 e m a.,1so::,. 

J\rt .301 -- E' pr,JJbido amarrar nas arvores, ou em qu01squer colnnas 
ou poste':i coloctid~ na \ia publ1t.1 . 

. Art . 302 - E (Proaotdo n UP.1:1 Jll('S!ll:l ÇCSS03 conduz:r pd:i: ruíl5 C 
praças da cnpttal mais <1.~ dois animais, arr(:udos ou ~ão. 

Art . 303 - Os ani.m:ll~ de montana so poderao pem1a11ec~1 I1 J via 

publica, ~m f04 rc~~~1vi!v~f;1e~~;ai~º~~ºtr~Gri~ :r cl~lf~~e.marr~indos ou 
não, r.ão poderão ser ensl?",ados ou exercitadoc. na \.ia publica 

Art. 305 - Os 1?;\.ercicios de .1prendizagem e de eqUitnç.ão deverão 
ser realizados sem picac!elros ou log:or::-s. ~rmos, fóra do ]'Y'rll~t!o urba.no. 

Art . 306 _ o galope nã.o é pcrm1t1d.:; na zona urbana su1ao aos mL 
litares, f'm serviço urgente das corporações armadas e da Policia 

Art . 307 - Os :11Irntores das antenores disposições serão pwildos 
com '1 multa de 5$000, e ('5 onlmals e arrei;;.mentos serão rec:ilh1dos ao de
posito publi<'o e n multa elevada no dobro no caso de remcldenc1a 

CAP IT ULO XV 

SEÇAO n,,cA 

Dos prcprictarios. reren1'~s de estabelecime ntos de transporks e g-arages i 

Art . 30& - Nenh..im particular ou diretor de empresa de transporte 
poderá en t regar a direção dos b!'U.'> \'Ciculo~ a p:~a.s nâo habilltndas pela. 
ln '.:petorta e dev1damente matriculadas 

Art - 3-09 - A mucia nça do local, onde e guardado o Wiculo deve 
Bel' comunicado A Inspe~oria den tro de 48 horas, sob pena de multa de 
2~'000. 

Art. 3 10 - A pin tura do veic_ulo. quando se l.he alte rar a côr com 
que estava registrado, deve ser comu111cada â lnspetona dentro do prazo de 

72 horas, sob pena de m11lta de 20SOOO 
Art 311 - Os .lroprietanos. gerentes ou responsavels pela direção 

de garages, deposit.JS, oflr.mas de reparac:ão ou locais, onde sejam guardados 
vefculos de quatquer na t urPza. QUf: derem asilo ou guarida a vefculos ou seus 
condutorts. perseguidos ~la policia ou pelo cla!Tlor publico, cm conscquencia 
de crim<"s. acident ::s ou at ropelamentos , na Vla publica, ficarão sujeitos é. 
multa de 200SOOO, elevada ao dcbro na reincidencla . 

Art 312 - Nos -~asos de venda. ou transferencia de vetcu los. o adqu1-
rcn1c devP eXJi;:11 d;., vendc.dor. certid:io negativa da Inspetoria. ~f)b 1~ n1t de 
be o nijo fizer . assumi r a responsabilidade pelo pagamento das multas por 
Infrações do ex-proprletarl-0 anterior ao contrato . 

Art 313 - Os vefculos encontrcdos sem placa, sem o docwnento mu _ 
nicipr.1 .sem cat1.elra do condutor dev1d'lmen te~ matrlculado, ~rã.o recolhidos 
ú. InsJ)"'torla por 24 horas, flndas a_s quais se não fôrem regula11sad06 e satu;-
1elt,:, "l pagamento das mult.as existentes, será.o recolhidos a o Deposi to Pl.1-
blico. 

Art 314 - Cons1<terar~-á em !alta totnl de documentos o veiculo 
encon ... ra do no trafego, !S:.ando o documento munlclpal e a cartelt'R do con
dutor regularmente a preendidos pela InsJ)('tona , sah·.J se apresentar reserva. 
ou 10 prnso não esteja. esgotado 

· Art . 315 - Serão também recolhidos á Inspetoria. , os veículos encon_ 
traQQ'i em abandono na ·{13. publlca e dai remeUdos ao dep::sito publico nos 
~ ·mos do artliO 313 . 

(ConUnúa) ., 
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